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I ‐ ENQUADRAMENTO 
 
 
 
 
 
 
 
Após a grave recessão entre 2011 e 2013, devido ao programa de ajustamento, e um período alargado com altos e 
baixos  até  2015,  vemos  neste  momento  Portugal  a  convergir  com  os  seus  parceiros  europeus,  parecendo  estar 
criadas as condições para crescer de forma sustentável.  
 
Esperemos, de uma vez por todas, que sejamos capazes de o fazer bem. 
 
Por outro lado, o processo de consolidação das contas públicas sustentado na recuperação da actividade económica 
e  do  mercado  de  trabalho,  permitiu  algumas  reformas  importantes,  destacando‐se  a  provável  estabilização  do 
sistema financeiro. 
 
Ora,  esta  situação  melhora  a  confiança  dos  portugueses  e  dos  mercados,  cenário  confirmado  pela  alteração  de 
postura das empresas de “Rating” relativamente ao nosso País. 
 
Neste contexto, Portugal está bastante melhor, prevendo‐se, conforme as últimas estimativas, que em 2017 atinja 
um crescimento de 2,6%, que será o maior desde o ano 2000, uma taxa de desemprego de 9,2%, uma melhoria da 
actividade  económica  sustentada  nas  exportações  (8,3%)  e  no  investimento  (7,7),  resultando  daí  uma  balança 
comercial positiva. 
 
Ainda  haverá  muito  para  fazer  e  um  longo  caminho  a  percorrer,  esperemos  que  desta  vez  não  cometamos  os 
mesmos erros, porque “o vento sopra a nosso favor” e o cenário, pelo menos até final de 2018, estimado pelo FMI é 
de que a economia mundial crescerá ente 3,6% e 3,7%, o crescimento do PIB da Zona Euro e Países Emergentes foi 
revisto em alta, ainda que o dos EUA foi revisto em baixa, mas com o preço do petróleo a estabiliza em volta os 50 
dólares e os preços das matérias primas não energéticas a desacelerar, e a incerteza de uma recuperação económica 
sustentada e uma  inflação  controlada a  fazer  com que as  taxas de  juros das principais economias  se mantenham 
baixas durante um período alargado de tempo. 
 
Neste enquadramento cabe‐nos também desempenhar o nosso papel e estamos convictos de que a definição de 
uma  estratégia  coerente  para  o  Município  sustentada  numa  política  orçamental  rigoroso,  são  pilares 
fundamentais para o futuro. 
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II – PRINCIPAIS INDICADORES DO MUNICÍPIO 
 
 

Endividamento de curto prazo 
 
Certamente, o exercício de 2017, confirmará o processo de consolidação do endividamento de curto prazo, iniciado 
em 2014, mantendo o seu valor em pouco mais de um mês de despesa, seja ela corrente ou de capital. 
 
Em face disto, também neste exercício de 2017, não foi necessário recorrer a empréstimos de curto prazo, embora, 
por razões prudenciais, estivesse autorizado um empréstimo até ao valor de 250.000 €, conforme resulta do quadro 
seguinte: 
 

 
 
Aliás, esta forma de gestão visa, acima de tudo, conferir confiança ao relacionamento com as dezenas de entidades 
com quem o Município trabalha, sem criar expectativas para além daquelas que são normais. 
 
Finalmente,  este processo,  conforme dados extraídos do  SIIAL  –  Sistema  Integrado de  Informação das Autarquias 
Locais, é confirmado pela evolução do prazo médio de pagamento:  
 

 
 
 
 
 

Anos Valor Variação

2013 1.963.954,62 €

2014 926.485,54 € -52,83%

2015 665.039,32 € -28,22%

2016 781.808,60 € 17,56%

2017 875.902,88 € 12,04%

2017 0,00 €

Evolução do endividamento de curto prazo

Fornecedores e Outros Credores

2017 ‐ 31 de Outubro 2017

Emprestimos de Curto Prazo

Período 2017

1º Trimestre 57

2º Trimestre 52

3º Trimestre 57

PRAZO MÉDIO DE PAGAMENTO (dias)
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Endividamento de médio e longo prazo 
 
O endividamento de médio e longo prazo é caracterizado pelos seguintes agregados: 
 

 
 
Sobre este tipo de endividamento, cumpre referir o seguinte: 
 
 No que  se  refere  ao  contrato  de  locação  financeira,  contratado  por  15  anos  para  aquisição  do  prédio  do 

Loreto, o seu valor anual não é relevante; 
 

 Relativamente  ao  FAM‐Fundo  de  Apoio Municipal,  regulamentado  pela  Lei  nº  53/2014,  de  25  de  Agosto, 
tratando‐se do regime de recuperação  financeira municipal, é uma  imposição  legal, em que os Municípios 
são responsáveis por 50% do Fundo (325.000.000 €) e consubstancia um investimento financeiro através da 
aquisição de unidades de participação escriturais e intransmissíveis de valor unitário igual a 1 €; 

 
 No que diz respeito aos empréstimos de médio e longo prazo assumem, em 31 de Outubro de 2017, o valor 

de 5.078.022,27 € e representam um encargo anual que ronda os 5% do valor do orçamento; 
 

 As amortizações médias, conforme vem definido no nº 4 do Art.º 40.º da Lei nº 73/2013 (Finanças Locais), 
indicam a seguinte a trajectória destes empréstimos, em que se passa de 17 empréstimos em 2018, para 7 
empréstimos em 2023, se outros não forem contratados: 

 

 
 
 

Tipo
Saldo em     

31 OUT2017
Observações

Emprestimos de médio e longo prazo 5.078.022,27
Conforme gráfico das amortizações médias, estes empréstimos terminarão em 

20131.

Locação Financeira Imobiliária 46.650,70
Não efectuando novo contrato, este terminará em Maio/2019, e tem uma 

amortização anual de cerca de cerca de 20.000,00 €.

Fundo de Apoio Municipal 458.949,15
Esta dívida, por imposição legal, com um valor inicial de 713.922,55, será paga durante 

sete anos e terminará em 2021, com uma amortização anual de 101.989,00

Fundo de Eficiência Energética 64.866,45
Contrato de Partilha de Poupanças Líquidas, no âmbito de um programa comunitário 

de "Energias Renováveis e Eficiência Energética" em que o valor da compaprticipação 

recebida era reembolsável, ao ritmo de uma prestação anual de cerca de 12.600,00 €.

IFAP 623.204,27
Reembolso de verbas recebidas do Programa VITIS, que será efectuado até 31 de 

Dezembro de 2018

Total 6.271.692,84
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Estes quadros, merecem‐nos ainda as seguintes considerações: 
 
 O  endividamento  de  médio  e  longo  prazo,  não  representa  um  problema  intergeracional,  em  virtude  de 

corresponder, neste momento, em média, a cerca de 5% do orçamento, e no final de 2017, o montante em 
dívida deverá ser de 4.947.779,00 € e, acrescente‐se, de 3.948.970,00 €, no final de 2018; 
 

 Não  menos  importante,  considerando  apenas  as  amortizações  médias  anuais  dos  empréstimos  actuais, 
constata‐se  pelo  quadro  seguinte  uma  trajectória  descendente muito  rápida  até  2030,  ano  em que  estes 
empréstimos serão totalmente reembolsados; 
 

 As  taxas  médias  de  juro,  no  momento  em  que  os  mercados  financeiros  começam  a  estabilizar,  são 
razoavelmente boas, e deverão manter‐se assim por mais algum tempo; 
 

Amortizações Juros Totais

2007 885.616,24 608.429,62 1.494.045,86

2008 842.384,05 657.191,69 1.499.575,74

2009 1.067.509,89 316.902,26 1.384.412,15

2010 1.200.700,43 147.213,91 1.347.914,34

2011 1.187.954,69 194.375,31 1.382.330,00

2012 1.223.160,06 190.805,38 1.413.965,44

2013 1.220.838,43 144.292,21 1.365.130,64

2014 1.181.673,20 133.474,33 1.315.147,53

2015 1.170.663,53 108.653,45 1.279.316,98

2016 1.014.802,01 85.345,52 1.100.147,53

2017 (*) 912.366,00 68.136,00 980.502,00

(*) ‐ Valores Orçamentados para 31 de Dezembro do respectivo ano

EVOLUÇÃO DOS ENCARGOS COM EMPRÉSTIMOS DE MÉDIO E LONGO PRAZO

Ano
Encargos Anuais

Anos Valor Variação (%)

2007 13.428.728,12 ‐4,52%

2008 12.586.344,07 ‐6,27%

2009 12.420.144,18 ‐1,32%

2010 11.219.443,75 ‐9,67%

2011 11.125.795,86 ‐0,83%

2012 10.448.121,80 ‐6,09%

2013 9.227.283,37 ‐11,68%

2014 8.045.610,17 ‐12,81%

2015 6.874.946,64 ‐14,55%

2016 5.860.144,63 ‐14,76%

2017 (*) 4.947.778,63 ‐15,57%

(*) ‐ Valores Orçamentados para 31 de Dezembro do respectivo ano

EMPRÉSTIMOS DE MÉDIO E LONGO PRAZO

Saldos em 31 de Dezembro  Ano Valor Em Dívida Juros Pagos
Taxa de Juro 

Média

2002 11.271.249,95 361.153,42

2003 12.371.831,64 316.241,96 2,81%

2004 13.004.785,40 274.818,84 2,22%

2005 14.300.028,17 363.682,83 2,80%

2006 14.064.342,94 450.454,04 3,15%

2007 13.428.728,12 608.429,62 4,33%

2008 12.586.344,07 657.191,69 4,89%

2009 12.420.144,18 316.902,26 2,52%

2010 11.219.443,75 147.213,91 1,19%

2011 11.125.795,86 194.375,31 1,73%

2012 10.448.121,80 190.805,38 1,71%

2013 9.227.283,37 144.292,21 1,38%

2014 8.045.610,17 133.474,33 1,45%

2015 6.874.946,64 108.653,45 1,35%

2016 5.860.144,63 85.345,52 1,24%

2017 (*) 4.947.778,63 68.136,00 1,16%

(*) ‐ Valores Orçamentados para 31 de Dezembro do respectivo ano

EMPRÉSTIMOS DE MÉDIO E LONGO PRAZO                         
EVOLUÇÃO DAS TAXAS DE JURO MÉDIAS
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 A título informativo, registe‐se que os encargos totais com empréstimos de médio e longo prazo, em 31 de 
Outubro de 2017, são os que o quadro seguinte documenta: 

 

 
 

Limite da Dívida Total 
 
No quadro  seguinte  apresentamos a  capacidade de endividamento do Município,  conforme está prevista no art.º 
52.º da Lei nº 73/2013, de 3 de Setembro, isto é, “ Limite da dívida total ‐ A dívida total de operações orçamentais do 
município, incluindo a das entidades previstas no artigo 54.º, não pode ultrapassar, em 31 de Dezembro de cada ano, 
1,5 vezes a média da receita corrente líquida cobrada nos três exercícios anteriores.”: 
 

 
Deste  quadro  ressalta,  uma  margem  total  de  endividamento  confortável  de  11.826.412,63  €  e  utilizável  de 
2.532.291,49  €,  o  que  confirma  o  bom  desempenho  dos  principais  indicadores  do  Município,  não  obstante  a 
contribuição das entidades participadas pelo município ser razoavelmente alta (1.620.217,44 €). 
 

Princípio do Equilíbrio (art.º 40.º da Lei nº 73/2013, de 3 de Setembro) 
 
O quadro seguinte representa a situação do Município, em termos de princípio do equilíbrio: 
 

 
 

Amortização Juros Total

782.122,36 60.196,01 842.318,37

31 de Outubro de 2017

2014 2015 2016
Dívidas não 

Orçamentais  

Fundo Apoio 

Municipal
Total Utilizável

(1)  (2)  (3)  (4)=(1)+(2)+(3)/3 (5)  (6)=(4) x (5) (7)  (8)  (9)  (10)  (11)=(7)+(8)‐(9)‐(19) (12)=(6)‐(11) (13) 

12.836.002,12 13.294.572,40 13.945.122,17 13.358.565,56 1,50 20.037.848,35 7.670.196,31 1.620.217,44 620.028,88 458.949,15 8.211.435,72 11.826.412,63 2.532.291,49

Fonte

SIIAL

30 de setembro de 2017

Cálculo efectuado nos termos do art.º 52º da Lei nº 73/2013, de 3 de Setembro

Exclusões à Divida Bruta

Total

Margem

AFERIÇÃO DA DÍVIDA TOTAL

Receita Corrente

Média Factor
Capacidade 

Total

Endividamen

to Município 

Contribuição 

Sector 

Empresarial 

Local 

(13) ‐A margem utilizável resulta do seguinte: 
Da margem utilizável em 01JAN2017 (2.419.245,58 €) acrescida da redução da Dívida Total Excluindo dívidas não orçamentais, exceções 

previstas Lei 73/2013 e FAM, entre 01JAN2016 e 30SET2016 (113.045,91 €)

(7) ‐ Endividamento Bruto (Passivo) em Operações Orçamentais e Não Orçamentais

(8) ‐ Entidades relevantes para o apuramento do montante da dívida total, conforme art.º 54º da Lei nº 73/2013, de 3 de Setembro, cujo valor após a prestação de contas das entidades poderá vir a alterar

(5) ‐ Factor definido pela Lei nº 73/2013, de 3 de Setembro

Descrição 31‐10‐2017

Receita corrente bruta cobrada 11.406.457,72

Despesa corrente facturada 8.117.688,40

Saldo Corrente 3.288.769,32

Amortizações médias de empréstimos de médio e longo prazo (1) 641.387,25

Saldo Final 2.647.382,07

(1)‐Para um valor total anual de 769.664,70 €, consideram‐se os seguintes meses: 10

AM=Amortizações médias          K=Capital Contratado        A=Anos do Contrato

Princípio do Equilíbrio                                              
Art.º 40º da Lei nº 73/2013, de 3 de Setembro

AM = ∑ ሺ࡭/ࡷሻ࢔
૚
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Esta  é  uma das  análises possíveis  ao  comportamento da  receita  e da despesa,  consubstanciada na  verificação do 
princípio  do  equilíbrio,  conforme  preceitua  o  art.º  40.º  da  Lei  nº  73/2013,  de  3  de  Setembro,  em  que  a  receita 
corrente  bruta  cobrada  deve  ser  pelo  menos  igual  à  despesa  corrente  acrescida  das  amortizações  médias  dos 
empréstimos de médio e longo prazo. 
 
Note‐se que, ao agravar este indicador, antes conhecido como “Poupança Corrente”, com a soma das amortizações 
médias  dos  empréstimos  de  médio  e  longo  prazo,  quis  o  legislador  limitar  os  encargos  de  funcionamento  dos 
Municípios e na, mesma medida, o endividamento de longo prazo. 
 
Não obstante tudo isto, este é também um dos indicadores em que o Município de Monção se sente razoavelmente 
confortável, pese embora o contexto de grandes dificuldades para todos, que obriga a um esforço considerável nas 
áreas da educação e acção social, mas em que continuamos a canalizar para investimento somas avultadas. 

 

Recursos Humanos  
 

Como todos sabemos, a politica de recursos humanos de um município, é sempre um sector muito sensível, pelos 
seus efeitos sociais e económicos e pelo valor que representa nos orçamentos municipais anuais. No Município de 
Monção, o peso das despesas com pessoal no orçamento é o que consta do quadro seguinte, sem perder de vista 
que estamos a comparar dotações (2018) com valores efectivos nos restantes anos da série: 
 

 
 
Efectivamente, os valores são consideráveis e, em termos médios assumem um peso relativo muito grande, como 
documenta o quadro seguinte: 
 

 
 
Em termos absolutos, já que as percentagens se manteriam iguais, parte das despesas com pessoal, é também paga 
pelo Ministério da Educação, isto é, 70 trabalhadores dos 102 afectos a esta érea. 
 

2012 2013 2014 2015 2016 2017(*)

9.007.591,97 € 8.968.336,35 € 9.445.338,55 € 9.370.725,73 € 9.389.981,34 € 7.598.422,39 € 11.100.446,00 €

18.432.891,66 € 15.545.596,51 € 14.743.681,03 € 15.038.102,51 € 14.593.589,56 € 12.120.924,39 € 19.811.587,00 €

10.637.651,24 € 12.836.002,12 € 13.294.572,40 € 13.945.122,17 € 13.601.724,49 € 11.406.457,72 € 15.139.806,00 €

18.607.284,89 € 15.573.360,04 € 14.888.213,54 € 15.785.878,72 € 15.570.108,74 € 13.486.731,19 € 19.811.587,00 €

4.397.825,04 € 4.640.365,38 € 4.502.906,61 € 4.354.904,43 € 4.347.551,35 € 3.560.851,05 € 4.962.698,00 €

Despesa Corrente 48,82% 51,74% 47,67% 46,47% 46,30% 46,86% 44,71%

Despesa Total 23,86% 29,85% 30,54% 28,96% 29,79% 29,38% 25,05%

Receita Corrente 41,34% 36,15% 33,87% 31,23% 31,96% 31,22% 32,78%

Receita Total 23,63% 29,80% 30,24% 27,59% 27,92% 26,40% 25,05%

Descrição

Receita Corrente

Receita Total

Despesas com Pessoal

Peso 

relativo 

%

Despesa Corrente

Despesa Total

2017 ‐ Valores em 31‐10‐2017

Orçamento   

2018

Valores Efectivos Recebidos e Pagos

Evolução das despesas com pessoal

Despesa 

Corrente
Despesa Total Receita Corrente Receita Total

Despesas com 

Pessoal

Despesa 

Corrente
Despesa Total Receita Corrente Receita Total

9.219.496,51 15.509.963,26 12.980.833,74 16.099.127,51 4.423.612,09 47,98% 28,52% 34,08% 27,48%

Valores Médios Anuais para o período 2012‐2017

Agregados  Peso Relativo (%) na:
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Estas despesas com pessoal, são gastos com o seguinte quadro de efectivos: 
 

 
 
Deste quadro podemos tirar também as seguintes ilações: 
 
 Desde logo um acréscimo de 14 trabalhadores relativamente a 2016;  

 
 O  elevado  número  de  funcionários  que  o  Município,  a  expensas  suas,  aporta  à  educação  –  32  –  o  que 

representa 31,37 % dos 102 trabalhadores afectos a esta área. O total de trabalhadores afectos à educação 
representa 38,93% dos trabalhadores totais; 

 
 Comparando  este  quadro  com  os  valores  gastos,  chegamos  à  conclusão  de  que  o  valor  gasto  por 

trabalhador, que inclui remunerações, subsídios de alimentação, férias e natal, abono de família, Segurança 
social, seguro e despesas de saúde(ADSE), foi o seguinte: 

 

 
 

 

Do 

Município

Do Acordo 

Ministério 

Educação

Total 2016 2015 2014 2013 2012 2011 2010

Directores de Departamento 0

Chefe de Divisão  5 5 5 5 5 7 7 7 7 4

Técnico Superior  31 1 1 29 2 31 25 33 36 37 46 47 48

Especialista de Informática 0

Técnico de Informática 4 3 1 4 3 3 3 3 3 3 3

Assistente Técnico 57 1 13 14 52 5 57 51 50 52 53 55 55 53

Encarregado Geral Operacional 0

Assistente Operacional  160 30 57 87 154 6 160 158 150 155 174 177 187 192

Fiscal Municipal 2 2 2 2 2 2 2 2 2

Fiscal de Obras 0

Outros 1 1 1 2 2

2 2 2 2 2 2 6 5 4 4

262 32 70 102 248 14 0 262 248 245 257 282 295 305 306

C
ar
go

s 
/ 
ca
rr
e
ir
as
 /
 c
at
e
go

ri
as

Prestadores de Serviço 

Totais

Fonte: Divisão de Administração Geral ‐ Recursos Humanos

EVOLUÇÃO DOS EFETIVOS TOTAIS                                       

(em 31 de dezembro)

TOTAL

Afecto à Educação

Termo Certo 

e Total

Termo 

Certo e 

Parcial (1) 

CARREIRAS

SITUAÇÃO 31‐10‐2017

CT Tempo 

Indetermina

do

Contrato a termo 

resolutivo

TOTAL

4.397.825,04 4.640.365,38 4.502.906,61 4.354.904,43 4.347.551,35 3.560.851,05

297 284 259 245 248 262

‐2 ‐2 ‐2 ‐2 ‐2 ‐1

3 3 3 3 3 3

298 285 260 246 249 264

14.757,80 16.281,98 17.318,87 17.702,86 17.460,05 13.488,07

1.229,82 1.356,83 1.443,24 1.475,24 1.455,00 1.348,81

2015 2017(*)

Ao nº total de trabalhadores retiraram ‐se os encargos com "Outros" já que os mesmos são assumidos pelos organismos de destino e acrescentaram‐

se 3 autarcas em regime de permanência

(*) Os indicadores de 2017, refere‐se apenas a 10 meses (31 de Outubro)

Autarcas

Nº de Trabalhadores (*)

Despesa/trabalhador/ano

Despesa/trabalhador/Mês (12 meses)

2016
Descrição

Despesas com pessoal

Nº de Trabalhadores (*)

Outros 

Anos
2012 2013 2014
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III – MEDIDAS  E ESTRATÉGIA 
 

Impostos Municipais, Taxas e Preços de Serviços e Apoios Sociais 
 

IMI ‐ Imposto municipal sobre imóveis 
 

A proposta de fixação de taxas de IMI para o ano de 2018, em anexo a este orçamento, em resumo diz o seguinte: 
 

 Manutenção da taxa mínima para Prédios Urbanos 0,3%; 
 

 Majoração de 30% nos prédios degradados no Centro Histórico, conforme delimitação na planta da ARU 
– Área de Reabilitação Urbana; 

 
 Nos  termos  do  Art.º  112‐A  do  CIMI,  para  agregados  familiares  com  dependentes,  para  o  ano  2017, 

redução da taxa de IMI:   
 

 
 
Participação Variável no IRS 

 
 Redução  de  40%  do  valor  da  participação  variável,  cobrando  apenas  3,0%  dos  5,0%  a  que  o 

Município tem direito, devolvendo 2% aos munícipes, conforme anexo a este documento. 

Derrama Municipal 
 

 Será proposto o lançamento de uma derrama municipal relativa ao exercício de 2017. 
 

Taxas, Preços e Outros Tributos 
 
 As tabelas de Taxas, Preços e Outros Tributos, no ano de 2018, não sofrem qualquer alteração do seu valor, 

com  excepção  daqueles  que  estejam  contratualizados  ou  por  imposição  do  regulador  em  relação  ao 
abastecimento de água, saneamento ou resíduos sólidos; 

 
 A manutenção da tarifa social no abastecimento de água, saneamento e resíduos urbanos. 

 

Monção Social 
 
 Trata‐se de um programa, que através de  regulamento municipal,  congregará os  apoios  às  famílias  e que 

passam pelo seguinte: 
 
 
 

Nº de 

Dependentes 
Dedução Fixa (€)

1 20,00 €

2 40,00 €

3 ou mais 70,00 €

CRITÉRIO

Prédios de sujeitos passivos com 

dependentes a cargo
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 Acresce ainda a dinamizar através do Banco Local de Voluntariado o projecto “Banco da Mãe e do Bebé” de 
modo a apoiar as crianças de idades compreendidas entre os 0 e 6 anos e respectivos progenitores. 

 

Educação 
 
Na Educação, contemplam‐se também no orçamento municipal, outras verbas destinadas a apoiar as famílias, quer 
directamente pelo Município quer através do Agrupamento de Escolas: 
 

 
 

 

MONÇÃO ‐ Um concelho de oportunidades 
 
Estimular a economia e criar emprego, no Concelho, exige políticas concretas, por parte do Município, de forma a 
atrair  investimento  direto,  contribuir  para  a  sustentabilidade  das  empresas  existentes  e  promover  o 
empreendedorismo. 
 
Monção  necessita  de  atrair  atividade  económica  e  fixar  pessoas,  particularmente,  jovens.  Deve  ser  um  Concelho 
atrativo para viver, investir e trabalhar. 

Programa Tipo de Apoio  Total

 Apoio á Aquisição de Medicamentos

Comparticipação livros de fichas ‐ 1.º ciclo

Comparticipação em manuais escolares e livros de fichas ‐ 2‐º ciclo

Medida de Apoio a Transportes de doentes não Urgentes

Medida de Apoio à Vacinação Infantil

Medida de Aquisição de Bens de Apoio

Medida de Apoio à integração de crianças na Creche

Obras de recuperação em habitações degradadas 

96.123,00Total Geral

96.123,00
PROGRAMA DE ACÇÃO SOCIAL 

JUNTO DAS FAMÍLIAS

MONÇÃO SOCIAL

Entidade Tipo de Apoio  2018 Total

Expediente e Limpeza 10.755,00

Refeições (EB1 e JI de Tangil) 15.675,00

Pavilhão da EB 2,3 Monção 7.200,00

Transportes ‐ Desporto Escolar 3.773,00

Visitas de Estudo 6.279,00

Incentivos à Formação de Quadros Médios e Superiores 21.066,00

Auxílios Económicos Directos 7.096,00

71.844,00Total Geral

Famílias 28.162,00

43.682,00Agrupamento de Escolas de Monção
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A dinamização económica de Monção pressupõe a atração de  investimento sem perder de vista a revitalização do 
seu comércio tradicional. 
 
Os objetivos da Câmara Municipal de Monção ao longo do próximo mandato nesta área passam por: 
 
 Atrair  investimento  nacional  e  estrangeiro,  de  pequena  e  de  grande  dimensão,  de  multinacionais,  de 

entidades nacionais e de pequenos empreendedores.  
 Criar  oportunidades  para  os  nossos  jovens,  para  os  quadros  qualificados  e  para  que  os  nossos 

empreendedores possam ficar a trabalhar e a viver no nosso concelho. 
 Adotar  um  posicionamento  aberto  e  inovador  –  a  Câmara  assume‐se  como  um  parceiro  simplificador, 

orientando a sua atuação para a obtenção de resultados. 
 Utilizar como instrumento de política os impostos que estejam sob a alçada do Município. 
 Monção deve aproveitar o novo quadro comunitário Portugal 2020 para realizar candidaturas a  fundos no 

sentido de financiar a atração de investimento. 
 

Temos que estancar a redução de população residente. 
 
Monção deve afirmar‐se pelo que vale, de comunicar o melhor que tem, com profissionalismo e credibilidade.  
 
Uma nova ambição para Monção. Uma nova visão. 
 
Pretendemos, também, candidatar um novo espaço de incubadora de empresas, a fixar‐se no Parque Industrial da 
Lagoa. 
 
Criação do Gabinete de Licenciamento Industrial, para que os procedimentos de licenciamento sejam mais céleres, 
otimizando assim recursos e colaborando com os Investidores para que instalem as suas empresas rapidamente. 
 
Não podemos esquecer de valorizar e expandir, sendo necessário, o Parque da Lagoa. 
 
Exercer pressão junto do Governo e da AIMinho no sentido de resolver a questão do Minho Park. 
 

Juventude 
 
Os  jovens  são  fator  essencial  no  desenvolvimento  do  nosso  Concelho  e  no  desenho  do  futuro  do  mesmo.  É 
fundamental que a autarquia tenha a juventude como elo de ligação transversal em todas as suas políticas. 
 
Medidas que procuram  responder  às necessidades  e  anseios dos  jovens,  com a  ambição de  lhes dar  as melhores 
condições para viverem, estudarem, divertirem‐se, passearem, empreenderem. 
 
Assim,  a  Câmara  pretende  desenvolver  e  aprofundar  o  funcionamento  do  Conselho  Municipal  de  Juventude, 
mantendo as diferentes políticas do Município alicerçadas no projeto e em contínua construção partilhada por parte 
das entidades envolvidas. 
 
Há um ponto que merece especial atenção e preocupação: a taxa de desemprego jovem. 
 
Nesta área, pretendemos apoiar a pré‐incubação de profissões tradicionais, com a criação de um espaço de trabalho 
e de uma equipa de apoio aos jovens que têm ideias de criação de negócios tradicionais (nos setores do comércio, 
serviços, agricultura…), onde possam desenvolver a  ideia e o  seu plano de negócios no Concelho, aumentando as 
hipóteses de sucesso e criando valor para o nosso Município. 
 
No campo da melhoria da qualidade de vida dos jovens casais cumpre ter uma resposta para a instalação de parques 
infantis na Concelho, estabelecendo‐se parcerias com as Freguesias para a sua gestão. 
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A Câmara vai instituir o alargamento do horário de funcionamento da Biblioteca Municipal, ampliando o seu horário 
de abertura, nomeadamente aos fins de semana e feriados. 
 
 

Floresta 
 
Elaboração de um novo Plano Municipal da Defesa da Floresta contra Incêndios 
 
O  Plano  Municipal  de  Defesa  da  Floresta  Contra  Incêndios  (PMDFCI)  visa  estabelecer  a  estratégia  municipal  de 
defesa  da  floresta  contra  incêndios  (DFCI),  através  da  definição  de  medidas  adequadas  para  o  efeito  e  do 
planeamento  integrado  das  intervenções  das  diferentes  entidades,  de  acordo  com  os  objetivos  estratégicos 
decorrentes do Plano Nacional de Defesa da Floresta contra Incêndios (PNDFCI), em consonância com os respetivos 
Plano Regional de Ordenamento Florestal e com o Plano Distrital de Defesa da Floresta contra Incêndios (PDDFCI). 
 
Assim,  pretendemos  elaborar  um  novo  Plano  Municipal  da  Defesa  da  Floresta  contra  Incêndios  em  Monção 
devidamente atualizado administrativamente e geograficamente. 
 
Propomos ainda: 
 
 Criação de gabinete municipal de proteção civil; 
 Implementar estratégias de prevenção e combate aos fogos florestais em conjunto com todas as entidades 

que fazem parte da Proteção civil: 
 Protocolar com o GNR/SEPNA uma fiscalização inflexível à prática ilegal de queimadas; 
 Disponibilizar meios para, em tempo próprio, limpar todas as áreas florestais de risco; 

 
 
 

Urbanismo e Reabilitação Urbana  
 
A Câmara Municipal é o principal regulador do mercado imobiliário local.  
 
É fundamental regular este mercado de forma aberta e transparente para, dessa forma, valorizar a propriedade atual 
e atrair novo investimento. 
 
Estabeleceremos regras que vão permitir que Monção seja encarado como um mercado aberto e não uma “coutada” 
como acontece em muitos concelhos. A transparência e o rigor são fundamentais para a credibilização do mercado. 
O concelho de Monção tem um património imobiliário valioso e por isso precisa de desenhar programas de estímulo 
à renovação de todos os imóveis. A articulação com os diversos programas existentes no Portugal 2020 (IFRRU 2020) 
é  muito  importante  já  que  se  trata  de  iniciativa  comunitária  com  capacidade  de  financiamento  deste  tipo  de 
intervenções. 
 
O programa para reabilitação do casco histórico de Monção não pode estar sujeito a intermitências. 
 
Criaremos a unidade de Reabilitação Urbana que deverá articular os diversos serviços municipais, assim como para 
promover  a  articulação  com  todos  os  outros  organismos  ou  serviços  exteriores  ao  Município  que  possam  ter 
intervenção sobre os territórios visados por essas operações. 
 
Sem prejuízo da Reabilitação Urbana poder ser encarada como uma atitude perante todo o concelho, importa definir 
os territórios ou processos urbanos onde o Município deve investir mais energias. 
 
Na impossibilidade de atacar todas as frentes, é determinante a eleição de prioridades: 
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 A primeira prioridade é dirigida para o património municipal existente dentro e fora do centro histórico. Não 
se pode fazer passar uma mensagem dirigida aos proprietários privados sem atacar, de forma visível e eficaz, 
a degradação do património municipal. Essa é, agora, uma tarefa exequível em 4 anos. Após o levantamento 
cadastral de todos os imóveis pertencentes ao Município, iremos fazer uma candidatura para financiamento 
das obras a realizar nos mesmos no âmbito do programa IFRRU 2020, o qual consiste num apoio financeiro 
concedido no quadro comunitário Portugal 2020 à reabilitação urbana. 

 Importa também, pela mesma razão, usar todos os meios políticos de negociação para que os edifícios do 
Estado no Concelho sejam igualmente reabilitados, usados e mantidos em boas condições de utilização e de 
imagem urbana. 

 Elaboração  de  um  levantamento  dos  espaços  livres  disponíveis  no  Concelho,  sejam  eles  habitacionais, 
industriais, comerciais ou outros, de propriedade pública ou privada, constituindo uma base de dados que 
permita a qualquer utilizador interessado encontrar facilmente a resposta de localização ajustada sem ter de 
construir novos edifícios. 

 Criação um gabinete de apoio aos Munícipes que pretendam realizar candidaturas de reabilitação dos seus 
imóveis  no  âmbito  do  programa  IFRRU  2020.  Refira‐se  que  este  programa  comunitário  comparticipa  a 
reabilitação urbana a realizar quer pelas pessoas singulares (ou coletivas) e privadas (ou públicas), incluindo 
condomínios. 

 Iniciar a Revisão do Plano Diretor Municipal (PDM) e plano de pormenor da Zona Histórica. 
 

 

Acção Social 
 
Pretende‐se implementar um conjunto de medidas de apoio social para minimizar as situações de fragilidade social 
da população mais carenciada no concelho, de modo a promover a equidade e melhoria da qualidade de vida dos 
cidadãos, medidas estas incluídas no Programa MONÇÃO SOCIAL, com uma dotação orçamental de 66.500,00€. 
 
O Programa Monção Social terá as seguintes medidas: 
 

1.  Comparticipação Municipal  em Medicamentos,  destinada  a  apoiar  a  aquisição  de medicamentos  com 
receita médica do Serviço Nacional de Saúde (SNS) a pessoas com idade igual ou superior a 66 anos ou portadoras de 
doença crónica ou outras doenças similares,  residentes em alojamento  familiar no concelho de Monção, e que se 
encontrem em situação de comprovada carência económica 

2. Medida de Apoio à Vacinação  Infantil, visando a  atribuição do apoio  financeiro  à  aquisição de  vacinas 
nomeadamente, BEX SERO. 

3.  Medida  de  Aquisição  de  Bens  de  Apoio,  destina‐se  a  apoiar  a  aquisição  de  fraldas/cueca‐fralda  e 
resguardos para pessoas que padeçam de incontinência urinária, residentes no concelho de Monção, e que tenham 
baixos recursos económicos. 

4. Medida de Apoio à  Integração de Crianças na Creche, propõe‐se apoiar o acesso e a  frequência a esta 
valência  de  crianças  provenientes  de  famílias  em  situação  de  carência  económica‐social.  Podem  beneficiar  desta 
medida os agregados familiares pertencentes ao 1º, 2º e 3º escalão do abono de família.  

5. Medida de Apoio a Transportes de Doentes Não Urgentes, tem como objetivo o apoio ao transporte de 
doentes não urgentes para consultas, tratamentos e ou exames complementares de diagnóstico, economicamente 
carenciados,  para estabelecimentos  do  Serviço Nacional  de  Saúde ou entidades  com  contrato ou  convenção para 
prestação de cuidados de saúde. 

6. Obras  de melhoria  em habitações  degradadas,  realizando  pequenas  obras  de melhoria  em habitações 
degradadas destinadas a agregados familiares com baixos recursos económicos. 

 
O Banco Local de Voluntariado de Monção dá continuidade à promoção e divulgação do voluntariado no concelho, 
consciencializando para os problemas da comunidade e estabelecendo compromissos em relação à atuação. Serão 
direccionados  programas  para  diferentes  grupos  alvo  como  Infância/Juventude,  Agregados  Familiares,  Idosos, 
Pessoas portadoras de deficiência e Comunidade/Ambiente/Proteção Animal. 
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A  Câmara  Municipal  de  Monção,  consciente  da  problemática  habitacional  e  das  dificuldades  crescentes  dos 
munícipes,  vai  intervir  na  área  da Habitação  Social  pretendendo  que  seja  aprovado  o  regulamento  da  habitação 
social. 
 
 A entrada em vigor deste regulamento irá estabelecer o regime jurídico de atribuição, utilização e gestão dos fogos 
de habitação  social  pertencentes  ao município  e melhoria  das  condições  de habitabilidade das  famílias  com mais 
dificuldades. 
 
Consideramos também fundamental uma avaliação do estado de conservação das habitações do Bairro das Forças 
Armadas,  de  forma  a  planificar  uma  intervenção  na  melhoria  das  condições  de  habitabilidade  das  famílias  mais 
carenciadas. 
 
A  realização  do Passeio  Sénior  será  de  novo  uma  realidade,  como  forma  de  contribuir  para  um  envelhecimento 
ativo, assumindo esta atividade um papel  social muito  importante, visando proporcionar momentos de convívio e 
animação à população idosa. 
 
Em  2018  desejámos  implementar  o  projeto  “Atividade  Sénior”  promovendo  a  prática  de  exercício  físico, 
devidamente assistida,  junto da população sénior do nosso concelho. Um compromisso pela qualidade de vida. O 
envelhecimento  da  população  não  deve  ser  encarado  como  um  problema,  mas  sim  como  um  desafio.  Assim 
pretendemos  em  cooperação  com  diversas  instituições,  a  responsabilidade  de  estimular  os  Séniores  a  adotar 
práticas saudáveis e exercício físico regular.   

 

Cultura e Turismo 
 
O projeto Alto Minho 4D prevê a  criação de 10 estações  temporais  nos 10 municípios do distrito do Alto Minho, 
correspondendo  a  cada  estação  um  “tempo”  da  cronologia  da  ocupação  humana  deste  território.   Assim,  está 
prevista em 2018  a abertura da Estação Temporal de Monção – Rota dos Castros. O espaço selecionado é uma das 
casamatas da Porta do Rosal – uma das entradas da Fortaleza Abaluartada de Monção,  com o objectivo de dar a 
conhecer  o património arqueológico proto‐histórico de Monção, contextualizando‐o com a região em que se insere, 
a par da reabilitação e dinamização desta parte da muralha de Monção. 
 
Continuando  a  aposta  de  conseguir  novos  locais  visitáveis,  como  forma de  atracção  e  permanência  de quem nos 
visita, acreditamos e ambicionamos a implementação do Museu de Monção “Memórias de Monção”, na expectativa 
também de conseguir um outro objectivo que é a recuperação do edifício do Souto Del Rey. 
O Arquivo Municipal continuará a promover e organizar ao longo do ano atividades culturais, com as visitas guiadas 
ao  Arquivo Municipal,  um  ciclo  de  conferências  sobre  o  Património  Cultural  sob  os  temas  ‐    “Contributos  para  a 
história  e  arqueologia  de Monção”,  “As  primeiras  ocupações  humanas  do  vale  do Minho”,  “A  figura  da  Coca  na 
História Local de Monção” e “O contrabando na Ribeira Minho”. 
 
Por  sua  vez  a Biblioteca Municipal  celebrará  o  seu  15.º  Aniversário,  prevendo  para  o  efeito  a  realização  de  um 
Festival Literário. Assim como um vasto conjunto de atividades a realizar ao longo do ano: promoção do livro e da 
biblioteca através do Projeto “Baús Volantes”, onde a biblioteca itinerante percorre durante o ano os centros de dias 
do concelho; os Ateliers para ocupação de férias escolares; a Semana da Leitura a realizar nas bibliotecas escolares 
para a comunidade escolar; os Encontros com escritores de reconhecimento nacional para comunidade em geral, tal 
como  um  encontro  com  os  escritores  de Monção  e  a  continuidade  no  apoio  às  bibliotecas  escolares  através  do 
serviço SABE. 
 
No  Castro  de  São  Caetano  prevemos  o  desenvolvimento  do  conhecimento  científico  e  divulgação  deste  sítio 
arqueológico, através da realização de ações de manutenção, consolidação e preservação das estruturas; Colocação 
de  sinalética  informativa e  interpretativa na área arqueológica; Atualização da  informação museológica do Centro 
Interpretativo do Castro de São Caetano; Realização e participação em ações que tenham por objetivo a divulgação 
deste sítio. 
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Em 2018 pretendemos criar no Cine Teatro João Verde uma nova valência com a missão de fomentar o gosto pelas 
artes performativas e plásticas. Será para tal criada a Sala das Artes onde decorrerão “ateliers” e oficinas de artes 
performativas  e  plásticas,  direcionadas  para  o  público  local  (de  Monção  e  vilas  vizinhas,  incluindo  os  concelhos 
galegos da outra margem do rio Minho). 
 
O Cine Teatro João Verde pretende ainda continuar com a sua programação de cinema comercial de forma regular e 
em parceria com o Cine Clube de Monção na exibição de  filmes clássicos,  respondendo assim a diversos públicos; 
apresentar espetáculos de qualidade alternando linguagens artísticas (Teatro / Música / Dança / Ópera / Novo Circo / 
Teatro de Marionetas); Chamar as Associações Culturais, os Agrupamentos Escolares e outros agentes culturais do 
concelho  à  discussão  do  próprio  projeto  do  CTJV  o  mais  cedo  possível,  tornando  o  CTJV  um  projeto  inclusivo; 
programar atividades de Serviço Educativo a toda a comunidade de forma a democratizar o espaço e formar novos 
públicos. 
 
A  constante  evolução  dos  fluxos  turísticos  e  o  elevado  grau  de  competitividade  existente,  tanto  a  nível  nacional 
como internacional, exigem uma reformulação imediata da estratégia estabelecida para o sector do turismo, tendo 
em vista o desenvolvimento social e económico da região. O atual modelo de funcionamento dos postos de turismo, 
enquanto Lojas Interativas de Turismo, permitem uma maior proximidade ao turista e fornecem‐lhe um conjunto de 
informações que satisfazem as suas necessidades, gosto e evolução de tendências. A Loja Interativa de Turismo de 
Monção está equipada com um conjunto de valências, nomeadamente tecnológicas e  funcionais, que permitem a 
venda dos produtos existentes no Museu do Alvarinho e  restantes equipamentos culturais. Ficando a  Loja a  ser o 
ponto  de  venda  dos  produtos  de  marca  Monção  (edições,  merchandising,  vinho,  compotas  e  biscoitos)  é  uma 
verdadeira «porta de entrada» para o turismo.  
 
O Museu  do  ALVARINHO  através  da  sua  exposição museológica,  pretende  promover  a  sub‐região  de Monção  e 
Melgaço como um território único de produção do vinho ALVARINHO, e potenciá‐lo como um produto gastronómico 
de elevada qualidade, estimulando a proteção do Património e a Identidade Local. Em 2018 prevemos a realização 
de formação na área da enologia e harmonização de Alvarinhos, para a equipa de trabalho; melhorar e atualizar a 
informação dos meios audiovisuais do Museu; elaborar um inventário de quintas e adegas de Monção e Melgaço; 
criar 2 exposições temáticas para a sala de “Terroir”; reforçar a marca Alvarinho, como produto turístico da região, 
através  da  participação  em ações  de  Enoturismo  a  nível  regional  e  nacional;  criar  uma programação  cultural  que 
incremente a visitação do Museu “Quintas com Fado”. 
 
A Torre de Lapela tem como missão dar a conhecer a história do Castelo de Lapela e da fortificação do concelho de 
Monção, desde os julgados, dos alvores da nossa nacionalidade, passando pelo encastelamento da linha de fronteira, 
pelas fortificações modernas em pedra e em terra, resultado das Guerras da Independência, até aos nossos dias. Em 
2018, continuaremos a promover este núcleo museológico e da história local, prevendo‐se a Edição de folhetos (em 
4 idiomas: português, espanhol, francês e inglês). 
 
O Município de Monção  continuará a  apostar no  seu SERVIÇO EDUCATIVO  como elo de  ligação entre os espaços 
culturais  e  a  comunidade  escolar.  Nos  últimos  anos  o  Serviço  Educativo  do Município  tem  vindo  a  ampliar  a  sua 
abrangência, diversificando iniciativas, contribuindo para uma maior diversidade das atividades oferecidas, gerando 
maior  reflexão,  troca  de  experiências,  de  conhecimentos  e  avaliação  em  torno  de  estratégias  pedagógicas  que 
procuram  sensibilizar  os  públicos  para  questões  centrais  da  sociedade  contemporânea,  com  destaque  para  o 
património cultural/histórico. 
 
Estas estratégias são conseguidas através de um vasto leque de atividades culturais, como ateliês e oficinas, sessões 
de  conto,  espetáculos  de música,  teatro  ou  dança, workshops,  seminários,  visitas  guiadas,  etc.  Para  o  ano  letivo 
2017/18, a temática subjacente é “A Justiça”.  
 
A Cultura tem de ser vista, sentida, pensada e feita, cada um do seu jeito, cada um ao seu ritmo. Interpretada, vista e 
sentida por cada um de nós, de onde estamos, de onde vimos e para onde vamos. Cada um será detentor da sua 
“justiça”. Será um ano de descobertas, entregas e sensações. 
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É competência dos municípios a dinamização social, cultural, educativa e económica das suas comunidades, sendo, 
por conseguinte, as entidades mais capazes para concretizar todo um conjunto de ações que permitam e melhorem 
a  qualidade  de  vida  de  quem  vive  e  quem  visita  o  seu  território.  Cabe‐nos  também  através  do  presente  plano 
eliminar as desigualdades e  tornar a sociedade mais  justa,  inclusiva e democrática para  todos os que trabalham e 
usufruam das atividades aqui propostas. 
 
Deve‐se  ainda  salientar  que  se  associam a  estes  eventos  outros promovidos  por  associações  e  instituições  locais, 
enriquecendo assim as atividades de cada um destes grandes momentos, mas também permitindo a intervenção e 
participação da comunidade monçanense. 
 
Se atendermos à distribuição temporal dos 6 eventos turístico‐culturais facilmente nos apercebemos que eles estão 
distribuídos ao longo do ano, fazendo com que haja uma regularidade na programação. Mas também permite atrair 
a Monção visitantes em épocas em que por norma  isso não aconteceria, como por exemplo o Rali à Lampreia em 
finais de Fevereiro e a Animação de Natal – Monção Vila Mágica em Dezembro.  
 
Em 2018 pretende dar‐se continuidade a um evento que associado ao programa dos Fins‐de‐Semana Gastronómicos 
promovidos pelo Porto e Norte se tem afirmado como um dos principais eventos que trazem a Monção milhares de 
pessoas – XLI Rali à Lampreia. 
 
Em 12 de Março de 1261, D. Afonso III outorga à vila de Monção uma carta de Foral às gentes. Neste documento 
reconhece‐se a  importância geoestratégica e económica desta  comunidade  ribeirinha, a  consolidação da  fronteira 
com a Galiza, mas também se reconhece a singularidade cultural deste território. A celebração desta data representa 
a afirmação da identidade monçanense e a ancestralidade da sua história, a valorização de tradições e património 
cultural das suas gentes. Assim, nesse dia ambiciona‐se fazer uma recriação teatral da atribuição do Foral Afonsino à 
Vila de Monção.  
 
Ao  longo  de  séculos,  o  concelho  de  Monção  tem  mantido  vivo  o  culto  por  manifestações,  quer  sagradas  quer 
profanas. Todos os anos se celebra o Corpo de Deus / Festa da Coca. Na procissão do Corpo de Deus participam 
todas as Cruzes e Pendões das paróquias que formam o arciprestado de Monção, com as respectivas irmandades a 
distinguirem‐se pelo colorido das opas. Após as celebrações religiosas – missa e procissão do Corpo de Deus o povo 
desloca‐se em massa para o anfiteatro do Souto, onde tem lugar o Combate de S. Jorge com a Coca. O povo dispõe‐
se em redondel enquanto o cavaleiro, representando o bem, e a horrenda figura de um dragão conhecido por Coca, 
representando o mal, tomam posições e dão início a um entusiástico combate. Desde 2010 que se retomou o Cortejo 
etnográfico, que percorre as  ruas da vila. Deste  fazem parte a maioria das  freguesias e uniões de  freguesias, que 
representam nos  carros  alegóricos  usos  e  costumes  das  suas  gentes.  Ao  longo  destes  anos  tem‐se  verificado  um 
acréscimo de público e de participação associativa no Cortejo, pelo que se deve manter esta  tradição associada a 
este evento. 
 
O Vinho Alvarinho,  como  produto  endógeno  que  enobrece  a  comunidade  de Monção merece  ser  homenageado. 
Resulta do trabalho árduo de quem o produz, de quem o poda, de quem o colhe. Dirige‐se aos que o bebem, aos que 
o apreciam. Néctar maravilhoso qual label da nossa região. Os monçanenses cientes da sua importância económica e 
identificativa promovem‐no na Feira do Alvarinho. 
 
Numa altura em que há uma confluência de vontades para a afirmação nacional e a crescente aposta internacional 
na marca Alvarinho e na promoção da sub‐região, O Monção e Melgaço ‐ Alvarinho Granfondo será uma pedalada 
decisiva nesse sentido.  
A sub‐região de Monção e Melgaço tem todas as características para desenhar percursos capazes de atrair milhares 
de ciclistas. E dizemos no plural porque essa é outra das qualidades dos Granfondos da Bikeservice – proporcionar 
percursos  com  três  diferentes  distâncias  e  graus  de  dificuldade  de  forma  atrair  os  mais  variados  tipos  de 
participantes – dos mais atléticos aos mais  interessados na vertente  turística – e conseguir números de  inscrições 
muito elevados. 
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A Animação de Natal trará magia a todos os que aqui habitam e nos visitam. Nos dias que antecedem a chegada do 
Natal  e  o  princípio  do  novo  ano  estão  preparadas muitas  surpresas  e  animação  que  tornarão  os  dias  frios mais 
alegres, proporcionando a todos momentos únicos e mágicos. 
A Magia de Natal irá de novo invadir a vila de Monção, com uma programação cuidada e preparada para receber o 
Natal e brindar o novo ano. 
 

Bolsa de Criação Literária 
 
O Município de Monção prevê a possibilidade de concessão de uma bolsa para a realização de trabalhos de criação 
literária  com  reconhecido  interesse Municipal. O Municio,  reconhece que o  fomento da  criação  literária,  além de 
fundamental  para  o  processo  de  enriquecimento  do  património  literário,  é  essencial  para  garantir  a  diversidade 
cultural numa sociedade cada vez mais globalizada, assumindo, actualmente, a literatura uma dimensão constitutiva 
da identidade de um território. 
 
Por outro lado, pretende‐se criar políticas do livro e da leitura para a criação de melhores níveis de literacia e para a 
promoção de uma leitura qualificada e competente, pelo que se impõem proporcionar condições mais favoráveis à 
criação literária. 
 

Património 
 
O projeto Miño  /Minho  tem como objetivo prioritário ultrapassar a distinta  abordagem do estudo das ocupações 
pleistocénicas  em  cada  uma  das margens  do  Baixo Minho,  visando  ainda  acabar  com  a  assimetria  que  evolução 
desses mesmos estudos foi entre elas criando. Assim, o projeto delimitou a sua área de estudo ao troço final do rio 
Minho, entre Arbo /Melgaço e A Guarda /Caminha, mobilizando para o efeito investigadores ibéricos associados ao 
estudo das problemáticas inerentes ao desenvolvimento de projetos análogos. 
 
O desenvolvimento concreto do projeto não deixará de ter em conta os resultados anteriormente obtidos por outros 
investigadores, através do recenseamento dos locais com potencial interesse arqueológico e geoarqueológico, como 
para um balizamento cronológico preliminar das  formações quaternárias da região a partir dos dados  já obtidos e 
publicados  na  sequência  da  aplicação  de métodos  de  datação  absoluta  a  alguns  depósitos  de  terraços  fluviais  aí 
existentes.  Também  a  recente  descoberta  de  jazidas  poderá  construir  um  testemunho  importante  para  a 
compreensão dos processos de colonização da Europa através de vagas oriundas de África. 
 
O projeto será desenvolvido de forma faseada e progressiva de forma a ultrapassar as assimetrias de conhecimento, 
em  perfeita  articulação  com  as  autoridades  locais  e  regionais,  para  melhor  assegurar  a  desejável  preservação  e 
divulgação  do  património,  que  trabalhos  deste  tipo  sempre  permitem  identificar,  através  do  seu  indispensável 
reconhecimento das comunidades locais, assegurando ao mesmo tempo o seu envolvimento e apoio. Considerando 
o exposto antes, o projeto assume‐se como a desejável continuidade dos trabalhos iniciados na margem galega do 
rio Minho e atenuar as assimetrias cientificas com a margem esquerda. 
 
Assim, prevê‐se a prospeção sistemática dos terraços e a sempre justificada realização de sondagens, que poderão 
resultar por sua vez em alargamento de áreas de escavação. Com o objetivo de coligir os dados que nos permitam 
delinear  a  amplitude  cronológica  e  a  dispersão  da  ocupação  humana  na  região  durante  o  Pleistocénico, 
caracterizando  tecnologicamente  os  vestígios  arqueológicos  e  através  deles  procurar  as  estratégias  de 
aproveitamento dos recursos naturais do território subjacentes.  
 
Ao mesmo tempo faz‐se uma análise do desenvolvimento estratigráfico e balizar a respetiva posição topográfica e 
amplitude,  por  forma  a  melhor  conhecer  a  evolução  geomorfológica  da  região.  Pretende‐se  também  identificar 
potenciais contextos geoarqueológicos com ocupações mais antigas, que as já reconhecidas ocupações acheulenses. 
Em 2017 deu‐se continuidade às escavações em Messegães com o alargamento da área escavada no ano anterior. 
Procedeu‐se  à  abertura  de  uma  sondagem  mecânica  na  Quinta  da  Armada,  Troviscoso,  para  avaliação  da 
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estratigrafia  daquela  área,  em  termos  geológicos  e  arqueológicos.  Por  questões  meteorológicas  não  foi  possível 
prolongar as ações de prospeção, algo que se prevê realizar em 2018. 
 
 

Educação 
 
Cumpre destacar a  EDUCAÇÃO. De  facto, os montantes que o Orçamento Municipal de 2018 deposita nesta área 
comprovam  a  importância  que  esta  assume  no  contexto  das  políticas  municipais,  tratando‐se  assim  de  um 
investimento efetivo. 
 
Uma boa parte do sucesso da estratégia que prevemos para a nossa Comunidade Escolar passa por considerarmos 
que  somos  um  parceiro  estratégico  com  o  Ministério  da  Educação,  mas  também  que  estamos  conscientes  que 
possuímos  uma  Escola  Profissional  de  excelência  e  que,  conjuntamente,  com o  seu  órgão  de  gestão,  tentaremos 
harmonizar com a estratégia municipal. 
E porque pensamos a Comunidade Escolar como um todo, também não esquecemos o ensino privado existente no 
concelho,  Santa  Casa  da Misericórdia  de Monção  e  Colégio  do Minho  –  Polo  de Monção,  ao  qual  pretendemos 
estreitar  laços  de  cordialidade  e  colaboração  efetiva,  a  qual  se  traduz  na  abrangência  das  nossas  atividades  do 
Serviço Educativo. 
 
Num atual contexto de descentralização de competências na área educativa para os municípios, compromete‐se o 
município a proceder à elaboração e revisão dos documentos estratégicos educativos, nomeadamente a sua Carta 
Educativa. 
 
Pela sua importância no contexto territorial e social em que se localizam, destacam‐se a beneficiação em todos os 
Estabelecimentos  Escolares  do  concelho,  Parque  Escolar  de  Mazedo,  EB1/JI  de  Pias,  Centro  Escolar  de  Monção, 
Jardim  de  Infância  de  Cortes,  EB  2,3  de  Monção  e  EB  2,3  de  Tangil.  Trata‐se  de  um  conjunto  alargado  de 
beneficiações, num  investimento de 75.600,00€. A par deste  investimento, pressupomos ainda um melhoramento 
no parque informático escolar no valor de 10.000,00 €. Constituem investimentos estratégicos no desenvolvimento 
concelhio,  proporcionando  às  crianças  do  nosso  concelho  melhores  condições  de  frequência  escolar.  Não 
esquecemos  também  as  Bibliotecas  Escolares,  dotando  estas  com  um  reforço  do  seu  Fundo  Documental, 
representado num investimento de 2.000,00€. 
 
Estão ainda orçadas verbas significativas nas atividades correntes do Município, num total de 738.126,00, sendo as 
suas principais aplicações nas refeições servidas nos refeitórios escolares – 94.931,00 €, nos transportes escolares – 
571.351,00  €,  e  nas  atividades  de  apoio  à  família  71.844,00  €,  destacando  os  auxílios  económicos  diretos,  para 
comparticipação de alimentação, livros e material escolar.  
Relativamente aos transportes escolares, e dado que a escolaridade obrigatória se estende até ao 12º ano, prevemos 
o alargamento do pagamento dos passes do transporte escolar, a todos os alunos do ensino secundário. 
  
A  comparticipação  nas  despesas  de  transporte,  Visitas  de  Estudo  e  apoio  no  transporte  para  o  Desporto  Escolar 
traduz‐se numa verba de cerca de 10.000,00 €. 
 
Continuaremos  a  atribuir  os  Incentivos  à  formação  de  quadros  médios  e  superiores,  num  total  de  10  apoios, 
atribuindo  como  verba  máxima  21.066,00€.  Ainda  no  ano  de  2018,  prevê‐se  a  alteração  do  Regulamento  do 
Programa “Incentivos à Formação de Quadros Médios e Superiores – João Verde”, alterando o número de bolsas a 
atribuir anualmente de 10 para 15. 
 
Conscientes  da  necessidade  de  criar  condições  para  que  todos  os  alunos  do  Pré‐Escolar  fiquem  habilitados  a 
conhecer,  experimentar,  aprender  e  divertir‐se  através  do  ensino  com  qualidade  alicerçada  em  bases  científicas, 
estimulando nas crianças a prática regular da atividade física através da aquisição, desenvolvimento e melhoria das 
qualidades motoras, prevemos a implementação de um Projeto de Aprendizagem Motora com uma dotação global 
de 6.200,00€. 
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Por último, destacamos uma ação conjunta entre o Município de Monção e o Agrupamento de Escolas de Monção, 
que se traduziu numa candidatura ao Plano Integrado e Inovador de Combate ao Insucesso Escolar, designadamente 
com  o  projeto  “School  4All  de  Monção”,  submetendo  a  sua  candidatura  em  julho  de  2017,  aguardando  a  sua 
aprovação. 
 
O projeto está estruturado de forma a responder aos objetivos da prioridade de investimento 10.1 “Prevenção do 
abandono escolar precoce e promoção da igualdade de acesso ao ensino” e está de acordo com as prioridades do 
Programa Nacional de Promoção do Sucesso Escolar. Pretende‐se, assim, dar seguimento aos objetivos estratégicos 
do  PIICIE  “Alto  Minho  –  Scholl  4All”  no  domínio  do  combate  à  retenção  e  abandono  escolar.  Nesta  sequência, 
elaborou‐se uma  candidatura que  visava dinamizar  localmente um conjunto de ações específicas orientadas para 
a  prevenção e combate deste fenómeno multicausal.  
 
O projeto foi estruturado em três ações principais, que decorreriam durante 3 anos: 
 

1. Implementação de Equipa Multidisciplinar, abrangendo atividade de reforço de apoio aos alunos, ações de 
envolvimento  e  de  formação  parental  e  atividades  de  aproximação  escola 
comunidade;                                                                                                                        

2. Ambientes  Educativos  Inovadores,  integrando  ações  de  “enriquecimento  curricular”  complementares  e 
criação de espaços inovadores de aprendizagem; 

3. A  Arte  como  Farol,  promovendo  ações  em  que  as  artes  são  exploradas  como  meios  privilegiados  de 
desenvolvimento global do indivíduo. 
 

Ao nível das metas de realização propõe‐se abranger nas atividade de combate ao abandono e insucesso escolar 80% 
dos  alunos  do  ensino  pré‐escolar,  50%  dos  alunos  do  ensino  básico  e  30%  dos  alunos  do  ensino  secundário.  Em 
termos de resultados, com a implementação do projeto prevê‐se a redução de alunos com itens negativos na ordem 
dos 10%.  
 
Para a execução das diferentes ações, prevê‐se um custo total do projeto de 331 993€. 
 
O Projeto de Educação Financeira “No Poupar Está o Ganho”, numa parceria com a Fundação Dr. António Cupertino 
de Miranda  é  já  uma  realidade,  encontrando‐se em  fase de arranque.  Tratando‐se de um projeto  Intermunicipal, 
promovido  pela  CIM‐ALTOMINHO,  o  Município  de  Monção  está  representado  com  6  turmas  do  4º  Ano  de 
Escolaridade  numa primeira  fase.  Trata‐se  de uma  abordagem  sob o  tema da  Educação  Financeira  nas  escolas.  A 
importância de, desde cedo, ensinar as crianças sobre o uso do dinheiro, sobre a necessidade de controlarem os seus 
recursos e de respeitarem um orçamento, é hoje reconhecida por todos os países da OCDE como uma prioridade. Só 
assim  é  possível  mudar  comportamentos  e  criar  uma  nova  geração  de  consumidores,  mais  preparados  para,  no 
futuro, enfrentarem riscos financeiros cada vez mais complexos. 
 
Por último, e sempre dentro de um trabalho de estrita harmonia e colaboração com o Agrupamento de Escolas de 
Monção, estando numa  fase de estudo a  implementação para o ano  letivo de 2018/2019 do Ensino Articulado. O 
ensino articulado é uma forma de frequentar o ensino da Música, em que as duas Bandas de Musica, Banda Musical 
de Monção e Banda Musical de Tangil, e a escola regular se articularão entre si, de forma a aliviar a carga horária do 
aluno  e  não  duplicar  disciplinas.  Nesta  modalidade,  o  aluno  frequenta  um  plano  de  estudos  especificamente 
adaptado. 
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V ‐ ORÇAMENTO MUNICIPAL PARA 2018 
 
 

 
Fontes de Financiamento 
 
 

 
 
 
Analisando este quadro, releva o seguinte: 
 
 Ainda  que  de  forma  repetitiva,  continua  a  grande  dependência  que  o  orçamento  municipal  apresenta 

relativamente às transferências do Orçamento de Estado, que representam 49,86 %; 
 

 Ainda  que  no  futuro  possa  melhorar,  a  receita  própria  apresenta  também  valores  bastante  razoáveis  e 
consistentes, contribuindo com 33,33,38%, não obstante as taxas e os preços não terem sofrido alterações 
nos últimos 5 anos; 

 
 A outra grande fonte de financiamento, é constituída por fundos comunitários, com um valor muito razoável 

de 3.319.543,00 €,  que engloba as obras de saneamento e abastecimento de água,  Requalificação da Antiga 
Estação  (sede  da  Banda  de Monção),   Requalificação  da  Zona  do  Porcalho,  modernização  dos  serviços  e 
o   Levantamento  Cadastral  das  Infraestruturas  de  abastecimento  de  água  e  águas  residuais,  apenas  para 
referir as mais significativas; 
 

2018

Parcial  Total Parcial Total

FEF‐Fundo Equilibrio Financeiro 7.475.320,00 37,73%

FSM‐Fundo Social Municipal 371.304,00 1,87%

IRS‐Imposto sobre Rendimento 343.369,00 1,73%

Ministério da Educação 1.300.000,00 6,56%

Outras Transferências 388.625,00 1,96%

Impostos Directos 2.655.300,00 13,40%

Impostos Indirectos 94.750,00 0,48%

Taxas,Multas e Outras Penalidades 128.150,00 0,65%

Rendimentos de Propriedade 1.455.555,00 7,35%

Venda de Bens e Serviços 1.967.500,00 9,93%

Venda de Bens de Investimento 81.370,00 0,41%

Outras Receitas 230.801,00 1,16%

0,00 0,00% 0,00%

3.319.543,00 3.319.543,00 16,76% 16,76%

19.811.587,00 19.811.587,00 100,00% 100,00%

RESUMO DAS FONTES DE FINANCIAMENTO

Tipo de Fonte
Receita Cobrada Peso Relativo (%)

Transferências ou 

subsídios com 

origem no OE ou 

outra 

proveniência

9.878.618,00 49,86%

Totais

Receita Própria 6.613.426,00 33,38%

Empréstimos

Fundos Comunitários e Outras Transferências
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 Por outro  lado, o saldo de gerência de 2017 que deverá rondar os 900.000 € e que servirá para  financiar, 
logo  que  o mesmo  esteja  consolidado,  parte  da  “dotação  não  definida”  de  alguns  projectos  inscritos  no 
Plano Plurianual de Investimento; 
 

 Comparando  este  mapa  com  o  Plano  Plurianual  de  Investimentos,  constataremos  que  neste,  existem 
1.993.185,00 € “em dotações a definir “, que tem necessidade de ser financiados; 
 

O mapa seguinte elucida perfeitamente o que acabamos de referir: 
 

 
 
No que se refere ao saldo de gerência, o processo da sua utilização foi agilizado pelo Governo, através do Orçamento 
de Estado, e conforme consta da versão final da proposta, no seu art.º 86.º, diz o seguinte: 
 

Saldo da gerência da execução orçamental 
1  ‐ Na revisão orçamental para  integração do saldo de gerência da execução orçamental, este último releva na proporção da 
despesa corrente que visa financiar ou da receita que visa substituir. 
2 ‐ A parte do saldo de gerência da execução orçamental consignada pode ser incorporada numa alteração orçamental, com a 
aprovação do Mapa dos Fluxos de Caixa pelo órgão executivo, em momento anterior ao da aprovação dos documentos de 
prestação de contas. 

  
 

 
Receita 

 
No  que  se  refere  à  receita  prevista,  no  presente  orçamento,  tentaremos  fornecer  a  maior  informação  possível, 
dando, contudo, nota do seguinte: 
 

Parciais Acumulados

Receita Prevista Total 19.811.587,00

Despesa Corrente 11.100.446,00

Despesas de Capital 3.045.767,00

Plano Plurianual de 

Investimentos
Dotação Definida 5.665.374,00

19.811.587,00

0,00

Dotação a definir 1.993.185,00 1.993.185,00

‐1.993.185,00

900.000,00

998.185,00

95.000,00

0,00Saldo Final

Valores

Saldo Orçamental para Operações com "Dotação definida"

Descrição

Rubricas Orçamentais

Total da Despesa Prevista

Outras Despesas

Fundos Comunitários e Outras Transferências

Plano Plurianual de Investimentos

Despesa Prevista Total

Saldo Orçamental para operações a definir

Saldo de Gerência previsto para 2017

Financiamento de 

operações com 

"Dotação a definir"

Recalendarização de projectos
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 Que, em termos globais, a execução da receita total 2017, tem um desempenho melhor que a receita total 
de 2016, já que os dados de Novembro estão muito próximos dos 15 milhões de euros, e consequentemente 
devem ultrapassar, ainda que não expressivamente, os 15.570.108,74 € de 2016;  
 

 A  receita  corrente,  nos  referidos  anos,  deve  apresentar  um  desempenho  muito  semelhante  e  parece 
também verificar‐se uma retoma na arrecadação dos impostos directos, que deverão ultrapassar o valor do 
ano anterior; 
 

 A receita de capital, ainda que estejam aprovados vários milhões em Fundos Comunitários, dado atraso no 
início de execução dos projectos aprovados, não deverá ser muito diferente da de 2016. 
 
 

 
 
 
 
 

Class.  

Orçamental
Designação

01  Impostos directos 2.275.310,00 1.866.142,55 82,02%

02  Impostos indirectos 79.960,00 57.912,54 72,43%

04  Taxas, multas e outras penalidades 123.760,00 76.683,29 61,96%

05  Rendimentos da propriedade 1.428.715,00 1.048.133,17 73,36%

06  Transferências correntes 8.777.854,00 7.108.124,03 80,98%

07  Venda de bens e serviços correntes 1.450.800,00 1.216.936,06 83,88%

08  Outras receitas correntes 72.110,00 32.526,08 45,11%

Total da Receita Corrente 14.208.509,00 11.406.457,72 80,28%

09  Venda de bens de investimento 551.343,00 4.893,81 0,89%

10  Transferências de capital 3.789.875,00 965.592,93 25,48%

11  Activos financeiros 200,00 0,00 0,00%

13  Outras receitas de capital 170.100,00 104.822,31 61,62%

Total da Receita de Capital 4.511.518,00 1.075.309,05 23,83%

15  Reposições não abatidas nos pagamentos 1,00 0,00 0,00%

16  Saldo da gerência anterior 1.004.964,42 1.004.964,42 100,00%

Total de Outras  Receitas 1.004.965,42 1.004.964,42 100,00%

19.724.992,42 13.486.731,19 68,37%

31 de outubro de 2017

Conta Orçamental da RECEITA
Execução  

%

TOTAIS

Dotação Actual 

Corrigida

Receita Total 

Cobrada

RESUMO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTAL DA RECEITA
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RECEITA 2017 (*) 2018 %

RECEITA CORRENTE

01‐Impostos Directos 2.275.310,00 2.655.300,00 16,70%

02‐Impostos Indirectos 79.960,00 94.750,00 18,50%

04‐Taxas, Multas e O. Penalidades 123.760,00 128.150,00 3,55%

05‐ Rendimentos de Propriedade 1.428.715,00 1.455.555,00 1,88%

06‐Transferências Correntes 8.777.854,00 8.807.951,00 0,34%

07‐Venda Bens e Prestações Serviços 1.450.800,00 1.967.500,00 35,61%

08‐Outras Receitas Correntes 72.110,00 30.600,00 ‐57,56%

Sub – Total 14.208.509,00 15.139.806,00 6,55%

RECEITA DE CAPITAL

09‐Venda de Bens de Investimento 551.343,00 81.370,00 ‐85,24%

10‐Transferências de Capital 3.789.875,00 4.390.210,00 15,84%

11‐Activos Financeiros 200,00 100,00 ‐50,00%

13‐Outras Receitas de Capital 170.100,00 200.100,00 17,64%

Sub ‐ Total 4.511.518,00 4.671.780,00 3,55%

OUTRAS RECEITAS

15‐Reposições não abatidas nos pagamentos 1,00 1,00 0,00%

16‐Saldo da gerência anterior 1.004.964,42 ‐100,00%

Sub ‐ Total 1.004.965,42 1,00 ‐100,00%

Total 19.724.992,42 19.811.587,00 0,44%

Comparação de Dotações Orçamentais da Receita

(*) ‐ Dotação Actual Corrigida

Código Conta Orçamental 2012 2013 2014 2015 2016 2017

01  Impostos directos 1.678.444,36 2.009.616,29 2.148.581,24 2.674.088,59 2.080.284,42 1.866.142,55 2.655.300,00

02  Impostos indirectos 4.170,88 4.576,72 1.764,22 14.207,83 61.393,40 57.912,54 94.750,00

04  Taxas, multas e outras penalidades 199.649,34 170.856,00 120.760,24 165.227,42 95.509,79 76.683,29 128.150,00

05  Rendimentos da propriedade 938.946,62 1.303.870,01 1.446.934,69 1.220.880,82 1.425.362,03 1.048.133,17 1.455.555,00

06  Transferências correntes 6.480.728,67 7.976.303,61 8.200.881,09 8.451.599,61 8.459.748,29 7.108.124,03 8.807.951,00

07  Venda de bens e serviços correntes 1.316.164,27 1.359.890,35 1.354.454,13 1.375.360,40 1.466.280,45 1.216.936,06 1.967.500,00

08  Outras receitas correntes 19.547,10 10.889,14 21.196,79 43.757,50 13.146,11 32.526,08 30.600,00

10.637.651,24 12.836.002,12 13.294.572,40 13.945.122,17 13.601.724,49 11.406.457,72 15.139.806,00

09  Venda de bens de investimento 184.518,81 31.912,50 7.050,16 64.168,85 108.490,24 4.893,81 81.370,00

10  Transferências de capital 6.617.848,17 2.112.694,22 1.308.548,13 1.480.558,04 1.096.095,97 965.592,93 4.390.210,00

12  Passivos financeiros 1.095.486,00 400.000,00 250.000,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00

13  Outras receitas de capital 39.000,00 17.922,48 0,00 1.440,00 8.242,25 104.822,31 200.100,00

7.936.852,98 2.562.529,20 1.565.598,29 1.696.166,89 1.212.828,46 1.075.309,05 4.671.780,00

15  Reposições não abatidas nos pagamentos 0,00 0,00 0,00 0,00 2.003,61 0,00 1,00

16  Saldo da gerência anterior 32.780,67 174.828,72 28.042,85 144.589,66 753.552,18 1.004.964,42

32.780,67 174.828,72 28.042,85 144.589,66 755.555,79 1.004.964,42 1,00

18.607.284,89 15.573.360,04 14.888.213,54 15.785.878,72 15.570.108,74 13.486.731,19 19.811.587,00

2017 ‐ Valores em 31 de Outubro de 2017

Totais da Receita Corrente

Totais de Outras Receitas

Totais Gerais

Orçamento 

2018

Totais da Receita de Capital

Evolução da Receita Total Cobrada
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Impostos Diretos 
 
A evolução e previsão dos impostos directos é a que consta do quadro seguinte:  
 

 

 
 
Em termos globais, a previsão de Impostos directos (excluindo impostos abolidos) que fazemos para 2018, tem por 
base o seguinte: 
 

 O  melhor  desempenho  dos  impostos  directos  relativamente  ao  ano  anterior,  e  também  porque 
serão tomadas medidas, na sequência de uma análise aos valores patrimoniais e isenções, para que 
não existam as oscilações dos últimos anos; 

 Pela novidade da derrama, ainda que com alguma incerteza por se tratar do primeiro, mas através da 
análise de outros concelhos próximos e outros da mesma dimensão, nos levam a pensar que o valor 
é alcançável. 
 

Em face disto, veja‐se, em gráfico, a evolução deste agregado: 
 

 
 
 
 

2012 2013 2014 2015 2016 2017(*)

IMI 1.020.923,07 1.211.024,21 1.329.233,25 1.578.414,15 1.186.934,29 1.108.079,90 1.500.000,00

IUC 377.772,36 480.734,75 451.419,15 445.643,03 449.668,53 392.912,66 475.000,00

IMT 279.748,93 317.857,33 366.614,65 649.871,93 443.681,60 365.149,99 430.000,00

250.000,00

Total 1.678.444,36 2.009.616,29 2.147.267,05 2.673.929,11 2.080.284,42 1.866.142,55 2.655.000,00

2017 ‐ Valores em 31 de Outubro de 2017

Total

Impostos Directos

Imposto sobre Imóveis 

Imposto municipal sobre veículos

Imposto s/ Transmissão Imóveis 

Receita Total Cobrada Orçamento 

2018

Derrama Municipal
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Impostos Indirectos e Taxas, Multas e Outras Penalidades 
 
Relativamente a estes dois agregados optamos por agrupá‐los porque o tipo de receita é practicamente o mesma, 
diferindo  apenas  se  o  cliente  é  particular  ou  empresa,  e  antes  do  novo  sistema  de  facturação  a  aplicação  não 
diferenciava. Assim, a evolução e previsão destes dois agregados é a seguinte: 
 

 
 
Relativamente a este tipo de receita foram utilizadas, por um lado, as regras previsionais, tendo por base os últimos 
os  últimos  24 meses,  verificando‐se um aumento  da dotação para  2018 de  65,6%,  também pelo  facto  a  situação 
actual do País ser favorável a uma retoma no sector da construção. 
 

 
 

Rendimentos de Propriedade 
 
Este importante agregado da receita, que representa 7,35% da receita total prevista, tem uma previsão de dotação 
para 2018 superior à de 2017 em cerca de 2% e tem uma base de arrecadação muito estável, consubstanciada na 
renda de concessão da EDP, pelos direitos de passagem, pela participação (2,5%) na facturação do Parque Eólico de 

Tipo de 

Receita

Anos
 Loteamento

s e obras

 Ocupação da 

via pública
Outras Taxas Sub‐Total

 Loteamento

s e obras

 Ocupação da 

via pública

 Multas e 

outras 

penalidades

 Outras Taxas Sub‐Total

2012 0,00 0,00 4.356,37 4.356,37 149.216,66 7.750,71 13.683,87 28.998,10 199.649,34 204.005,71

2013 0,00 0,00 4.576,72 4.576,72 126.976,34 7.627,21 9.915,82 26.336,63 170.856,00 175.432,72

2014 0,00 807,95 956,27 1.764,22 72.427,41 9.183,59 12.769,85 26.379,39 120.760,24 122.524,46

2015 6.247,02 3.701,72 4.259,09 14.207,83 125.164,46 13.269,58 3.599,97 23.193,41 165.227,42 179.435,25

2016 42.112,20 8.940,61 10.340,59 61.393,40 64.828,96 12.778,64 2.460,78 15.441,41 95.509,79 156.903,19

2017 40.001,82 7.783,74 10.126,98 57.912,54 49.018,55 10.813,79 5.073,16 11.777,79 76.683,29 134.595,83

Orçamento    

2018
67.500,00 13.000,00 14.250,00 94.750,00 90.000,00 15.000,00 6.510,00 16.640,00 128.150,00 222.900,00

Total 

Geral

04 ‐ Taxas, Multas e Outras Penalidades02 ‐ Impostos Indirectos

2017 ‐ Valores  em 31 de Outubro de 2017

EVOLUÇÃO DA RECEITA  COBRADA
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Município de Monção 
 
 

Monção  e  a  eventual  normalização  dos  espaços  concessionados,  nomeadamente  o  mercado,  a  feira  e  o 
Estabelecimento Termal. Contudo, a revisão da previsão em alta tem subjacente a taxa de inflação: 
 

 
 

 
 

Transferências Correntes e de Capital 
 
Relativamente a estes dois agregados da receita, relevam os seguintes tipos de transferências:  
 
 As transferências do Orçamento de Estado, para cumprimento do regime financeiro das autarquias locais e 

conforme constam da proposta de Orçamento de Estado para 2018:  
 

 
 

Conta Orçamental 2012 2013 2014 2015 2016 2017

 Mercado Municipal 26.621,51 27.096,07 23.785,64 23.565,50 28.856,21 21.433,07 30.000,00

 Centro Coordenador de Transportes 17.690,88 17.912,28 18.428,88 18.724,08 19.028,36 21.335,20 22.500,00

 Estabelecimento Termal (Novo Edifício) 147.600,00 33.661,88 54.758,39 31.331,95 60.000,00

 Feiras 118.032,35 167.386,46 166.983,97 166.816,36 167.242,36 127.370,68 170.000,00

 Concessão da EDP 538.856,16 545.205,68 545.307,76 542.624,64 546.237,64 413.995,77 542.625,00

 Parque Eólico 205.216,05 521.853,29 489.517,97 418.766,17 510.456,32 360.065,11 500.000,00

 Outros Rendimentos 32.529,67 24.416,23 55.310,47 16.722,19 98.782,75 72.601,39 130.430,00

Totais Anuais 938.946,62 1.303.870,01 1.446.934,69 1.220.880,82 1.425.362,03 1.048.133,17 1.455.555,00

2017 ‐ Valores em 31‐10‐2017

Evolução dos Rendimentos de Propriedade Orçamento 

2018

% Desconto

 Fundo de Equilíbrio Financeiro 6.727.788,00 6.727.788,00

 Fundo Social Municipal 371.304,00 371.304,00

 Participação Fixa no IRS 429.211,00 4,00% 85.842,00 343.369,00

7.528.303,00 0,04 85.842,00 7.442.461,00

 Fundo de Equilíbrio Financeiro Capital 747.532,00 747.532,00

747.532,00 0,00 0,00 747.532,00

8.275.835,00 0,04 85.842,00 8.189.993,00

Totais ‐ Correntes

Totais ‐ Capital

Total Geral

OE 2018

Orçamento de Estado‐2018                                                          
(Conforme proposta de Orçamento de Estado)

Participação Variável IRS
Tipo de Transferência

Valor 

Atribuído

Correntes
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 No quadro seguinte damos a série, desde 2010, e poderemos constatar que ainda existe negativo entre 2010 
e 2018: 
 

 
 

 
 
 

 Merecem também algum destaque, outro tipo de transferências, que resultam do acordo de execução com o 
Ministério da Educação e outros acordos pontuais da Componente de Apoio à Família, que deverão atingir 
1.300.000,00 €; 
 

 Por outro lado, relevam também as transferências de Fundos Comunitários que ascendem a 3.319.543,00 €, 
que tem por base projectos aprovados e, com execução normal, deverão permitir obter uma boa fatia deste 
valor; 

 
 

2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018

 Fundo de Equilíbrio Financeiro 4.658.059,00 4.416.490,00 4.179.527,00 5.572.703,00 6.096.155,00 6.310.873,00 6.310.873,00 6.636.312,00 6.727.788,00

 Fundo Social Municipal 278.984,00 264.516,00 250.478,00 250.478,00 250.478,00 371.304,00 371.304,00 371.304,00 371.304,00

 Participação Fixa no IRS 322.610,00 321.442,00 333.048,00 333.048,00 317.512,00 446.011,00 446.011,00 326.838,00 343.369,00

5.259.653,00 5.002.448,00 4.763.053,00 6.156.229,00 6.664.145,00 7.128.188,00 7.128.188,00 7.334.454,00 7.442.461,00

Capital  Fundo de Equilíbrio Financeiro 3.105.372,00 2.944.326,00 2.786.352,00 1.393.176,00 677.350,00 701.208,00 701.208,00 737.368,00 747.532,00

3.105.372,00 2.944.326,00 2.786.352,00 1.393.176,00 677.350,00 701.208,00 701.208,00 737.368,00 747.532,00

8.365.025,00 7.946.774,00 7.549.405,00 7.549.405,00 7.341.495,00 7.829.396,00 7.829.396,00 8.071.822,00 8.189.993,00

7.475.320,00

Variação 2017 ‐ 2018 118.171,00

‐175.032,00

Receita Total

Variação 2013 ‐2014 ‐207.910,00

Total‐ Capital

Transferências do Orçamento de Estado

Correntes

Total ‐ Correntes

Total Geral

Variação  2010 ‐ 2011 ‐418.251,00

‐397.369,00

0,00

Variação  2011 ‐ 2012

Variação 2012 ‐2013

Variação 2015 ‐2016

487.901,00

0,00

Variação 2016 ‐2017

Variação 2014 ‐2015

242.426,00

2018 ‐ Dotação prevista na Proposta de Orçamento de Estado

Variação total  2010 ‐ 2018
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Venda de Bens e Serviços Correntes 
 
A previsão deste outro importante agregado da receita própria do Município, comparativamente com a dotação de 
2017, reporta um aumento de 35,6 %, principalmente porque o sistema de facturação postal de serviços urbanos, 
está a provar ser um método eficaz de cobrança, com a integração de Merufe, Messegães, Valadares e Sá, o número 
de  consumidores  cresceu  cerca  de  5%,  e  acima  de  tudo,  porque  em  2018  haverá  uma  melhoria  substancial  na 
cobrança dos serviços urbanos, nomeadamente na água, saneamento e resíduos sólidos. 
 

 
 
 

 
 
 

Conta Orçamental 2012 2013 2014 2015 2016 2017

 Abastecimento Domiciliário de Água 612.681,92 595.743,60 593.868,62 614.527,26 685.124,81 549.939,32 950.000,00

 Paço do Alvarinho 12.513,25 10.377,75 9.130,25 9.578,75 8.706,00 10.821,25 25.000,00

 Cantinas Escolares ‐ Refeições 96.577,08 79.775,71 96.651,00 86.214,78 83.694,10 67.438,00 90.000,00

 Cine‐Teatro João Verde 0,00 73.940,00 66.500,00 70.267,00 68.492,50 63.915,14 75.000,00

 Piscina Municipal Coberta 147.300,32 162.424,81 150.535,90 149.551,30 160.815,29 127.465,10 170.000,00

 Saneamento 252.838,92 253.776,94 263.670,60 271.353,79 297.000,49 234.805,47 400.000,00

 Resíduos sólidos 60.870,38 63.053,24 63.794,86 65.432,48 67.139,52 66.733,33 150.000,00

 Transportes Escolares 19.866,52 17.863,05 12.979,33 9.845,17 9.322,63 10.238,46 12.000,00

 Ramais de Ligação de Água 26.140,23 20.065,81 16.378,57 9.785,12 3.273,36 5.588,66 6.000,00

 Ramais de Saneamento 23.080,78 12.982,31 6.381,41 6.281,74 1.366,38 547,67 2.000,00

 Outras Vendas de Bens e Serviços 64.294,87 69.887,13 74.563,59 82.523,01 81.345,37 79.443,66 87.500,00

Totais 1.316.164,27 1.359.890,35 1.354.454,13 1.375.360,40 1.466.280,45 1.216.936,06 1.967.500,00

Orçamento 

2018

Evolução da Venda de Bens e Serviços

2017 ‐ Valores em 31‐10‐2017
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Outras Receitas  
 
Em outras receitas refira‐se o seguinte: 
 
 Na “Venda de Bens de Investimento”, com um valor total de 81.370,00 €, destaca a venda de lotes no Pólo 

Industrial  da  Lagoa,  com  65.000,00  €,  em  que  nos  limitamos  a  cumprir  a  regra  previsional  da  média  de 
vendas nos últimos 36 meses; 

 Em “Outras receitas Correntes” com 30.600,00 €, cumprimos também as regras previsionais e trata‐se uma 
conta meramente residual; 

 Em  “Outras  Receitas  de  Capital”  com  200.100,00  €,  o  seu  valor  decorre  especialmente  da  execução  de 
cauções por incumprimento na execução de empreitadas; 

 
 

 
Despesa 
 
No quadro seguinte, comparamos as dotações de 2017 e 2018: 
 

 
 

Deste quadro podemos concluir o seguinte: 
 
 O Orçamento de 2018 representa um acréscimo de 0,44% relativamente a 2017, devendo notar‐se que pelo 

volume  de  obras  adjudicadas  em  2017  e  respectiva  receita  associada,  interfere  especialmente  com  o  de 
2018; 
 

DESPESA CORRENTE

01‐Pessoal 4.544.689,00 4.962.698,00 9,20% 23,04% 25,05%

02‐Aquisição de Bens e Serviços 5.076.712,00 4.733.767,00 ‐7,00% 25,74% 23,89%

03‐Juros e outros encargos 69.362,00 73.967,00 7,00% 0,35% 0,37%

04‐Transferências Correntes 1.137.205,00 1.149.411,00 1,00% 5,77% 5,80%

05‐Subsídios 10,00 10,00 0,00% 0,00% 0,00%

06‐Outras Despesas Correntes 161.486,00 180.593,00 12,00% 0,82% 0,91%

Sub – Total 10.989.464,00 11.100.446,00 1,01% 55,71% 56,03%

DESPESA DE CAPITAL

07‐ Aquisição bens de capital 4.826.078,42 5.665.374,00 17,39% 24,47% 28,60%

08‐Transferências de Capital 2.514.966,00 1.852.040,00 ‐26,36% 12,75% 9,35%

09‐Activos Financeiros 102.049,00 102.049,00 0,00% 0,52% 0,52%

10‐ Passivos Financeiros 924.966,00 951.028,00 2,82% 4,69% 4,80%

11‐Outras despesas de Capital 367.469,00 140.650,00 ‐61,72% 1,86% 0,71%

Sub – Total 8.735.528,42 8.711.141,00 ‐0,28% 44,29% 43,97%

Total 19.724.992,42 19.811.587,00 0,44% 100,00% 100,00%

2017

Peso no Total Despesa    

( %)

2018

Comparação de Dotações Orçamentais da Despesa

2017DESPESAS 2018
Variação  

%
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 Ao nível da despesa corrente, o acréscimo é de 1,01 % , o que não chega a explicar a taxa de inflação e como 
tal não tem uma justificação especial, a não ser um sinal de que este agregado por vir a sofrer uma redução 
no futuro; 
 

 No que diz respeito às despesas de capital, com um diminuição de 0,28% mostra também a interferência do 
orçamento  de  2017  em  2018,  e  que  obriga  também  a  alguma  contenção  ao  nível  das  transferências  de 
capital. 
 

Para melhor enquadramento, no quadro seguinte mostramos as taxas de execução da despesa total: 
 

 

 
 

Despesas com Pessoal 
 
Relativamente  a  este  agregado  da  despesa,  na  previsão  das  despesas  com  pessoal  foram  definidos  os  seguintes 
pressupostos: 
 
 A  estimativa  é  individualizada  e  efectuada  nos  termos  da  Legislação  em  vigor,  relativamente  a  todos  os 

trabalhadores em funções em 31 de Outubro 2017; 
 

 Estimaram‐se também as vagas decorrente do Mapa de Pessoal, anexo a este documento, com os mesmos 
pressupostos referidos no ponto anterior; 
 

Assim da comparação 2017/2018, verifica‐se um acréscimo de 9,2% conforme decorre do quadro seguinte: 
 

 
 
 
 

ANO
DESPESA 

PAGA

ENCARGOS     

ASSUMIDOS  E 

NÃO PAGOS

TOTAL
DESPESA 

PREVISTA

TAXA DE 

EXECUÇÃO  

(%)

2012 18.432.891,66 1.451.753,73 19.884.645,39 24.423.794,67 81,42%

2013 15.545.596,51 1.963.954,62 17.509.551,13 20.636.000,72 84,85%

2014 14.743.681,03 926.485,54 15.670.166,57 16.715.136,85 93,75%

2015 15.038.102,51 665.039,32 15.703.141,83 17.904.767,66 87,70%

2016 14.593.589,56 781.808,60 15.375.398,16 17.197.854,18 89,40%

2017 12.120.924,39 875.902,88 12.996.827,27 19.724.992,42 65,89%

EXECUÇÃO TOTAL DA DESPESA

2017 ‐ 31 de Outubro 2017

DESPESA CORRENTE

01‐Pessoal 4.544.689,00 4.962.698,00 9,20% 23,04% 25,05%

2017

Peso no Total Despesa    

( %)

2018

Comparação de Dotações Orçamentais da Despesa

2017DESPESAS 2018
Variação  

%

Página 31 de 141



 

 
 

Município de Monção 
 
 

Aquisição de Bens e Serviços 
 
Estatisticamente  este  agregado  comporta‐se  da  seguinte  forma,  no  entanto  deverá  observar‐se  que  estamos  a 
comparar dotações em 2018 e valores efectivos nos restantes anos da série: 
 

 
 
Neste agregado da despesa corrente, verifica‐se um decréscimo de ‐7% nas dotações de 2018 relativamente a 2017, 
conforme decorre do quadro seguinte: 
 

 
 
A decomposição deste agregado é a seguinte: 
 

 
 

Conta 2012 2013 2014 2015 2016 2017

 Aquisição de bens e serviços 3.376.998,26 3.112.125,26 3.769.116,32 3.923.342,38 3.922.910,63 3.126.947,19 4.733.767,00

Despesa Corrente 9.007.591,97 8.968.336,35 9.445.338,55 9.370.725,73 9.389.981,34 7.598.422,39 11.100.446,00

Despesa Total 18.432.891,66 15.545.596,51 14.743.681,03 15.038.102,51 14.593.589,56 12.120.924,39 19.811.587,00

Despesa Corrente 37,49% 34,70% 39,90% 41,87% 41,78% 41,15% 42,64%

Despesa Total 18,32% 20,02% 25,56% 26,09% 26,88% 25,80% 23,89%

2017 ‐ 31 de Outubro 2017

EVOLUÇÃO DA AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS (Valores Pagos)

Peso relativo da aquisição de bens e serviços na:

Orçamento 

2018

DESPESA CORRENTE

02‐Aquisição de Bens e Serviços 5.076.712,00 4.733.767,00 ‐7,00% 25,74% 23,89%

2017

Peso no Total Despesa    

( %)

2018

Comparação de Dotações Orçamentais da Despesa

2017DESPESAS 2018
Variação  

%

Aquisição de Bens e Serviços 2018

Conta Dotação Conta Dotação

 Combustíveis e lubrificantes 125.440,00 Transporte 2.353.627,00

 Alimentação‐Refeições confeccionadas 94.931,00  Representação dos serviços 38.595,00

 Material de transporte‐Peças 17.750,00  Seguros 34.966,00

 Prémios, condecorações e ofertas 7.085,00  Publicidade 91.621,00

 Água 150.000,00  Assistência técnica 80.921,00

 Outros bens 103.792,00  Análises de Água 45.042,00

 Encargos das instalações (energia eléctrica) 1.082.166,00  Recolha de Residuos Solidos 562.000,00

 Limpeza e higiene 75.900,00  Tratamento de Esgotos 335.000,00

 Conservação de bens 66.000,00  Limpeza e Manutenção de Muralhas 22.000,00

 Locação de material de informática 27.384,00  Limpeza e Manutenção de Parques e Jardins 93.400,00

 Locação de material de transporte 15.300,00  Outros trabalhos especializados 890.994,00

 Locação de outros bens 36.330,00  Encargos de cobrança de receitas 55.000,00

 Comunicações 96.100,00  Outras Aquisições de Bens e Serviços 130.601,00

 Transportes Escolares 455.449,00

A transportar 2.353.627,00 Total 4.733.767,00

Página 32 de 141



 

 
 

Município de Monção 
 
 

É óbvio que este agregado tem a ver com uma parte importante das despesas de funcionamento do Município, onde 
se destacam os combustíveis, transportes escolares, serviços urbanos (água, saneamento e resíduos), os encargos de 
instalações  e  outros  trabalhos  especializados  a  que  recorrem  todas  as  unidades  orgânicas  da  Câmara Municipal, 
especialmente  os  serviços  relacionados  com  o  CTJV,  Piscina  Municipal  e  todos  os  eventos  em  que  o  Município 
participa. 
 

Transferências Correntes e de Capital  
 
Nestes dois agregados, damos conta das transferências mais significativas nos quadros seguintes: 

 

 
 
 

 

2018

Grupo Tipo de entidades Valor

 Empresas públicas 

municipais
Matadouro Regional de Monção, EM 28.702,00

Expediente e Limpeza 10.755,00

 Refeições(EB1 e JI ‐ Tangil) 15.675,00

Pavilhão da EB2,3 Monção 7.200,00

Transportes/Desporto Escolar 3.773,00

Visitas de Estudo 6.279,00

Funcionamento dos Pavilhões 13.704,00

Protocolos Abastecimentos de àgua 18.000,00

Transportes Escolares ‐ Ano lectivo 2016/2017 70.600,00

Transportes Escolares‐ 1ºtrim. ano letivo 2017/2018 29.417,00

Actos Eleitorais 15.000,00

Cortejo Etnográfico Festas Concelho 24.750,00

Cim 84.000,00

Outras 6.436,00

 Regiões de turismo  Turismo Porto e Norte 1.500,00

Comparticipações a atribuir por candidatura 552.756,00

Espectáculos no CTVJ 7.500,00

AHBombeiros Voluntários ‐ EIP 32.000,00

Transferências do Ano Anterior (Compromissos) 5.000,00

Outras Associações/Entidades 18.007,00

Transportes Escolares ‐ Censo 11.213,00

Transportes Escolares ‐ 1º TRIM ANO LECTIVO 2018/2019  4.672,00

Outras Associações e Entidades 45.857,00

 Programas Ocupacionais/Estagios Profissionais 12.000,00

 Incentivos à Formação João Verde 21.066,00

 Auxil ios Económicos Diretos 7.096,00

 Monção Social 96.123,00

 Outras Transferências 330,00

Total 1.149.411,00

Instituições Sem Fins 

Lucrativos

Famílias

Transferências Correntes

 Agrupamento de Escolas de 

Monção

Freguesias

 Associações de munícipios
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Refira‐se que para as Instituições Sem Fins Lucrativos, as normas de atribuição serão revistas, e sujeitas à apreciação 
e votação dos Órgãos representativos, em Fevereiro de 2018, bem assim como a comparticipação atribuída a cada 
entidade. 
 

Juros e Outros Encargos e Passivos Financeiros 
 
Nestes dois grupos de contas, a previsão para 2018 é a que consta do quadro abaixo, e comparativamente com 2017, 
os valores são muito parecidos, acima de tudo porque resultam de contratos: 
 

 
 
Dos valores acima referidos os mais significativos são os que constam do seguinte quadro: 
 

 
 
Finalmente,  refira‐se  que  na  projecção  de  empréstimos  de  médio  e  longo  prazo  para  2018,  introduziu‐se  o 
pressuposto que a indexante (Euribor), que integra a taxa de juro, poderia assumir um valor positivo até 25 postos 
base, já que na maioria dos casos é negativa. 
 
 
 

2018

Grupo Tipo de entidades Valor

Transferências de Capital 1.625.000,00

Compromissos do na o anterior 10.000,00

Associações de Municípios CIM‐Comunidade Intermunicipal Minho Lima 12.000,00

Outras 20,00

Regiões De Turismo Regiões de Turismo 10,00

Instituições Sem Fins 

Lucrativos
Compromissos Anos anteriores 205.000,00

10,00

Total 1.852.040,00

Transferências de Capital

 Freguesias

DESPESA CORRENTE

03‐Juros e outros encargos 69.362,00 73.967,00 7,00% 0,35% 0,37%

10‐ Passivos Financeiros 924.966,00 951.028,00 2,82% 4,69% 4,80%

2017

Peso no Total Despesa    

( %)

2018

Comparação de Dotações Orçamentais da Despesa

2017DESPESAS 2018
Variação  

%

2018

Tipo Objecto Juros Amortização Total Observações

Emprestimos  Médio e longo prazo 73.153,00 938.428,00 1.011.581,00

Locação Financeira Imobiliária Prédio Pr. Deu‐La‐Deu  154,00 19.587,00 19.741,00

73.307,00 958.015,00 1.031.322,00Total de Operações Contratadas

Encargo AnualJuros e Outros Encargos e Passivos Financeiros
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ACTIVOS FINANCEIROS 
 
Em  activos  financeiros  a  única  inscrição  significativa  é  a  que  se  refere  ao  FAM‐Fundo  de  Apoio  Municipal, 
regulamentado pela  Lei  nº  53/2014,  de  25 de Agosto,  pelo  que  tratando‐se  do  regime de  recuperação  financeira 
municipal,  é  uma  imposição  legal,  em  que  os Municípios  são  responsáveis  por  50%  do  Fundo  (325.000.000  €)  e 
consubstancia  um  investimento  financeiro  através  da  aquisição  de  unidades  de  participação  escriturais  e 
intransmissíveis de valor unitário igual a 1 €. O quadro seguinte faz uma síntese deste investimento financeiro: 
 

 
 

Outras Despesas Correntes e de Capital 
 
Relativamente  às Outras Despesas  Correntes,  por  regra  funciona  como dotação  provisional  para  insuficiências  de 
dotação em outras contas da despesa, para além de que, conforme especificações do orçamento, serve ainda para 
pagamento de restituição de Impostos e Taxas Cobradas, serviços bancários, direitos de autor, Taxas Ersar e Outras 
despesas correntes. 
 
No  que  diz  respeito  às  despesas  de  capital,  que  por  regra  também  funcionam  como dotação  provisional,  servem 
especialmente  para  efectuar  restituições  (Pólo  Industrial  da  Lagoa),  para  reflectir  o  acordo  com  o Ministério  da 
Educação para requalificação da escola secundária, já que não é património municipal e outras despesas de capital 
 
 

Plano Plurianual de Investimentos 
 
 
No  que  diz  respeito  ao  Plano  Plurianual  de  Investimentos  para  2018,  que  como  antes  referimos  é  quase  uma 
extensão do plano de 2017, e ao qual não podemos  fugir, destacam‐se as  seguintes obras todas elas  iniciadas ou 
contratualizadas: 
 
 Saneamento de Mazedo 
 Saneamento dos Milagres (Cambeses) 
 Saneamento de Troporiz 
 Saneamento de Serzedo (Longos Vales) e Monte Redondo (Troviscoso) 
 Saneamento de Messegães, Valadares e Sá 
 Abastecimento de Água‐Merufe 
 Caminho do Fontão – Pias 
 Minho Park‐Variante à E.M.507‐ Desvio (Entrada Sul) 
 E.M.505‐Beneficiação da Estrada Mazedo‐Luzio (Troço Sr. Bonfim‐Luzio) 
 Beneficiação da Estrada Granja ‐ Stª Marinha (Tangil) 
 Beneficiação da Estrada Quintela ‐ Cousso 
 Património Histórico de Barbeita‐Recuperação da Zona Envolvente da Capela de S.Tiago 

 
Contudo,  sinalizamos  alguns  projectos,  que  estamos  a  analisar,  no  melhor  interesse  do  Município,  ainda  que 
projectando  novamente  e  elaborando  novas  candidaturas  a  fundos  comunitários,  tentando  dar‐lhes  coerência  e 
integrando‐os numa estratégia: 
 

2018

Descrição
Participação do 

Município

Prazo de 

Pagamento

Prestação 

Anual

 FAM ‐Fundo de Apoio Municipal 713.922,55 7 Anos 101.989,00

 Activos financeiros
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 Remodelação dos Paços do Concelho 
 Beneficiação EN 101/202 ‐ Troço Rotunda de Cortes e a Nova Rotunda de S.Pedro 
 Avenida da Galiza (Acesso a Ponte Internacional) 
 Novo Projeto da Praça da República e Envolvente Estação 
 Praça da República 
 Avenida das Fontes (Acesso ao Parque termal) 
 Gaveto da Fonte da Vila 
 Praça do Alvarinho ‐ Avenida das Caldas 
 Avenida D.Afonso III e Envolvente 
 Avenida 25 de Abril  
 Jardins da Envolvente do Bairro das Escolas Primárias 
 Campo de jogos Largo Alberto Gomes 
 Caminho de Cavenca (Riba de Mouro) 
 Sinalética turística de estrada 
 Casamatas (Rosal) 
 Abrigo para animais 

 
 
Monção, 14 de Dezembro de 2017 
 
 
 

O Presidente da Câmara 
 
 
 
 

António José Fernandes Barbosa 
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ORÇAMENTO MUNICIPAL ‐ 2018 
NORMAS DE EXECUÇÃO ORÇAMENTAL 

Alínea d) do nº 1 do art.º 46.º da Lei nº 73/2013, de 3 de Setembro 
 
 
1ª 

Mapas do Orçamento Municipal 2018 
1. O Orçamento Municipal para 2018 é composto pelos seguintes documentos: 

 
a) Relatório do Orçamento Municipal para 2018   
b) Normas de Execução Orçamental  
c) Orçamento ‐ Mapa resumo das receitas e despesas 
d) Orçamento ‐ Mapa das receitas e despesas desagregado segundo a classificação económica 
e) Empréstimos e Locação. Financeira   
f) Plano Plurianual de Investimentos  
g) Agregação dos Projectos do PPI à conta orçamental "07‐Aquisição de Bens de Capital"   
h) Anexo I ‐ Apoio à Educação, Formação e Famílias e respectivos mapas auxiliares 
i) Anexo II ‐ Transferências de Capital para as Freguesias 
j) Anexo III ‐ Transferências Correntes para as Associações  
k) Anexo IV ‐ Transferências de Capital para as Associações 
l) Anexo V ‐ Autorização genérica para contratação de empréstimos de curto prazo 
m) Anexo VI  ‐ Autorização prévia da assembleia municipal no âmbito da  lei dos  compromissos e pagamentos em 

atraso 
n) Anexo VII ‐ Mapa de Pessoal e Estrutura Organizacional  
o) Anexo VIII ‐ Proposta de fixação de taxas de IMI para o ano de 2018 
p) Anexo IX ‐ Fixação da participação variável do IRS em 2018 
q) Anexo X ‐ Mapa das Entidades Participadas 
r) Anexo XI ‐ Orçamento do Matadouro Regional de Monção 

 
2ª 

Objecto 
a) O presente documento estabelece normas de  execução do Orçamento Municipal  para  2018,  sem prejuízo do 

cumprimento  de  toda  a  legislação  que  regula  a  execução  orçamental  para  as  autarquias,  o  novo  regime 
financeiro,  a  contratação  pública,  Lei  dos  compromissos  e  pagamentos  em  atraso  e  demais  legislação 
relacionada;  

b) Todos os serviços municipais ficam sujeitos ao regime previsto nas presentes normas; 
3ª 

Serviços Municipais 
Durante o exercício de 2018, constituem objectivos dos serviços municipais, os seguintes: 

a) A optimização dos recursos postos à sua disposição, tendo em vista obter o melhor resultado ao menor custo 
possível, e aumentando a produtividade dos respectivos serviços; 

b) A prossecução da informatização total dos serviços municipais, a simplificação e desmaterialização de processos, 
melhorando a qualidade do controlo interno e simplificando a vida aos utentes; 

c) A promoção da qualidade do serviço a prestar ao utente, em termos de transparência, eficácia e eficiência;   
d) A  apresentação  de  propostas  de  redução  de  custos  a  curto  e  médio  prazo,  nomeadamente  nos  serviços 

prestados  aos  utentes,  nos  quais  se  incluem  como  prioritários,  o  abastecimento  domiciliário  de  água,  o 
tratamento de esgotos, a recolha de resíduos sólidos urbanos, transportes escolares, fornecimento de refeições, 
entre outros; 

e) O  planeamento  da  formação  adequada  dos  funcionários,  nomeadamente  em  tecnologias  de  informação, 
execuções fiscais, contabilidade e fiscalidade e outras mais específicas e, eventualmente, mais especializadas; 

4ª 
IMI ‐ Imposto Municipal sobre Imóveis 

As taxas de IMI – Imposto Municipal sobre Imóveis, relativas a 2018, nos termos da proposta constante do Anexo VIII, são 
as seguintes:  

a) Prédios Urbanos ‐ 0,3%; 
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b) Majoração de 30% nos prédios degradados no Centro Histórico, conforme delimitação na planta da ARU – área 
de Reabilitação Urbana, nos termos do nº 8 do art.º 112 do CIMI; 

c) Nos termos do Art.º 112‐A do CIMI, para agregados familiares com dependentes, para o ano 2018, redução da 
taxa de IMI:   
 

 
 

5ª 
Participação variável em IRS 

A participação variável em IRS – Imposto sobre o Rendimento de Pessoas Singulares é fixada em 3,0%, devolvendo aos 
munícipes 2 pontos percentuais; 

6ª 
Taxas, Preços e Outros Tributos 

As  tabelas  de  Taxas,  Preços  e  Outros  Tributos,  no  ano  de  2018,  não  sofrem  qualquer  alteração  do  seu  valor,  com 
excepção daqueles que estejam contratualizados ou por imposição do regulador em relação ao abastecimento de água, 
saneamento ou resíduos sólidos; 

7ª 
Transferências Correntes e de Capital para as Freguesias 

1) As  transferências  de  capital,  constantes  do  Anexo  II,  são  pagas  em  duodécimos  até  ao  dia  30  ou  dia  útil 
imediatamente anterior, de cada mês; 

2) As transferências de capital serão objecto de protocolo, cujo clausulado deverá conter, pelo menos, o seguinte: 
a) Os projectos em que cada  freguesia aplicará estas verbas, que deverão constar do  respectivo orçamento 

para 2018, sendo também definido para cada um o respectivo investimento total, admitindo‐se ainda que 
25% deste valor seja afecto à conservação e manutenção corrente do património da freguesia; 

b) A forma de pagamento destas  transferências, que será efectuada em 12 duodécimos  iguais e sucessivos, 
entre Janeiro e Dezembro de 2018; 

c) A obrigatoriedade de cada freguesia comunicar o início ou o termo de execução de cada obra ou projecto 
incluídos no protocolo, para permitir a respectiva fiscalização pelos serviços do Município;  

d) Aprovação  da  minuta  de  protocolo  pelos  órgãos  representativos  das  freguesias,  Junta  de  Freguesia  e 
Assembleia de Freguesia; 

e) Garantias de cumprimento; 
f) Prova  de  situação  tributária  e  contributiva  regularizada,  na  data  de  celebração  do  protocolo  e  em  cada 

pagamento a efectuar; 
3) As transferências correntes para as freguesias, constantes dos anexos I ou expressamente no mapa desagregado 

da despesa, ficam sujeitas ao cumprimento das obrigações previstas nos respectivos protocolos ou à realização 
dos  respectivos  eventos,  e  serão  pagas  até  final  do mês  seguinte  àquele  a  que  a  obrigação  ou  evento  disser 
respeito, neste caso, mediante pedido de pagamento e respectivo comprovativo da despesa efectuada; 

8ª 
Transferências Correntes e de Capital para Associações/Colectividades 

 
1) Transferências Correntes 

a) As  transferências  correntes  para  as  associações/colectividades  serão  objecto  de  protocolo  de 
colaboração/contrato programa cujo clausulado deverá conter, pelo menos, o seguinte: 
 Registo da entidade no Município de Monção, sobre o qual será elaborada informação sobre a sua 

legalidade,  a  sua  actividade,  dados  financeiros  e  contabilísticos,  bem  como  a  boa utilização  dos 
dinheiros públicos; 

 O pagamento, destas transferências,  será efectuado em 12 duodécimos  iguais e sucessivos, com 
acerto  no  último,  entre  Janeiro  e  Dezembro  de  2018,  até  ao  dia  30  de  cada  mês  ou  dia  útil 
imediatamente  anterior.  Exceptuam‐se  deste  regime  as  transferências  anuais  inferiores  a  250 

Nº de Dependentes  Dedução Fixa (€)

1 20,00 €

2 40,00 €

3 ou mais 70,00 €

Prédios de sujeitos passivos com 

dependentes a cargo
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euros, que serão pagas trimestralmente, também até ao dia 30 do último mês do trimestre ou dia 
útil imediatamente anterior; 

 O objecto do protocolo de colaboração/contrato programa; 
 A aprovação da minuta de protocolo pelo órgão executivo da respectiva entidade; 
 Garantias de cumprimento; 
 Prova de situação tributária e contributiva regularizada, na data de celebração do protocolo e em 

cada pagamento a efectuar; 
 Outras cláusulas que as normas de atribuição das transferências correntes vierem a determinar; 

 
2) Transferências de Capital 

a) As transferências de Capital para as Associações/Colectividades serão objecto de protocolo, do qual deverá 
constar, pelo menos o seguinte: 
 Os projectos em que cada Associação/colectividade aplicará estas verbas, que deverão constar do 

respectivo  orçamento  para  2018  e/ou  anos  seguintes,  sendo  também  definido  para  cada  um  o 
respectivo investimento total; 

 O  pagamento  destas  transferências,  será  efectuado  nos mesmos  termos  previstos  no  Código  da 
Contratação  Pública,  a  não  ser  que  outra  coisa  resulte  de  transferências  anteriormente 
contratualizadas, devendo, para o efeito, efectuar o respectivo pedido de pagamento e apresentar 
os respectivos comprovativos, para permitir a fiscalização dos serviços municipais; 

 A obrigatoriedade de cada Associação/Colectividade comunicar o  início e o termo de execução de 
cada obra ou projecto incluídos no protocolo, para permitir a respectiva fiscalização pelos serviços 
do Município;  

 Verificação  da  legalidade  do  objecto  do  protocolo  e  das  formalidades  subsequentes  à  sua 
formalização; 

 Garantias de cumprimento; 
 As  Associações/Colectividades  deverão  fazer  prova  da  sua  situação  tributária  e  contributiva 

regularizada, na data de celebração do protocolo e em cada pagamento a efectuar; 
 

3) Os  protocolos  a  outorgar  com  as  entidades  previstas  nesta  norma,  deverão  ainda  obedecer  aos  seguintes 
requisitos: 
a) Ser outorgados no prazo máximo de 60 dias, contados a partir da data da notificação da respectiva minuta; 
b) As  comunicações  entre  o Município  e  as  referidas  entidades,  fazem‐se  apenas  por  correio  electrónico  e 

entre  o  endereço  indicado  pelo  Município  e  do  endereço  institucional  da  entidade  e  relativamente  ao 
seguinte: 

 Notificação da minuta de protocolo; 
 Pedidos de esclarecimento; 
 Pedidos de pagamento e entrega de comprovativos de despesa. 

 
4) Finalmente, as comparticipações atribuídas pelos órgãos representativos do Município, que não foram objecto 

de  protocolo  até  31  de  Dezembro  de  2017,  por  razões  imputáveis  às  entidades  beneficiárias,  serão 
automaticamente revogadas. 

 
9ª 

Plano Plurianual de Investimentos (PPI) 
1) As  obras  do  Plano  Plurianual  de  Investimentos  apenas  poderão  ser  cabimentadas,  se  o  respectivo  pedido  for 

acompanhado pelo  cronograma  financeiro, que enquadrará o procedimento concursal, ou nos casos de obras 
por administração directa, por estimativa da obra e respectivo cronograma de execução; 

2) Nas rubricas identificadas no PPI como “Outras obras de…….”, os procedimentos são os seguintes: 
 Os pedidos de cabimento devem ser  instruídos com a designação e objecto da obra a realizar, estimativa 

orçamental e a justificação de que os trabalhos a realizar constituem um incremento patrimonial; 
 Estas obras, antes do processamento do respectivo pedido de cabimento, serão devidamente identificadas 

em alteração orçamental; 
3) Sem prejuízo do disposto na norma seguinte, excluem‐se destes procedimentos, as obras que transitam do PPI 

do ano anterior, já contratualizadas ou autorizadas;  
10ª 

Execução geral da despesa 
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Relativamente à execução geral da despesa, os procedimentos são os seguintes: 
 Por  despacho  da  Presidência,  pode  a  Divisão  de  Serviços  Financeiros  cativar  até  20%  de  algumas  rubricas  da 

despesa em “Aquisição de bens e Serviços”, podendo os respectivos fundos vir a ser utilizados se a necessidade 
se verificar; 

 Em princípio, o prazo mínimo de vencimento de qualquer  factura ou documento equivalente a contratualizar, 
será de 60 dias,  contados da data do documento. Esta  indicação deverá  constar de  todas  as  requisições e de 
todos  os  processos  de  concurso,  sempre  que  este  prazo  não  contrarie  a  legislação  em  vigor  ou  a  prática 
comercial do fornecedor, desde que devidamente justificada;  

 Qualquer  despacho  ou  deliberação  que  implique  alterações  no  normal  cumprimento  dos  cronogramas 
financeiros  comprometidos  ou  contratualizados  de  despesa  ou  obra/projecto  inscrito  no  PPI,  deverá  obter 
informação da Divisão Administrativa e Financeira, nomeadamente quando se trate de alterações de prazos de 
pagamento,  suspensões ou prorrogações de prazos de obras,  erros  e  omissões,  trabalhos  a mais,  revisões de 
preços, etc.; 

 Nas contas finais das obras deverão ser analisados todos os aspectos da sua execução, nomeadamente no que 
diz respeito a atrasos de execução e eventuais penalidades,  juros de mora, revisões de preços quer elas sejam 
positivas ou negativas, e outros aspectos considerados relevantes para o apuramento do seu valor final; 

 As unidades orgânicas responsáveis pela despesa orçamental ficam sujeitas ao Despacho da Presidência, de 6 de 
Novembro  de  2017,  sobre  o  “Processo  de  despesa,  no  âmbito  da  Lei  dos  Compromissos  e  Pagamentos  em 
atraso” 
 

11ª 
Execução geral da Receita 

A liquidação e cobrança da receita própria do Município deverão ser efectuadas nos termos dos respectivos regulamentos 
municipais. 

 
 

Monção, 14 de Dezembro de 2017 
 

O Presidente da Câmara 
 
 
 

António José Fernandes Barbosa 
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RECEITAS VALOR % DESPESAS VALOR %

RECEITA CORRENTE 15.139.806,00 76,42% DESPESA CORRENTE 11.100.446,00 56,03%

RECEITA DE CAPITAL 4.671.781,00 23,58% DESPESA DE CAPITAL 8.711.141,00 43,97%

Total 19.811.587,00 100,00% Total 19.811.587,00 100,00%

António José Fernandes Barbosa

ORÇAMENTO MUNICIPAL

2018

RESUMO DO ORÇAMENTO

O Presidente da Câmara

Página 43 de 141



 
Município de Monção 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Mapa resumo das receitas e despesas 

 

Página 44 de 141



RECEITA CORRENTE DESPESA CORRENTE

01‐Impostos Directos 2.655.300,00 13,40% 01‐Pessoal 4.962.698,00 25,05%

02‐Impostos Indirectos 94.750,00 0,48% 02‐Aquisição de Bens e Serviços 4.733.767,00 23,89%

04‐Taxas, Multas e O. Penalidades 128.150,00 0,65% 03‐Juros e outros encargos 73.967,00 0,37%

05‐ Rendimentos de Propriedade 1.455.555,00 7,35% 04‐Transferências Correntes 1.149.411,00 5,80%

06‐Transferências Correntes 8.807.951,00 44,46% 05‐Subsídios 10,00 0,00%

07‐Venda Bens e Prestações Serviços 1.967.500,00 9,93% 06‐Outras Despesas Correntes 180.593,00 0,91%

08‐Outras Receitas Correntes 30.600,00 0,15%

Sub – Total 15.139.806,00 76,42% Sub – Total 11.100.446,00 56,03%

RECEITA DE CAPITAL DESPESA DE CAPITAL

09‐Venda de Bens de Investimento 81.370,00 0,41% 07‐ Aquisição bens de capital 5.665.374,00 28,60%

10‐Transferências de Capital 4.390.210,00 22,16% 08‐Transferências de Capital 1.852.040,00 9,35%

11‐Activos Financeiros 100,00 0,00% 09‐Activos Financeiros 102.049,00 0,52%

12‐Passivos Financeiros 0,00 0,00% 10‐ Passivos Financeiros 951.028,00 4,80%

13‐Outras Receitas de Capital 200.100,00 1,01% 11‐Outras despesas de Capital 140.650,00 0,71%

15‐Reposições não abatidas Pagamentos 1,00 0,00%

Sub ‐ Total 4.671.781,00 23,58% Sub – Total 8.711.141,00 43,97%

Total 19.811.587,00 100,00% Total 19.811.587,00 100,00%

POUPANÇA CORRENTE 4.039.360,00 26,68%
PLANO PLURIANUAL DE 

INVESTIMENTOS
5.665.374,00 28,60%

ORÇAMENTO MUNICIPAL

2018

RESUMO DAS RECEITAS E DAS DESPESAS

RECEITAS VALOR % DESPESAS VALOR %

Por razões de leitura, as percentagens (parciais) estão arredondadas para 2 casas décimais, levando a que as restantes percentagens (sub‐totais) estejam também arredondadas
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Mapa das receitas desagregado segundo a classificação económica 
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2018

Código Designação da Conta Valor Parcial Acumulado

RECEITA CORRENTE

01  Impostos directos

0102  Outros

010202  Imposto municipal sobre imóveis 1.500.000,00 7,571%

010203  Imposto único de circulação 475.000,00 2,398%

010204  Imposto municipal sobre transm. onerosas imóveis 430.000,00 2,170%

010205 Derrama 250.000,00 2.655.000,00 1,262%

010207  Impostos abolidos

01020701  Contribuição autárquica 100,00 0,001%

01020702  Imposto municipal de sisa 100,00 0,001%

01020703  Imposto municipal sobre veículos 100,00 300,00 2.655.300,00 0,001%

02  Impostos indirectos

0202  Outros

020206  Impostos indirectos específicos das autarq.locais

02020601  Mercados e feiras

0202060101  Mercados 10,00 0,000%

0202060102  Feiras 10,00 0,000%

0202060103  Venda Ambulante 10,00 30,00 0,000%

02020602  Loteamentos e obras

0202060201  Licenças de Obras Particulares 25.000,00 0,126%

0202060202  Infraestruturas Urbanisticas 22.500,00 0,114%

0202060203  Compensação ao Municipio 20.000,00 67.500,00 0,101%

02020603  Ocupação da via pública

0202060301  Por Motivo de Obras 5.000,00 0,025%

0202060302  Do Dominio Publico 8.000,00 0,040%

02020605  Publicidade 2.000,00 0,010%

02020606  Saneamento 10,00 15.010,00 0,000%

02020699  Outros

0202069901  Taxa municipal de direitos de passagem 10,00 0,000%

0202069902  Taxa de depósito da ficha técnica da habitação 200,00 0,001%

0202069999  Outros 12.000,00 12.210,00 94.750,00 0,061%

04  Taxas, multas e outras penalidades

0401  Taxas

040123  Taxas específicas das autarquias locais

04012301  Mercados e feiras

0401230101  Mercados 10,00 0,000%

0401230102  Feiras 10,00 0,000%

0401230103  Venda Ambulante 10,00 30,00 0,000%

04012302  Loteamentos e obras

0401230201  Licenças de Obras Particulares 60.000,00 0,303%

0401230202  Infraestruturas Urbanisticas 25.000,00 0,126%

0401230203  Compensação ao Municipio 5.000,00 90.000,00 0,025%

 %       

TotalClassificação Económica Dotações

ORÇAMENTO DA RECEITA 
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2018

Código Designação da Conta Valor Parcial Acumulado

 %       

TotalClassificação Económica Dotações

ORÇAMENTO DA RECEITA 

04012303  Ocupação da via pública

0401230301  Por Motivo de Obras 3.000,00 0,015%

0401230302  Do Dominio Publico 12.000,00 0,061%

04012306  Saneamento 10,00 15.010,00 0,000%

04012399  Outras

0401239901  Taxa de depósito da ficha técnica da habitação 100,00 0,001%

0401239902  Taxa pela emissão do certificado de registo 100,00 0,001%

0401239999  Outras Taxas 16.400,00 16.600,00 0,083%

0402  Multas e outras penalidades

040201  Juros de mora 3.500,00 0,018%

040204  Coimas e penalidades por contra‐ordenações 3.000,00 0,015%

040299  Multas e penalidades diversas 10,00 6.510,00 128.150,00 0,000%

05  Rendimentos da propriedade

0502  Juros‐Sociedades financeiras

050201  Bancos e outras instituições financeiras 2.500,00 2.500,00 0,013%

0507  Dividend.partic.lucros socied.quase‐soc.nãofinanc.

050701  Empresas públicas 10,00 0,000%

050702  Empresas Públicas / Intermunicipais 70.000,00 0,353%

050799  Outras 250,00 70.260,00 0,001%

0510  Rendas

051001  Terrenos 10,00 0,000%

051002  Activos no subsolo 10,00 0,000%

051003  Habitações 10,00 30,00 0,000%

051004  Edifícios

05100401  Mercado Municipal 30.000,00 0,151%

05100402  Centro Coordenador de Transportes 22.500,00 0,114%

05100403  Bar das Caldas 3.000,00 0,015%

05100404  Ginasio e Clube de Saúde (Piscina Municipal) 10,00 0,000%

05100405  Restaurante (Piscina Municipal) 4.600,00 0,023%

05100406  Estabelecimento Termal (Novo Edifício) 60.000,00 0,303%

05100407  Estabelecimento Termal (Edifício Antigo) 10,00 0,000%

05100408  Bar da Lodeira 10,00 120.130,00 0,000%

051005  Bens de domínio público

05100501  Feiras 170.000,00 170.000,00 0,858%

051099  Outros

05109901  Concessão da EDP 542.625,00 2,739%

05109902  Infraestruturas Águas/Saneamento 10,00 0,000%

05109903  Parque Eólico/Ventominho 500.000,00 2,524%

05109904  Parcometros ‐ Zona Histórica 50.000,00 1.092.635,00 1.455.555,00 0,252%

06  Transferências correntes

0601  Sociedades e quase‐sociedades não financeiras

060101  Públicas
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Código Designação da Conta Valor Parcial Acumulado

 %       

TotalClassificação Económica Dotações

ORÇAMENTO DA RECEITA 

06010101  Empresas públicas 10,00 0,000%

06010102  Empresas públicas municipais e intermunicipais 10,00 0,000%

060102  Privadas 2.400,00 2.420,00 0,012%

0602  Sociedades financeiras

060201  Bancos e outras instituições financeiras 10,00 0,000%

060202  Companhias de seguros e fundos de pensões 10,00 20,00 0,000%

0603  Administração central

060301  Estado

06030101  Fundo de Equilibrio Financeiro 6.727.788,00 33,959%

06030102  Fundo Social Municipal 371.304,00 1,874%

06030103  Participação fixa no IRS 343.369,00 7.442.461,00 1,733%

06030199  Outras

0603019903  ME ‐ DREN ‐Pré‐Escolar‐Contrato Execução 1.300.000,00 6,562%

0603019904  DGAL ‐ Transportes Escolares 10,00 0,000%

0603019909  DGAI‐Administração Eleitoral 15.000,00 0,076%

0603019999  Outras Transferências Correntes 15.000,00 1.330.010,00 0,076%

060306  Estado‐Particip.comunit.projectos co‐financiados

06030699  Outras Candidaturas 10,00 10,00 0,000%

060307  Serviços e fundos autónomos

06030701  IEFP/Segurança Social 12.000,00 12.000,00 0,061%

0606  Segurança social

060601  Sistemas de solidariedade e segurança social

06060101  Comissão Protecção Crianças e Jovens em Risco 21.000,00 0,106%

06060102  Outras Transferências‐Segurança Social 10,00 21.010,00 0,000%

060604  Outras transferências

06060499  Outras Transferências 10,00 10,00 0,000%

0608  Famílias

060801  Famílias 10,00 10,00 8.807.951,00 0,000%

07  Venda de bens e serviços correntes

0701  Venda de bens

070101  Material de escritório 10,00 0,000%

070102  Livros e documentação técnica 1.200,00 0,006%

070103  Publicações e impressos 1.100,00 0,006%

070105  Bens inutilizados 10,00 2.320,00 0,000%

070108  Mercadorias

07010801  Habitação Social

0701080101  Bairro das Forças Armadas 10,00 0,000%

0701080102  Bairro da Imaculada Conceição 10,00 20,00 0,000%

07010802  Zonas Industriais

0701080201  Polo Industrial da Lagoa 10,00 10,00 0,000%

070111  Produtos acabados e intermédios

07011102  Outros
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 %       

TotalClassificação Económica Dotações

ORÇAMENTO DA RECEITA 

0701110201  Venda de água 600.000,00 3,029%

0701110202  Vendas ‐ Casa do Curro 1.600,00 0,008%

0701110203  Vendas ‐ Museu do Alvarinho 25.000,00 0,126%

0701110204  Vendas ‐ Biblioteca Municipal 500,00 0,003%

0701110299  Outras 25.000,00 652.100,00 0,126%

0702  Serviços

070201  Aluguer de espaços e equipamentos 20.000,00 0,101%

070203  Vistorias e ensaios 6.000,00 0,030%

070206  Reparações 100,00 26.100,00 0,001%

070208  Serv.sociais,recreativos,culturais e de desporto

07020801  Serviços sociais

0702080101  Cantinas Escolares ‐ Refeições 90.000,00 90.000,00 0,454%

07020802  Serviços recreativos

0702080201  Turismo Sénior 10,00 0,000%

0702080299  Outros 1.000,00 1.010,00 0,005%

07020803  Serviços culturais

0702080301  Turismo Sénior 10,00 0,000%

0702080303  Cine‐Teatro João Verde 75.000,00 0,379%

0702080399  Outros 2.600,00 77.610,00 0,013%

07020804  Serviços desportivos

0702080401  Pavilhões Gimnodesportivos/Polidesportivos 3.000,00 0,015%

0702080402  Piscina Municipal Coberta 170.000,00 0,858%

0702080403  Piscina Municipal Descoberta 6.000,00 179.000,00 0,030%

070209  Serviços específicos das autarquias

07020901  Saneamento 400.000,00 2,019%

07020902  Resíduos sólidos 150.000,00 550.000,00 0,757%

07020903  Transportes colectivos de pessoas e mercadorias

0702090302  Transportes Escolares 12.000,00 0,061%

0702090399  Outros Transportes 10,00 12.010,00 0,000%

07020904  Trabalhos por conta de particulares

0702090401  Ramais de Ligação de Água 6.000,00 0,030%

0702090402  Ramais de Saneamento 2.000,00 0,010%

0702090403  Reposição de Pavimentos 10,00 0,000%

0702090409  Diversos 10,00 0,000%

07020905  Cemitérios 10,00 0,000%

07020906  Mercados e feiras 2.100,00 10.130,00 0,011%

07020909  Abastecimento Domiciliário de Água

0702090901  Taxa de Disponibilidade 350.000,00 1,767%

07020999  Outros Serviços 4.000,00 354.000,00 0,020%

0703  Rendas

070301  Habitações

07030101  Bairro das Forças Armadas 7.000,00 0,035%
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ORÇAMENTO DA RECEITA 

07030102  Bairro da Imaculada Conceição 10,00 0,000%

07030103  Prohabita 4.400,00 11.410,00 0,022%

070302  Edifícios

07030201  Mercado Municipal 10,00 0,000%

07030202  Centro Coordenador de Transportes 10,00 0,000%

07030203  Bar das Caldas 10,00 0,000%

07030204  Ginásio e Clube de Saúde (Piscina Municipal) 10,00 0,000%

07030205  Restaurante (Piscina Municipal) 10,00 0,000%

07030206  Estabelecimento Termal (Novo Edifício) 10,00 0,000%

07030207  Estabelecimento Termal (Edifício Antigo)) 10,00 0,000%

07030208  Prédio do Loreto 1.700,00 1.770,00 0,009%

070399  Outras Rendas

07039901  Feiras 10,00 10,00 1.967.500,00 0,000%

08  Outras receitas correntes

0801  Outras

080199  Outras

08019901  Indemnizações ‐ Deterioração/Roubo/Extravio 4.000,00 0,020%

08019902  Indemnizações ‐ Estragos em Viaturas 1.500,00 0,008%

08019903  IVA reembolsado 100,00 0,001%

08019904  Outras Receitas Correntes 25.000,00 30.600,00 30.600,00 0,126%

Totais da Receita Corrente 15.139.806,00 15.139.806,00 15.139.806,00 76,419%

RECEITA DE CAPITAL

09  Venda de bens de investimento

0901  Terrenos

090101  Sociedades e quase‐sociedades não financeiras

09010101  Polo Industrial da Lagoa 65.000,00 0,328%

09010199  Outros Terrenos 10,00 0,000%

090103  Administração Central ‐ Estado 10,00 0,000%

090104  Fundos Autónomos 10,00 0,000%

090106  Administração Local 10,00 65.040,00 0,000%

090110  Famílias

09011001  Sepulturas ‐ Cemitério Municipal 15.000,00 0,076%

09011099  Terrenos Diversos 10,00 15.010,00 0,000%

0902  Habitações

090210  Famílias 10,00 10,00 0,000%

0903  Edifícios

090301  Sociedades e quase‐sociedades não financeiras 10,00 0,000%

090302  Sociedades financeiras 10,00 0,000%

090303  Admin.Pública‐Admin.central‐Estado 10,00 30,00 0,000%

0904  Outros bens de investimento

090401  Sociedades e quase‐sociedades não financeiras

09040101  Equipamento de Transporte 10,00 0,000%
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09040102  Maquinaria e Equipamento 10,00 0,000%

09040103  Outros 10,00 30,00 0,000%

090402  Sociedades financeiras

09040201  Equipamento de transporte 10,00 0,000%

09040202  Maquinaria e equipamento 10,00 0,000%

09040203  Outros 10,00 30,00 0,000%

090410  Famílias

09041001  Equipamento de Transporte 1.200,00 0,006%

09041002  Maquinaria e Equipamento 10,00 0,000%

09041003  Outros 10,00 1.220,00 81.370,00 0,000%

10  Transferências de capital

1001  Sociedades e quase‐sociedades não financeiras

100101  Públicas

10010101  Empresas Públicas

1001010101  Águas do Norte,S.A. 70.000,00 0,353%

1001010102  Infraestruturas de Portugal,S.A. 20.000,00 0,101%

10010102  Empresas Públicas municipais e intermunicipais 10,00 0,000%

10010199  Outras Empresas ‐ Públicas 10,00 90.020,00 0,000%

100102  Privadas

10010201  Empresa Dia (Mini Preço) 22.100,00 0,112%

10010299  Outras Empresas Privadas 10,00 22.110,00 0,000%

1002  Sociedades financeiras

100201  Bancos e outras instituições financeiras 10,00 0,000%

100202  Companhias de seguros e fundos de pensões 10,00 20,00 0,000%

1003  Administração central

100301  Estado

10030101  Fundo de Equilibrio Financeiro 747.532,00 747.532,00 3,773%

10030199  Outras

1003019909  Ministério da Educação‐Requal.Escola Secundária 31.493,00 0,159%

1003019999  Outras Transferências ‐ Estado 120,00 31.613,00 0,001%

100307  Estado‐Particip.comunitária project.co‐financiados

10030703  INTERREG

1003070399  Candidaturas Diversas 100,00 100,00 0,001%

10030706  QREN E1 ‐ Competitividade‐Inovação‐Conhecimento

1003070699  Candidaturas Diversas 100,00 100,00 0,001%

10030707  QREN E2‐Qualif. Ambiental e Val.Econ.Recursos‐POVT

1003070799  Candidaturas Diversas 100,00 100,00 0,001%

10030708  QREN E4 ‐ Qualificação do Sistema Urbano

1003070899  Candidaturas Diversas 100,00 100,00 0,001%

10030709  QREN ‐ Valorização Território para a Coesão

1003070999  Candidaturas Diversas 100,00 100,00 0,001%

10030710  QREN E3 ‐ Valoriz.e Qualif. Ambiental eTerritorial
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1003071099  Candidaturas Diversas 100,00 100,00 0,001%

10030715  PRODER

1003071599  Candidaturas Diversas 100,00 100,00 0,001%

10030720  POCTEP ‐ Competitividade e Promoção do Emprego

1003072099  Candidaturas Diversas 100,00 100,00 0,001%

10030721  POCTEP ‐ Ambiente,Património e Prevenção de Riscos

1003072199  Candidaturas Diversas 100,00 100,00 0,001%

10030722  POCTEP‐ Ordenamento do Território Acessibilidades

1003072203  ARPAD ‐ Archivo Digital 7.045,00 0,036%

1003072299  Candidaturas Diversas 100,00 7.145,00 0,001%

10030723  POCTEP‐ Integração Sócio‐Económica e Institucional

1003072399  Candidaturas Diversas 100,00 100,00 0,001%

10030725  PORTUGAL 2020 ‐ Programas Operacionais

1003072501  Saneamento de Mazedo 651.694,00 3,289%

1003072502  Abastecimento de Água‐Merufe 656.724,00 3,315%

1003072507  Saneamento dos Milagres(Cambeses) e Troporiz 549.036,00 2,771%

1003072508  Saneamento de Messegães,Valadares e Sá 291.522,00 1,471%

1003072509  Saneamento Serzedo(L.Vales)e Monte Redondo(Troviscoso) 324.614,00 1,639%

1003072512  Requalificação da Antiga Estação 101.595,00 0,513%

1003072513  Requalificação da Zona do Porcalho 163.999,00 0,828%

1003072517  Infraestrurura Informática(Switch mod.core+firewal 137.695,00 0,695%

1003072519  Lav.Cadastral‐Infraest.Sist‐Abast.Agua_Aguas Resid 178.419,00 0,901%

1003072530  Praça da República/Acessibilidades/P.Concelho/Outras 100.000,00 0,505%

1003072599  Outras Candidaturas 100,00 3.155.398,00 0,001%

10030799  OUTRAS

1003079901  DRA/IFAP ‐ Emparcelamento 150.000,00 0,757%

1003079905  Plano de Defesa da Floresta 1.000,00 0,005%

1003079999  Outras Candidaturas 5.000,00 156.000,00 0,025%

100308  Serviços e fundos autónomos

10030801  CONTRATOS PROGRAMA

1003080103  INAG ‐ Rios Gadanha e Mouro 137.137,00 0,692%

1003080105  IHRU‐Instituto da Habitação e Reabilitação Urbana 1.000,00 0,005%

1003080110  Fundo Ambiental 32.000,00 0,162%

1003080111 FEE ‐ Baterias reativas ‐ PNAEE 8.935,00 0,045%

1003080199  Outros Contratos Programa 100,00 179.172,00 0,001%

1006  Segurança Social

100601  Sistema de solidariedade e segurança social 100,00 100,00 0,001%

1008  Familias

100801  Familias 100,00 100,00 4.390.210,00 0,001%

11  Activos financeiros

1110  Alienação de partes sociais de empresas

1111  Outros activos financeiros
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111101  Sociedades e quase‐sociedades não financeiras 100,00 100,00 100,00 0,001%

13  Outras receitas de capital

1301  Outras

130101  Indemnizações 190.000,00 0,959%

130102  Activos incorpóreos 100,00 0,001%

130199  Outras Receitas de Capital 10.000,00 200.100,00 200.100,00 0,050%

Totais da Receita de Capital 4.671.780,00 4.671.780,00 4.671.780,00 23,581%

OUTRAS RECEITAS

15  Reposições não abatidas nos pagamentos

1501  Reposições não abatidas nos pagamentos

150101  Reposições não abatidas nos pagamentos 1,00 1,00 1,00 0,000%

Totais de Outras Receitas 1,00 1,00 1,00 0,000%

19.811.587,00 19.811.587,00 19.811.587,00 100,000%Totais do Orçamento
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DESPESA CORRENTE

01  Despesas com o pessoal

0101  Remunerações certas e permanentes

010101  Titulares órgãos soberania e memb. órgãos autárq. 133.089,00 133.089,00 0,672%

010104  Pessoal quadros‐Regime contrato individ. trabalho

01010401  Pessoal em funções 2.433.285,00 12,282%

01010402  Alterações obrigatórias de posicion. remuneratório 10,00 0,000%

01010403  Alterações facultativas de posicion.remuneratório 10,00 0,000%

01010404  Recrutamento de Pessoal para novos postos trabalho 10,00 2.433.315,00 0,000%

010106  Pessoal contratado a termo

01010601  Pessoal em funções 111.901,00 0,565%

01010602  Alterações obrigatórias de posicion. remuneratório 10,00 0,000%

01010603  Alterações facultativas de posicion.remuneratório 10,00 0,000%

01010604  Recrutamento de Pessoal para novos postos trabalho 95.452,00 0,482%

010107  Pessoal em regime de tarefa ou avença 30.386,00 0,153%

010108  Pessoal aguardando aposentação 5.000,00 242.759,00 0,025%

010109  Pessoal em qualquer outra situação

01010901  Gabinete de Apoio Pessoal 90.813,00 0,458%

01010909  Outras Situações 19.711,00 110.524,00 0,099%

010110  Gratificações

01011001  Titulares órgãos soberania e Membros Autarquicos 10,00 0,000%

01011002  Pessoal dos quadros 10,00 0,000%

01011003  Outros 10,00 0,000%

010111  Representação 42.886,00 0,216%

010112  Suplementos e prémios 2.484,00 45.400,00 0,013%

010113  Subsidio de refeição

01011301  Pessoal dos quadros 259.666,00 1,311%

01011302  Pessoal em qualquer outra situação 33.074,00 0,167%

01011303  Membros dos orgãos autárquicos 4.292,00 297.032,00 0,022%

010114  Subsídio de férias e de Natal

01011401  Pessoal dos quadros‐Regime Contrato Indiv.Trabalho 411.669,00 2,078%

01011402  Pessoal em qualquer outra situação 55.148,00 0,278%

01011403  Membros dos Orgãos Autárquicos 22.181,00 0,112%

010115  Remunerações por doença e maternidade/paternidade 40.000,00 528.998,00 0,202%

0102  Abonos variáveis ou eventuais

010202  Horas extraordinárias 20.000,00 0,101%

010203  Alimentação e alojamento 10,00 0,000%

010204  Ajudas de custo 27.226,00 0,137%

010205  Abono para falhas 6.117,00 0,031%

010206  Formação 10,00 0,000%

010209  Subsídio de prevenção 10,00 0,000%

010210  Subsídio de trabalho nocturno 10,00 0,000%

010211  Subsídio de turno 17.070,00 0,086%

010212  Indemnizações por cessação de funções 500,00 70.953,00 0,003%

010213  Outros suplementos e prémios

01021301  Prémios de desempenho 10,00 0,000%

01021302  Outros 10,00 0,000%

01021303  Senhas de Presença 31.869,00 0,161%

010214  Outros abonos em numerário ou espécie 10,00 31.899,00 0,000%

0103  Segurança social

Dotações

ORÇAMENTO DA DESPESA                                                                                                                 

Valor Parcial
Parciais 

Acumulados

Classificação Económica

Código Designação da Conta

 %       

Total
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010301  Encargos com a saúde 160.000,00 0,808%

010302  Outros encargos com a saúde 10,00 0,000%

010303  Subsídio familiar a criança e jovens 24.199,00 0,122%

010304  Outras prestações familiares 10,00 184.219,00 0,000%

010305  Contribuições para a segurança social

01030501  Assistência na doença funcionários públicos‐ADSE 10,00 10,00 0,000%

01030502  Segurança social dos funcionários públicos

0103050201  Caixa Geral de Aposentações 530.056,00 2,675%

0103050202  Segurança social ‐ Regime Geral 313.110,00 1,580%

01030503  Outros 10,00 0,000%

010306  Acidentes em serviço e doenças profissionais 10,00 0,000%

010308  Outras pensões 10,00 843.196,00 0,000%

010309  Seguros

01030901  Seguros acidentes trabalho doenças profissionais 41.274,00 0,208%

01030902  Seguros de saúde 10,00 41.284,00 0,000%

010310  Outras despesas de segurança social

01031001  Eventualidade Maternidade,Paternidade e Adopção 10,00 0,000%

01031099  Outras despesas de Segurança Social 10,00 20,00 4.962.698,00 0,000%

02  Aquisição de bens e serviços

0201  Aquisição de bens

020101  Matérias‐primas e subsidiárias 100,00 100,00 0,001%

020102  Combustíveis e lubrificantes

02010201  Gasolina 2.240,00 0,011%

02010202  Gasóleo 52.500,00 0,265%

02010203  Gás 68.000,00 0,343%

02010299  Outros 2.700,00 0,014%

020103  Munições, explosivos e artifícios 100,00 0,001%

020104  Limpeza e higiene 6.984,00 0,035%

020105  Alimentação‐Refeições confeccionadas 94.931,00 0,479%

020106  Alimentação‐Géneros para confeccionar 100,00 0,001%

020107  Vestuário e artigos pessoais 10.705,00 0,054%

020108  Material de escritório 5.000,00 0,025%

020109  Produtos químicos e farmacêuticos 4.500,00 0,023%

020112  Material de transporte‐Peças 17.750,00 0,090%

020114  Outro material‐Peças 2.525,00 0,013%

020115  Prémios, condecorações e ofertas 7.085,00 275.120,00 0,036%

020116  Mercadorias para venda

02011601  Água 150.000,00 0,757%

02011603  Outras 23.825,00 0,120%

020117  Ferramentas e utensílios 4.000,00 0,020%

020118  Livros e documentação técnica 1.200,00 0,006%

020119  Artigos honoríficos e de decoração 1.000,00 0,005%

020120  Material de educação, cultura e recreio 3.551,00 0,018%

020121  Outros bens 103.792,00 287.368,00 0,524%

0202  Aquisição de serviços

020201  Encargos das instalações 1.082.166,00 5,462%

020202  Limpeza e higiene 75.900,00 0,383%

020203  Conservação de bens 66.000,00 1.224.066,00 0,333%

020204  Locação de edifícios

02020410  REFER ‐ Ecopista 3.305,00 0,017%

02020413  DEC ‐ Divisão de Educação e Cultura 11.400,00 0,058%

02020499  Outras Locações 100,00 0,001%
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020205  Locação de material de informática 27.384,00 0,138%

020206  Locação de material de transporte 15.300,00 0,077%

020208  Locação de outros bens 36.330,00 93.819,00 0,183%

020209  Comunicações

02020901  Telefones Fixos 10.600,00 0,054%

02020902  Telefones Móveis 10.500,00 0,053%

02020903  Internet 22.500,00 0,114%

02020904  Serviço Postal (Correio) 47.000,00 0,237%

02020905  Outros 5.500,00 96.100,00 0,028%

020210  Transportes

02021001  Transportes Escolares 455.449,00 2,299%

02021002  Outros Transportes 24.860,00 0,125%

020211  Representação dos serviços 38.595,00 518.904,00 0,195%

020212  Seguros

02021201  Viaturas 10.054,00 0,051%

02021202  Edifícios 6.771,00 0,034%

02021203  Equipamentos 10,00 0,000%

02021204  Bombeiros Voluntários 2.446,00 0,012%

02021205  Programas Ocup./Estágios Profissionais/Outros 1.000,00 0,005%

02021206  Polidesportivos/Parques Infantis 3.285,00 0,017%

02021299  Outros /Diversos 11.400,00 0,058%

020213  Deslocações e estadas 2.500,00 0,013%

020214  Estudos, pareceres, projectos e consultadoria 500,00 0,003%

020215  Formação 5.536,00 0,028%

020216  Seminários, exposições e similares 1.000,00 0,005%

020217  Publicidade 91.621,00 0,462%

020218  Vigilância e segurança 10.810,00 0,055%

020219  Assistência técnica 80.921,00 227.854,00 0,408%

020220  Outros trabalhos especializados

02022001  Análises de Água 45.042,00 0,227%

02022002  Recolha de Residuos Solidos 562.000,00 2,837%

02022003  Tratamento de Esgotos 335.000,00 1,691%

02022004  Limpeza e Manutenção de Muralhas 22.000,00 0,111%

02022005  Limpeza e Manutenção de Parques e Jardins 93.400,00 0,471%

02022099  Outros trabalhos especializados 890.994,00 4,497%

020222  Serviços de saúde 5.500,00 0,028%

020224  Encargos de cobrança de receitas 55.000,00 2.008.936,00 0,278%

020225  Outros serviços

02022599  Outras 1.500,00 1.500,00 4.733.767,00 0,008%

03  Juros e outros encargos

0301  Juros da dívida pública

030103  Socied.financ.‐Bancos e outras instit. financeiras

03010301  Empréstimo de curto prazo 500,00 500,00 0,003%

03010302  Empréstimos de médio e longo prazos

03010302  Empréstimos de médio e longo prazos 72.733,00 72.733,00 0,367%

030105  Admin.pública‐Admin.central‐Estado

03010502  Empréstimos de médio e longo prazo

0301050201  Empréstimo (PREDE)‐Estado Português (360.524,00) 420,00 420,00 0,002%

0303  Juros de locação financeira

030303  Edifícios

03030301  BPI/Leasing‐Prédio P. Deu‐La‐Deu (Cont.nº20000456) 154,00 154,00 0,001%
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030305  Material de transporte

03030599  Outros 10,00 10,00 0,000%

030306  Material de informática

03030699  Outros 10,00 10,00 0,000%

030307  Maquinaria e equipamento

03030799  Outros 10,00 10,00 0,000%

0305  Outros juros

030502  Outros

03050201  Despesas Diversas 10,00 0,000%

03050202  Juros de Mora 10,00 0,000%

03050203  Outros 10,00 30,00 0,000%

0306  Outros encargos financeiros

030601  Comissões/Portes/Outros encargos 100,00 100,00 73.967,00 0,001%

04  Transferências correntes

0401  Sociedades e quase sociedades não financeiras

040101  Públicas

04010101  Empresas públicas municipais e intermunicipais

0401010101 Matadouro Regional de Monção, EM 28.702,00 28.702,00 0,145%

04010102  Outras

0401010201  Outras Sociedades e quase sociedades não financeiras 10,00 10,00 0,000%

0403  Administração central

04030504  Agrupamento de Escolas de Monção

0403050401  Agrupamento Escolas ‐ Expediente e Limpeza 10.755,00 0,054%

0403050402  Agrupamento Escolas ‐ Refeições(EB1 e JI ‐ Tangil) 15.675,00 0,079%

0403050403  Agrupamento Escolas ‐ Pavilhão da EB2,3 Monção 7.200,00 0,036%

0403050404  Agrupamento Escolas ‐ Transportes/Desporto Escolar 3.773,00 0,019%

0403050405  Agrupamento Escolas ‐ Visitas de Estudo 6.279,00 43.682,00 0,032%

04030505  Administração Regional de Saúde do Norte

0403050501  ARS NORTE‐Sub Região Saúde Viana do Castelo 300,00 300,00 0,002%

0405  Administração local

040501  Continente

04050102  Freguesias

Anexo I ‐ Funcionamento dos Pavilhões

Pias 6.852,00 0,035%

Tangil 6.852,00 0,035%

Anexo I ‐ 

Merufe 9.000,00 0,045%

Messegães, Valadares e Sá 9.000,00 0,045%

 Anexo I ‐ Contratos Interadministrativos‐ Transportes Escolares

Barroças e Taias 3.604,00 0,018%

Longos Vales 6.326,00 0,032%

Merufe 34.275,00 0,173%

Podame 6.234,00 0,031%

Tangil 7.184,00 0,036%

Messegães, Valadares e Sá 8.365,00 0,042%

Ceivães e Badim 4.612,00 0,023%

 Outras Transferências

0405010291  Freguesias(NA)‐Encargos Actos Eleitorais 15.000,00 0,076%
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0405010292  Freguesias(NA)‐Cortejo Etnográfico Festas Concelho 24.750,00 0,125%

0405010294  Freguesias(NA)‐T.Escolares ‐1ºTRIM. ANO LETIVO 2018/2019 29.417,00 171.471,00 0,148%

04050104  Associações de munícipios

0405010401  VM ‐ Associação de Municipios Vale do Minho 10,00 0,000%

0405010402  CIM ‐ Comunidade Intermunicipal Minho Lima 84.000,00 0,424%

0405010403  ANMP‐Associação Nacional de Municípios Portugueses 4.816,00 0,024%

0405010404  FICAM‐Foro Ibérico de Ciudades Amuralhadas 300,00 0,002%

0405010405  Associação de Municípios Portugueses do Vinho 1.300,00 0,007%

0405010499  Outras Associações de Municipios 10,00 90.436,00 0,000%

04050106  Regiões de turismo

0405010601  Turismo Porto e Norte 1.500,00 0,008%

0405010699  Outras Regiões de Turismo 10,00 1.510,00 0,000%

0407  Instituições Sem Fins Lucrativos (ISFL)

 ISFL‐Para Despesas de Funcionamento, despesas de transporte e eventos

Compaticipações a atribuir por candidatura 552.756,00 2,790%

 ISFL ‐ Outras Transferências a Instituições sem Fins Lucrativos

0407019905  ISFL‐ Espectáculos no CTVJ 7.500,00 0,038%

Ass.Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Monção ‐ EIP 32.000,00 0,162%

0407019998  ISFL‐Transferências do Ano Anterior (Compromissos) 5.000,00 0,025%

 Outras Associações/Entidades

0407019999 Atribuição casuística 18.007,00 0,091%

 ISFL ‐ Anexo I ‐ Apoio à Educação, Formação e Famílias

 ISFL‐ Transportes Escolares ‐ CENSO 11.213,00 0,057%

 ISFL‐ Transportes Escolares ‐ 1º TRIM ANO LECTIVO 2018/2019  4.672,00 0,024%

Outras Associações e Entidades

0407012002  Comédias do Minho 20.000,00 0,101%

0407012003  CIAB‐Centro Informação,Mediação Arbitragem Consumo 1.939,00 0,010%

0407012004  Associação Raiana Agro‐Pecuária de Monção/Melgaço 1.500,00 0,008%

0407012005  ACAPO 1.051,00 0,005%

0407012006  AREA‐Agência Regional Energia Ambiente Alto Minho 1.000,00 0,005%

0407012007  Asociación Europea de Vias Verdes 1.000,00 0,005%

0407012008  Confraria do Vinho Verde 998,00 0,005%

0407012010  Ademinho 12.000,00 0,061%

0407012012  Fábrica da Igreja de Santa Maria dos Anjos‐Monção 1.375,00 0,007%

0407012017  IPVC‐Instituto Politecnico de Viana do Castelo 4.994,00 677.005,00 0,025%

0408  Famílias

040802  Outras

04080201  Programas Ocupacionais/Estagios Profissionais 12.000,00 12.000,00 0,061%

04080202  Outros

0408020201  Incentivos à Formação João Verde 21.066,00 0,106%

0408020202  Agrup. Escolas ‐ Auxilios Económicos Diretos 7.096,00 0,036%

0408020205  Monção Social 96.123,00 0,485%

0408020290  Outras Transferências 10,00 124.295,00 1.149.411,00 0,000%

05  Subsídios

0501  Sociedades e quase‐sociedades não financeiras

050101  Públicas

05010101  Empresas públicas municipais e intermunicipais 10,00 10,00 10,00 0,000%

06  Outras despesas correntes
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0602  Diversas

060201  Impostos e taxas

06020101  Impostos e Taxas Pagos pela Autarquia

0602010101  Taxa de Gestão de Residuos 250,00 0,001%

0602010199  Outras 250,00 0,001%

06020102  Restituição de Impostos e Taxas Cobradas 20.000,00 0,101%

060202  Activos incorpóreos 10,00 20.510,00 0,000%

060203  Outras

06020301  Outras restituições 1.000,00 0,005%

06020302  IVA pago 10,00 0,000%

06020304  Serviços bancários 7.500,00 8.510,00 0,038%

06020305  Outras

0602030599  Outras Despesas Correntes 151.573,00 151.573,00 180.593,00 0,765%

Totais da Despesa Corrente 11.100.446,00 11.100.446,00 11.100.446,00 56,030%

DESPESA DE CAPITAL

07  Aquisição de bens de capital

0701  Investimentos

070101  Terrenos 1.100,00 1.100,00 0,006%

070102  Habitações

07010201  Construção 100,00 0,001%

07010203  Reparação e beneficiação 11.937,00 12.037,00 0,060%

070103  Edifícios

07010301  Instalações de serviços 30.759,00 0,155%

07010302  Instalações desportivas e recreativas 15.144,00 0,076%

07010303  Mercados e instalações de fiscalização sanitária 1.122,00 0,006%

07010305  Escolas 48.039,00 0,242%

07010307  Outros 40.109,00 135.173,00 0,202%

070104  Construções diversas

07010401  Viadutos, arruamentos e obras complementares 762.805,00 3,850%

07010402  Sistemas de drenagem de águas residuais 1.830.810,00 9,241%

07010404  Iluminação pública 70.242,00 0,355%

07010405  Parques e jardins 18.666,00 0,094%

07010406  Instalações desportivas e recreativas 54.682,00 0,276%

07010407  Captação e distribuição de água 831.246,00 4,196%

07010408  Viação rural 768.012,00 3,877%

07010409  Sinalização e trânsito 50.896,00 0,257%

07010412  Cemitérios 3.622,00 0,018%

07010413  Outros 73.777,00 0,372%

070105  Melhoramentos fundiários 501.412,00 4.966.170,00 2,531%

070106  Material de transporte

07010602  Outro 5.058,00 0,026%

070107  Equipamento de informática 25.308,00 0,128%

070108  Software informático 100.042,00 0,505%

070109  Equipamento administrativo 350,00 130.758,00 0,002%

070110  Equipamento básico

07011001  Equipamento de recolha de resíduos 46.860,00 0,237%
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07011002  Outro 9.321,00 0,047%

070111  Ferramentas e utensílios 5.525,00 0,028%

070112  Artigos e objectos de valor 100,00 0,001%

070115  Outros investimentos 227.030,00 288.836,00 1,146%

0702  Locação financeira

070203  Edificios

07020301  Banco BPI/Prédio Praça Deu‐La‐Deu 19.587,00 0,099%

07020399  Outros Contratos de Locação Financeira ‐ Edifícios 10,00 19.597,00 0,000%

070205  Material de transporte

07020599  Outros Contratos Loc.Financeira‐Material Transport 10,00 10,00 0,000%

070207  Maquinaria e equipamento

07020799  Outros Contratos Loc.Financeira‐Maq.e Equipamento 20,00 20,00 0,000%

0703  Bens de domínio público

070305  Bens do património histórico, artístico e cultural 95.723,00 95.723,00 0,483%

070303  Outras construções e infraestruturas

07030309  Sinalização e trânsito 15.950,00 15.950,00 5.665.374,00 0,081%

08  Transferências de capital

0801  Sociedades e quase sociedades não financeiras

080101  Públicas

08010101  Empresas públicas municipais e intermunicipais 10,00 10,00 0,000%

0805  Administração local

080501  Continente

08050102  Freguesias

Anexo III‐ Mapa de Transferências de Capital 1.625.000,00 8,202%

Anexo III‐ Mapa de Transferências de Capital ‐ (Divida) 10.000,00 1.635.000,00 0,050%

08050104   Associações De Municípios

0805010401 VM‐Associaçao Municipios Vale do Minho 10,00 0,000%

0805010402 CIM‐Comunidade Intermunicipal Minho Lima 12.000,00 0,061%

0805010499 Outras Associações de Municípios 10,00 12.020,00 0,000%

08050106   Regiões De Turismo

0805010699 Regiões de Turismo 10,00 10,00 0,000%

0807    Instituições Sem Fins Lucrativos

080701   Instituições Sem Fins Lucrativos

Anexo IV‐B ‐ Associações e Colectividades ‐ Compromissos exercício anterior 205.000,00 205.000,00 1.852.040,00 1,035%

09  Activos financeiros

0908  Unidades de participação

090802  Socied.e quase socied.não financeiras‐Públicas

09080201  Fundo de Apoio Municipal 101.989,00 101.989,00 0,515%

0909  Outros activos financeiros

090902  Socied.e quase socied.não financeiras‐Públicas

09090202  Matadouro Regional de Monção, E.M. 10,00 0,000%

09090204  Águas do Minho e Lima, S.A. 10,00 0,000%

09090205  Valorminho, S.A. 10,00 0,000%

09090299 Outras 10,00 40,00 0,000%

090903  Socied.financ.‐Bancos e outras instit. financeiras

09090301  Fundo de Apoio‐ Micro e Pequenas empresas de Monção 10,00 10,00 0,000%

090908  Admin.pública‐Admin.local‐Continente
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09090801  Associação MinhoPark Monção 10,00 10,00 102.049,00 0,000%

10  Passivos financeiros

1006  Empréstimos a médio e longo prazos

100603  Socied.financ.‐Bancos e outras instit. financeiras

10060302  Empréstimos de médio e longo prazos (conforme mapa anexo) 866.322,00 866.322,00 4,373%

100605  Admin.pública‐Admin.central‐Estado

10060501  Empréstimos de médio e longo prazo (conforme mapa anexo) 72.106,00 72.106,00 0,364%

1007  Outros passivos financeiros

100705  Admin.pública‐Admin.central‐Estado

10070501  FEE‐Fundo de Eficiência Energética 12.600,00 12.600,00 951.028,00 0,064%

11  Outras Despesas de Capital

1102  Diversas

110201  Restituições 44.450,00 0,224%

110299  Outras Despesas de Capital 96.200,00 140.650,00 140.650,00 0,486%

Totais da Despesa de Capital 8.711.141,00 8.711.141,00 8.711.141,00 43,970%

Totais do Orçamento 19.811.587,00 19.811.587,00 19.811.587,00 100,000%
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Nº de 

registo
Data Contratado Utilizado Inicial Actual Amortização Juros Total

Juros de 

mora

Instituições Financeiras

Pólo Industrial da Lagoa ‐ Aquisição de Terrenos                           

BPI ‐ 2288586‐830‐001 / 0666
29/ abr/ 00 29/ mai/ 00 18 17 2 712 17/ ago/ 00 I 997.595,79 997.595,79 4,24% 0,25% 46.180 43 46.223 46.180 0 i)

Intempéries                                                                               

CCAMAM ‐ 56016157431
30/ dez/ 00 24/ jan/ 01 20 16  328 08/ mar/ 01 N 498.797,90 498.797,90 3,65% 0,25% 31.690 222 31.912 103.271 71.581

Viação rural                                                                                    

CCAMAM ‐ 56016358105
30/ dez/ 00 24/ jan/ 01 20 16  327 08/ mar/ 01 N 748.196,85 748.196,85 3,71% 0,25% 47.421 332 47.753 154.537 107.116

Intempéries (Decreto‐Lei nº 38‐C/01)                                              

BPSM ‐ 3879911
29/ jun/ 01 20/ jul/ 01 20 16 isento isento I 448.918,11 448.918,11 4,84% 0,69% 24.940 537 25.477 87.290 62.350 iii)

Indemnizações (Delvis ‐ Quartel B.V.M)                                          

BTA ‐ (06/12/01)
28/ set/ 01 27/ out/ 01 20 16 4 049 06/ dez/ 01 N 1.321.814,43 1.321.814,43 3,48% 0,34% 82.962 1.041 84.003 340.530 257.568

Indemnizações Judiciais                                                                      

CGD ‐ 9015 00 2989 591
24/ abr/ 02 15/ mai/ 02 20 15 1 333

V.Tácito       

14/ Ago/ 02
N 900.000,00 900.000,00 4,25% 1,22% 56.768 2.996 59.764 270.928 214.160

V.Rural/Piscina/CentroCultural/EscolaProfis.                       CGD 

‐ 9015 00 2988 791
24/ abr/ 02 15/ mai/ 02 20 15 1 328 12/ jun/ 02 I 2.100.000,00 2.100.000,00 4,50% 1,25% 141.230 7.307 148.537 649.584 508.354 ix)

Centro Histórico / Pólo industrial / Biblioteca                                

BPI ‐ 2288586830002 (360 730.57)
27/ set/ 02 08/ out/ 02 20 15 2 788 10/ jan/ 03 I 360.730,57 360.730,57 3,18% 0,89% 20.041 935 20.976 110.223 90.182 i)

EB2,3 Tangil/ParqueEsc.Mazedo/EB1 Valadares                            

BPI ‐ 2288586830003 (737 765.00)
09/ mai/ 03 07/ jul/ 03 20 14 1 727 28/ ago/ 03 N 737.765,00 737.765,00 3,02% 0,75% 45.222 1.837 47.059 264.710 219.488 iv)

Capuchos ‐ Ecopista ‐ Viação rural                                                    

CGD ‐ 9140 0 13065 891
30/ abr/ 04 12/ mai/ 04 20 13 1 009 24/ jun/ 04 I 806.488,00 806.488,00 2,55% 0,37% 68.527 219 68.746 85.715 17.188 v)

Viação rural                                                                                           

BPI 2288586830007
24/ set/ 04 29/ set/ 04 20 13 2 604 24/ nov/ 04 N 45.829,00 45.829,00 2,49% 0,28% 2.712 50 2.762 19.138 16.426

Piscina ‐ EM503 e 505 ‐ Núc. Medieval ‐ P. Termal                        

CGD ‐ 9015 00 4221 291
25/ fev/ 05 04/ mar/ 05 20 12 1 000 12/ mai/ 05 I 1.125.622,00 1.125.622,00 4,25% 0,25% 66.096 1.132 67.228 482.910 416.814 vi)

Abast.Água / V.Rural / Largo S.Cosme Damião                               

CGD ‐ 9015 00 4400 291
30/ jun/ 05 06/ jul/ 05 20 12 1 861 07/ set/ 05 I 881.538,00 881.538,00 4,50% 0,25% 51.227 910 52.137 387.301 336.074 vii)

Arquivo Municipal e Viação Rural                                               

CGD ‐ 9015 00 4799 091
28/ abr/ 06 05/ mai/ 06 20 11  906 22/ mai/ 06 N 1.115.520,00 1.115.520,00 2,81% 0,25% 63.482 1.275 64.757 539.238 475.756 viii)

Proj. FC ‐ Viação rural, Req. Urbana, C. Escolar e Saneamento  

CGD ‐ 9015 006998 691
22/ dez/ 10 23/ dez/ 10 20 7 000437 12/ mai/ 11 N 1.094.306,80 1.094.306,80 5,48% 4,22% 51.297 35.707 87.004 869.267 817.970

Parque Termal ‐ 2ª fase; CCJV e San. Pias                   CCAMN ‐ 

545.486,00€
27/ set/ 12 17/ out/ 12 10 5 1520 18/ dez/ 12 N 545.486,00 545.486,00 5,87% 5,63% 66.527 18.190 84.717 368.419 301.892

Estado

PREDE ‐ Estado 26/ fev/ 09 14/ abr/ 09 10 8  967 25/ jun/ 09 N 360.524,00 360.524,00 0,33% 0,13% 72.106 420 72.589 108.157 36.051

14.089.132,45 14.089.132,45 938.428,00 73.153,00 1.011.644,00 0,00 0,00 4.887.398,00 3.948.970,00

4.779.241,00 3.912.919,00

108.157,00 36.051,00

4.887.398,00 3.948.970,00

ix)  73,1% Isento (encargos totais correspondentes a diversas obras financiadas por Fundos Comunitários)

TOTAIS

i)     Projectos Financiados por Fundos Comunitários Instituições Financeiras

ii)   50% Isento (na parte correspondente ao Balneário Termal, por ser Projecto Financiado por Fundos Comunitários) Administrações Públicas (DGTF)

iii)  Isento ao abrigo do Decreto‐Lei Nº 38‐C/01 Totais

iv)  13,9% Isento (encargos totais correspondentes ao Pólo Industrial da Lagoa)

v)  73,6% Isento (encargos totais correspondentes à Zona dos Capuchos e Ecopista)

vi)  Projectos financiados por Fundos Comunitátios ‐ nos termos do nº 6 do art.º 19 da Lei nº 55‐B/2004, de 30 de Dezembro

vii)  20,62% Isento (encargos totais correspondentes ao abast. água a Abedim, Portela e pólo de Lordelo, Parada e Sago)

viii)  19,4% Isento (encargos totais correspondentes ao Arquivo Municipal de Monção)

Obs

Empréstimos de Médio e Longo Prazos 2018

Caracterização                                                      do 

empréstimo

Data da 

Aprovação 

pela AM

Data de 

contratação do 

empréstimo

Prazo 

do 

contra

to

Anos 

decorr

idos

Visto do TC
Finalid

ade 

Capital Taxa de juro Encargos do ano Encargos 

do ano 

vencidos e 

não pagos

Dívida em       

1 de Janeiro

Dívida em       

31 de 

Dezembro
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Ano

Capital IVA Total

Médio e Longo prazos

BPI ‐ Praça De‐La‐Deu                            

Prédio do Loreto
291.959,55 291.959,55 0,52% 19.587,00 19.587,00 154,00 19.741,00 26.727,00 14.597,98 41.324,98 21.737,98

TOTAL …….. 291.959,55 291.959,55 19.587,00 0,00 19.587,00 154,00 19.741,00 26.727,00 14.597,98 41.324,98 21.737,98

LOCAÇÃO FINANCEIRA IMOBILIÁRIA

2018

Caracterização 

Capital

OBS.
Contratado Utilizado

Dívida em 31 

de Dezembro

Taxa de juro Encargos do ano Dívida em   

1 de 

Janeiro 

(sem VR)

Valor 

Residual

Dívida em     

1 de JaneiroInicial Actual
Amortização

Juros Total
Juros de 

mora
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Ano Nº AC AA FC

 01  EDUCAÇÃO

 01  001  EQUIPAMENTOS EDUCATIVOS

 01  001  2003  38  Escolas do 1º Ciclo e Pré‐Primárias

 01  001  2003  38  2  Parque Escolar de Mazedo 07010305 A 100% DP 1 6.500,00 6.500,00

 01  001  2003  38  12  EB 1 e Jardim de Infância(Centro Escolar de Pias) 07010305 A 100% DP 1 7.600,00 7.600,00

 01  001  2003  38  13  Centro Escolar de Monção 07010305 A 100% DP 1 4.563,00 4.563,00

 01  001  2003  38  14  Jardim de Infância ‐ Cortes 07010305 A 100% DP 1 9.013,00 9.013,00

 01  001  2003  38  99  Outras Escolas do 1º Ciclo e Pré‐Primárias 07010305 A 100% DP 1 100,00 100,00

 01  002  ESCOLAS DE 2º E 3º CICLO E PROFISSIONAIS

 01  002  2003  39  Escolas do 2º e 3º Ciclo e Profissionais

 01  002  2003  39  1  EB2,3 ‐ Monção 07010305 E 100% DP 1 12.600,00 30.000,00 42.600,00 106.000,00

 01  002  2003  39  2  EB2,3 ‐ Tangil 07010305 A 100% DP 1 7.653,00 7.653,00

 01  002  2003  39  20  Escola Profissional ‐ Polo de Monção 07010305 O 100% AM 1 10,00 10,00

 01  009  EQUIPAMENTO E MOBILIÁRIO

 01  009  2003  40  Equipamento e Mobiliário

 01  009  2003  40  99  Mobiliário, Material Escolar e Desportivo 07011002 O 100% AM 0 10,00 10,00

 02  CULTURA DESPORTO E TEMPOS LIVRES

 02  001  EQUIPAMENTOS CULTURAIS

 02  001  2003  41  Centro Cultural João Verde 07010307 O 100% DP 1 21.500,00 20.000,00 41.500,00

 02  001  2003  42  Biblioteca Municipal 100%

 02  001  2003  42  1  Biblioteca Municipal‐Equipamento 07010307 O 100% DP 0 4.300,00 4.300,00

 02  001  2003  42  2  Biblioteca Municipal‐Fundo Documental 07010307 O 100% DP 0 2.000,00 2.000,00

 02  001  2003  45  0  Arquivo Municipal 07010301 O 100% DP 0 3.000,00 3.000,00

 02  001  2014  97  0  0  Outras Obras ‐ Equipamentos Culturais

 02  001  2014  97  99  0  Outras Obras em Equipamentos Culturais 07010307 O 100% DP 0 1.000,00 1.000,00

 02  002  EQUIPAMENTOS DESPORTIVOS E DE RECREIO

 02  002  2003  46  Equipamentos Desportivos e de Recreio

 02  002  2003  46  1  Piscina Municipal 07010302 100% DP 15.044,00 15.044,00
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 02  002  2003  47  Polidesportivos

 02  002  2003  47 9 Campo de jogos Largo Alberto Gomes 07010406 A 100% DP 1 12.000,00 12.000,00

 02  002  2003  47 10 Campo de jogos do desportivo Monção  07010406 E 100% DPOP 1 4.500,00 4.500,00

 02  002  2003  47  99  Outros Equipamentos Desportivos e de Recreio 07010406 A 100% DP 0 6.283,00 6.283,00

 02  003  RECUPERAÇÃO DO PATRIMÓNIO HISTÓRICO

 02  003  2003  48  Recuperação do Património Histórico

 02  003  2003  48  2  Recuperação do Parque Arqueológico de S.Caetano ‐ Longos Vales 070305 A 100% DP 1 1.000,00 1.000,00

 02  003  2003  48  4  Recuperação do Patrimonio Histórico de Lapela 070305 O 100% DEC_ASCT 1 23.076,00 23.076,00

 02  003  2003  48  11
 Patrimonio Histórico de Barbeita‐Recuperação da Zona Envolvente da Capela 

de S.Tiago
070305 E 100% DPOP 4 71.547,00 71.547,00

 02  003  2003  48  12  Casamatas (Rosal) 070305 O 100% DPOP 4 100,00 100,00

 03  ACESSIBILIDADE, MOBILIDADE E CIRCULAÇÃO 100%

 03  001  REDE VIARIA MUNICIPAL URBANA

 03  001  2003  59  Rede Viária Urbana ‐ Exercícios Anteriores

 03  001  2003  59  13  Beneficiação Entroncamento da Estrada 12 de Março à Rua da Gandra 07010401 A 100% DP 0 22.100,00 22.100,00

 03  001  2003  59  14
 Beneficiação EN 101/202 ‐ Troço Rotunda de Cortes e a Nova Rotunda de 

S.Pedro
07010401 E 100% DPOP 4 374.692,00 100.000,00 474.692,00 255.000,00

 03  001  2003  59  97  Pinturas Rodoviárias 07010401 A 100% DP 4 25.933,00 25.933,00

 03  001  2015  59  Rede Viária Urbana ‐ 2015/2020

 03  001  2015  59  17  Rotunda Centro Coordenador de Transportes 07010401 A 100% DP 0 10,00 10,00

 03  001  2015  59  19  Avenida da Galiza(Acesso a Ponte Internacional) 07010401 E 100% DPOP 5 131,00 131,00 56.701,08 150.000,00

 03  001  2015  59  21  Rua Cristovão Colombo 07010401 A 100% DP 0 3.000,00 3.000,00

 03  001  2015  59  22  Rotundas (Estrada Nacional‐Variante) 07010401 A 100% DP 0 100,00 100,00

 03  001  2015  59 99  Outras Obras da rede viária urbana 07010401 E 100% DPOP 0 700,00 700,00

 03  002  REDE VIARIA MUNICIPAL RURAL‐FREGUESIAS

 03  002  2003  35  Obras e Melhoramentos Diversos

 03  002  2003  35  3  Caminho do Fontão ‐ Pias 07010408 E 100% DPOP 3 40.474,00 40.474,00

 03  002  2003  35 5 Recuperação Ponte Sr. Rio (Segude) e Ponte da Amizade (Pias) 07010408 E 100% DPOP 1 1.000,00 1.000,00

 03  002  2003  35 6 Caminho de Cavenca(Riba de Mouro) 07010408 E 100% DPOP 0 100,00 100,00 50.000,00

 03  002  2003  35  99  Outras Obras ‐ Rede Viária Rural 07010408 E 100% DPOP 0 1.000,00 1.000,00
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 03  003  REDE VIÁRIA INTER ‐ FREGUESIAS

 03  003  2003  34  Rede Viária Inter‐Freguesias ‐ Exercícios Anteriores

 03  003  2003  34  11  Beneficiação da Antiga EN202‐1ªFase (Troviscoso‐Bela) 07010408 E 100% DPOP 0 10,00 10,00

 03  003  2003  34  12  Beneficiação da Antiga EN202‐2ªFase (Bela‐Barbeita) 07010408 E 100% DPOP 5 3.453,00 3.453,00

 03  003  2003  34  13  Minho Park‐Variante à E.M.507‐Acesso(Inclui Aquisição de Terrenos) 07010408 O 100% DAG 5 16.600,00 16.600,00

 03  003  2003  34  14  Minho Park‐Variante à E.M.507‐Desvio(Entrada Sul) 07010408 E 100% DPOP 4 249.743,00 249.743,00

 03  003  2015  34  Rede Viária Inter‐Freguesias ‐ 2015/2020

 03  003  2015  34  16  E.M. Lapela e Troporiz(Antiga E.N.101) 07010408 E 100% DPOP 0 100,00 100,00

 03  003  2015  34  17  E.M.503 Valinha (Ceivães)‐Riba de Mouro 07010408 E 100% DPOP 0 100,00 100,00 100.000,00

 03  003  2015  34  18  E.M.505‐Beneficiação da Estrada Mazedo‐Luzio (Troço Sr.Bonfim‐Luzio) 07010408 E 100% DPOP 3 102.137,00 102.137,00

 03  003  2015  34  19  E.M.504‐Beneficiação da E.Municipal Barbeita ‐ Merufe 07010408 E 100% DPOP 0 100,00 100,00

 03  003  2015  34  20  E.M. 503‐1‐Beneficiação da E.M. Tangil ‐ Merufe 07010408 E 100% DPOP 4 2.144,00 2.144,00

 03  003  2015  34  21  Beneficiação da E.M ‐ Barroças e Taias ‐ Pias 07010408 E 100% DPOP 0 100,00 100,00

 03  003  2015  34  22  Beneficiação da Antiga E.N. 202‐3ªFase(Valinha‐Melgaço) 07010408 E 100% DPOP 4 12.280,00 12.280,00

 03  003  2015  34  24  Beneficiação da Estrada Granja ‐ Stª Marinha(Tangil) 07010408 E 100% DPOP 3 273.063,00 273.063,00

 03  003  2015  34  25  Beneficiação da Estrada Riba de Mouro/Gave 07010408 E 100% DPOP 5 1.103,00 1.103,00

 03  003  2015  34  26  Beneficiação da Estrada Quintela ‐ Cousso 07010408 E 100% DPOP 4 62.705,00 62.705,00

 03  003  2015  34  27 Estrada Municipal Parada Sr. do Bonfim 07010408 E 100% DPOP 0 100,00 100,00 160.000,00 160.000,00

 03  003  2015  34  28 E.M. 304 ‐ Longos Vales ‐ Parada ‐ Merufe 07010408 E 100% DPOP 0 100,00 100,00 165.000,00 165.000,00

 03  003  2015  34  29 E.M. 508 Lara ‐ Lordelo 07010408 E 100% DPOP 0 100,00 100,00 55.000,00

 03  003  2015  34  30 Estrada Riba de Mouro ‐ Tangil (Modelos) 07010408 E 100% DPOP 0 500,00 500,00 60.000,00

 03  003  2015  34  31 E.M. 508 ‐ Lara ‐ Pias  07010408 E 100% DPOP 0 100,00 100,00 75.000,00

 03  003  2015  34 99  Outras Obras da rede viária Inter‐freguesias  07010408 E 100% DPOP 0 900,00 900,00

 03  006  SINALIZAÇÃO VIÁRIA

 03  006  2003  37  Trânsito e Toponimia 07010409 A 100% DP 4 50.896,00 50.896,00

 04  QUALIDADE AMBIENTAL

 04  001  SANEAMENTO BÁSICO

 04  001  2003  62  Saneamento Básico ‐ Exercícios Anteriores

Página 71 de 141



Ano Nº AC AA FC

DOTAÇÕES

PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS  2018‐2021

RUBRICA ANOS SEGUINTES

OB PRG

PROJECTO

AC
SUB‐

AC
DESIGNAÇÃO

Código  

Orçamental
2020 2021 E SEG.2019

DOTAÇÃO 

DEFINIDA

DOTAÇÃO A 

DEFINIR
TOTAL

Forma de 

Realização

Fonte Financiamento

Resp

Fase 

de 

Exec

 04  001  2003  62  2  Saneamento de Monção (Monção,Bela e Troviscoso) 07010402 A 100% DP 1 66.844,00 66.844,00

 04  001  2003  62  6  Saneamento de Barbeita e Ceivães 07010402 A 100% DP 1 18.789,00 18.789,00

 04  001  2003  62  7  Saneamento de Pias 07010402 A 100% DP 1 18.621,00 18.621,00

 04  001  2003  62  9  Saneamento de Cortes 07010402 A 100% DP 1 15.073,00 15.073,00

 04  001  2003  62  13  Saneamento de Mazedo 07010402 E 15% 85% DPOP 3 566.699,00 200.000,00 766.699,00 135.155,12

 04  001  2003  62  14  Saneamento de Lapela 07010402 A 100% DP 0 1.500,00 1.500,00

 04  001  2003  62  99  Outras Obras de Saneamento 07010402 A 100% DP 4 12.754,00 12.754,00

 04  001  2015  62  Saneamento Básico ‐ 2015‐2020

 04  001  2015  62  15  Saneamento dos Milagres(Cambeses) e Troporiz

 04  001  2015  62  15  1  Saneamento dos Milagres(Cambeses) 07010402 E 15% 85% DPOP 3 225.456,00 70.000,00 295.456,00 44.576,17

 04  001  2015  62  15  2  Saneamento deTroporiz 07010402 E 15% 85% DPOP 3 268.591,00 70.000,00 338.591,00 84.917,76

 04  001  2015  62  16  Saneamento de Messegães, Valadares e Sá 07010402 E 15% 85% DPOP 3 272.967,00 70.000,00 342.967,00 258.285,04

 04  001  2015  62  17  Saneamento de Serzedo(Longos Vales) e Monte Redondo (Troviscoso) 07010402 E 15% 85% DPOP 3 281.899,00 100.000,00 381.899,00 181.876,23

 04  001  2015  62  18  Saneamento de Pinheiros 07010402 E 100% DPOP 3 8.967,00 8.967,00

 04  001  2015  62  19  Implementação de Ações para redução das Infiltrações na rede de Saneamento 07010402 A 100% DP 0 100,00 100,00

 04  002  ÁGUAS PLUVIAIS

 04  002  2016  62  Águas Pluviais ‐ 2015/2020

 04  002  2016  62  73  Execução da Caixa e Conduta de Águas Pluviais junto á Poça de Casais‐ Cortes 07010402 E 100% DPOP 0 33.250,00 50.000,00 83.250,00

 04  002  2016  62 74 Conduta Eirado, Cortes 07010402 A 100% DP 0 12.000,00 12.000,00

 04  002  2016  62 75 Conduta Regadio, Troporiz 07010402 A 100% DP 0 12.300,00 12.300,00

 04  002  2016  62  99  Outras Obras de Águas Pluviais 07010402 A 100% DP 0 15.000,00 15.000,00

 04  003  SALUBRIDADE

 04  003  2003  65  Cemitérios

 04  003  2003  65  1  Cemitério Municipal 07010412 A 100% DP 5 3.622,00 3.622,00 30.000,00

 04  004  ABASTECIMENTOS DE ÁGUA

 04  004  2003  67  Abastecimentos de Água ‐ Exercícios Anteriores

 04  004  2003  67  1  Abastecimento de Água‐Parada‐Lordelo‐Sago 07010407 A 100% DP 4 7.959,00 7.959,00

 04  004  2003  67  2  Abastecimento de Água‐Abedim 07010407 A 100% DP 4 4.030,00 4.030,00
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 04  004  2003  67  3  Abastecimento de Água‐Longos Vales 07010407 A 100% DP 4 1.718,00 1.718,00

 04  004  2003  67  6  Abastecimento de Àgua‐Polo de Barbeita 07010407 A 100% DP 0 4.300,00 4.300,00

 04  004  2003  67  7  Abastecimento de Água Riba de Mouro 07010407 A 100% DP 0 40.024,00 40.024,00

 04  004  2003  67  8  Abastecimento de Água a Sá‐Valadares‐Badim‐Messegães 07010407 A 100% DP 0 5.000,00 5.000,00

 04  004  2003  67  9  Abastecimento de Água‐Vila e Zonas Limitrofes 07010407 A 100% DP 4 41.896,00 41.896,00

 04  004  2003  67  11  Abastecimento de Água‐Portela 07010407 A 100% DP 4 1.460,00 1.460,00

 04  004  2003  67  12  Abastecimento de Água‐Luzio 07010407 A 100% DP 0 20.000,00 20.000,00

 04  004  2003  67 13 Abastecimento de Água ‐ Mazedo 07010407 A 100% DP 0 68.900,00 68.900,00

 04  004  2003  67  90
 Insfraestruturas da rede Abastastecimento de Água existentes p/minimização 

de perdas de água
07010407 A 100% DP 0 1.000,00 1.000,00

 04  004  2003  67  99  Outras Obras de Abastecimentos de Àgua 07010407 A 100% DP 4 30.243,00 30.243,00

 04  004  2015  67  Abastecimentos de Água ‐ 2015‐2020

 04  004  2015  67  4  Abastecimento de Água‐Merufe 07010407 E 15% 85% DPOP 3 592.616,00 180.000,00 772.616,00 192.309,26

 04  004  2015  67 14 Abastecimento de Água ‐ Tangil (Furo StaMarinha/Leiras) 07010407 A 100% DP 1 11.100,00 11.100,00

 04  004  2015  67  90
 Instalação de Sistemas de Equipamento para correção de PH e postos de 

cloragem
07010407 A 100% DP 0 1.000,00 1.000,00

 04  005  PARQUES E JARDINS

 04  005  2003  66  Parques e Jardins

 04  005  2003  66  1  Jardins Municipais ‐ Diversos 07010405 O 100% AM 5 372,00 372,00

 04  005  2003  66  2  Jardim Praceta Fernando Pessoa 07010405 E 100% DPOP 5 13.294,00 13.294,00

 04  005  2003  66 5 Jardins da Envolvente do Bairro das Escolas Primárias 07010405 E 100% DPOP 0 5.000,00 5.000,00

 04  006  RESIDUOS SÓLIDOS

 04  006  2003  63  Residuos Sólidos

 04  006  2003  63  1  Residuos Sólidos 07011001 A 100% DP 0 50,00 50,00

 04  010  ZONAS DESPORTIVAS E FLUVIAIS DE LAZER

 04  010  2003  68  Zonas Fluviais de Lazer

 04  010  2003  68 10 Zona de Lazer de Tangil 07010406 E 100% DPOP 0 100,00 100,00 100.000,00

 04  010  2003  68 99 Outras Zonas Desportivas e de Lazer 07010406 E 100% DPOP 0 10,00 10,00

 06  URBANISMO E HABITAÇÃO

 06  001  ESTUDOS E PROJECTOS
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 06  001  2003  70  Estudos e Projectos

 06  001  2003  70  1  Proj.Execução‐Polo Industrial do Vale do Mouro 070115 E 100% DPOP 5 28.182,00 28.182,00

 06  001  2003  70  2
 Levantamento Cadastral de Infra‐estruturas dos Sistemas Públicos de 

Abastecimento de água e Águas Residuais
070115 E 100% DPOP 4 92.299,00 92.299,00

 06  001  2003  70  3
 Colóquio de Arquitectura Popular‐Investigação, Salvaguarda e estratégias de 

Intervenção‐StºAntónio de Val de Poldros
070115 E 100% DPOP 5 100,00 100,00

 06  001  2003  70  5  Plano Estratégico de Resíduos Sólidos Urbanos ‐ PAPERSU2020 070115 E 100% DPOP 0 50,00 50,00

 06  001  2003  70 7 Projeto da Praça da República e Envolvente Estação 070115 E 15% 85% DPOP 1 75.000,00 75.000,00

 06  001  2003  70  99  Outros Estudos e Projectos 070115 E 100% DPOP 0 1.000,00 1.000,00

 06  002  HABITAÇÃO

 06  002  2003  71  Habitação Social

 06  002  2003  71  1  Construção de Habitação Social‐Bairro da Imaculada Conceição 1ªFase 07010201 E 100% DPOP 0 100,00 100,00

 06  002  2003  71  2  Recuperação e Reconstrução 07010203 A 100% DP 4 11.937,00 11.937,00

 06  003  MELHORAMENTOS URBANOS

 06  003  2003  72  Obras de Beneficiação Urbana ‐ Exercícios Anteriores

 06  003  2003  72  1  Passeios, Ruas, Praças e Parques (Sede do Concelho) 07010401 E 100% DPOP 0 100,00 100,00

 06  003  2003  72  5  Praça da República 07010401 E 15% 85% DPOP 1 65.815,00 234.185,00 300.000,00 350.000,00

 06  003  2003  72  99  Outras Obras de Beneficiação Urbana 07010401 E 100% DPOP 0 1.000,00 1.000,00

 06  003  2003  73  Requalificação da Zona Ribeirinha

 06  003  2003  73  2  Parque Termal 07010401 A 100% DP 0 30.000,00 30.000,00

 06  003  2003  73  3  Áqua PONTIBUS Monção (Passadiço) 07010401 A 100% DP 0 100,00 100,00 100.000,00

 06  003  2003  73 4  Avenida das Fontes (Acesso ao Parque termal) 07010401 A 15% 85% DP 0 25.000,00 75.000,00 100.000,00

 06  003  2003  73 5 Gaveto da Fonte da Vila 07010401 E 15% 85% DPOP 0 5.000,00 70.000,00 75.000,00

 06  003  2003  73 6 Praça do Alvarinho ‐ Avenida das Caldas 07010401 E 15% 85% DPOP 0 100,00 100,00 370.000,00

 06  003  2003  73  90  Aquisição de Terrenos 070101 O 100% AM 0 1.000,00 1.000,00

 06  003  2015  72  Obras de Beneficiação Urbana ‐ 2015/2020

 06  003  2015  72  10  Requalificação da Antiga Estação e Envolvente

 06  003  2015  72  10  1  Construção da Sede da Banda Musical de Monção 07010401 E 15% 85% DPOP 5 2.000,00 2.000,00

 06  003  2015  72  10  2  Aquisição de Terrenos e Imóveis 07010401 E 100% DPOP 0 100,00 100,00

 06  003  2015  72  10  3  Reconstrução da Muralha 07010401 E 100% DPOP 5 10.598,00 10.598,00
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 06  003  2015  72  10 4 Avenida D.Afonso III e Envolvente 07010401 E 15% 85% DPOP 0 100,00 100,00 1.000.000,00 1.000.000,00

 06  003  2015  72  10 5 Avenida 25 de Abril  07010401 E 15% 85% DPOP 0 1.000,00 249.000,00 250.000,00

 06  003  2015  72  10  99  Outros Investimentos 07010401 O 100% AM 0 100,00 100,00

 06  003  2015  72  11  Requalificação da Zona do Porcalho 07010401 E 15% 85% DPOP 5 126.749,00 126.749,00

 06  003  2015  72  12  Loteamento do Chão de Cabanas‐Riba de Mouro 07010401 E 100% DPOP 0 100,00 100,00 305.000,00

 06  003  2015  72  14  Estrutura de Suporte do Olmo 07010401 E 100% DPOP 5 15.277,00 15.277,00

 06  003  2015  72  16  Beneficiação da Praça Deu‐la‐Deu 07010401 E 100% DPOP 0 1.000,00 1.000,00

 06  003  2015  72  17  Largo da Oliveira 07010401 E 100% DPOP 0 15.000,00 15.000,00

 06  003  2015  72  19  Passeios ‐ Centro Histórico 07010401 E 100% DPOP 0 10.000,00 10.000,00

 06  004  ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 06  004  2007  100  Iluminação Pública

 06  004  2007  100  1  Iluminação Pública 07010404 A 100% DP 4 30.242,00 30.242,00 10.242,12 44.382,21

 06  004  2007  100  2  Eficiência Energética 07010404 A 100% DP 0 40.000,00 40.000,00 40.000,00

 07  DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

 07  001  PROJECTOS ESPECIAIS

 07  001  2003  74  Projectos de Desenvolvimento na Agricultura e Floresta

 07  001  2003  74  1  Emparcelamento do Vale do Gadanha 070105 O 100% DAG 1 500.412,00 95.000,00 595.412,00

 07  001  2003  74  2  Plano Defesa da Floresta 070105 O 100% DAG 0 1.000,00 1.000,00

 07  002  PROJECTOS DE DESENVOLVIMENTO TURISTICO

 07  002  2009  75  Projectos de Desenvolvimento Turistico

 07  002  2009  75  1  Requalificação da Branda de Stº.António de Val de Poldros

 07  002  2009  75  1  1  Requalificação da Branda de Stº.António ‐ Plano de Pormenor 07010401 26.900,00 26.900,00

 07  002  2009  75  1  99  Requalificação da Branda de Stº.António ‐ Outros Investimentos 07010401 E 100% DPOP 0 100,00 100,00

 07  002  2009  75  2  Ecopista ‐ Monção/Valença 07010406 A 100% DP 0 15.000,00 15.000,00

 07  002  2009  75  4  Recuperação do Edifício das Termas Antigas (Àqua Termas de Monção) 07010302 E 100% DPOP 0 100,00 100,00 135.000,00

 07  002  2009  75  7  Museu Municipal "Memória de Monção" 07010307 E 15% 85% DPOP 0 7.209,00 120.000,00 127.209,00 125.000,00

 07  002  2009  75  13  Trilho dos Brandeiros 07010406 E 100% DPOP 0 16.689,00 16.689,00

 07  002  2009  75 16
Ecocvia do Rio Minho ‐ Troço Caldas de Monção ‐ Bela ‐ 1ª fase (Caldas ‐ Posto 

Aquicola)
07010406 E 100% DPOP 0 100,00 100,00
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 07  002  2009  75 17 Museu do Alvarinho (Mobiliário) 07010307 O 100% DEC_ASCT 0 4.000,00 4.000,00

 07  002  2009  75 18 Posto da Torre(Bela) 07010307 O 100% DPOP 100,00 100,00

 07  002  2009  75 19 Sinalética turística de estrada 7030309 O 100% DEC_ASCT 0 15.950,00 15.950,00

 07  003  PROJECTOS DE DESENVOLVIMENTO NA INDUSTRIA E ENERGIA

 07  003  2008  74  Projectos de Desenvolvimento na Indústria e Energia

 07  003  2008  74  2  Pólo Industrial da Lagoa  07010413 E 100% DPOP 1 1.080,00 1.080,00

 07  003  2008  74  7  Furo e Central Geotérmico das Caldas de Monção 07010413 A 100% DP 0 25.230,00 25.230,00 356.307,81

 07  003  2008  74  9  Pólo Industrial do Vale do Mouro (Messegães) 07010413 O 100% DPOP 5 15.217,00 15.217,00

 07  003  2008  74  10  Pólo Industrial Merufe / Longos Vales 07010413 O 100% DPOP 4 7.150,00 7.150,00

 07  003  2008  74  11  Parque Empresarial Minho Park 07010413 O 100% AM 0 100,00 100,00

 07  004  PROJECTOS DE DESENVOLVIMENTO EM MERCADOS E FEIRAS

 07  004  2004  74  Projectos de Desenvolvimento em Mercados e Feiras

 07  004  2004  74  4  Mercado Municipal 07010303 A 100% DP 0 1.022,00 1.022,00

 07  004  2004  74  6  Requal.Campo da Feira no Fosso da Muralha da Vila 07010303 E 100% DPOP 0 100,00 100,00

 07  008  AQUISIÇÕES DE IMÓVEIS

 07  008  2007  76  Aquisição de Imóveis

 07  008  2007  76  99  Aquisição de Imóveis 07010301 O 100% AM 0 100,00 100,00

 07  009  AQUISIÇÃO DE TERRENOS

 07  009  2007  77  Aquisição de Terrenos

 07  009  2007  77  99  Aquisição de Outros Terrenos 070101 O 100% AM 0 100,00 100,00

 08  MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS

 08  001  INSTALAÇÕES

 08  001  2003  90  Instalações e Equipamentos ‐ Exercícios Anteriores

 08  001  2003  90  1  Remodelação dos Paços do Concelho(Inclui edifício do Loreto) 07010301 E 15% 85% DPOP 0 20.000,00 230.000,00 250.000,00 350.000,00

 08  001  2003  90  8  Estaleiro Municipal 07010301 A 100% DP 0 7.559,00 7.559,00

 08  001  2015  90  Instalações e Equipamentos ‐ 2015

 08  001  2015  90  9  Centro Coordenador de Transportes 07010301 A 100% DP 0 100,00 100,00

 08  001  2015  90 10 Abrigo para animais 07010413 E 100% DPOP 0 25.000,00 25.000,00
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 08  002  EQUIPAMENTO ADMINISTRATIVO E INFORMÁTICO

 08  002  2007  91  Equipamento Administrativo e Informático

 08  002  2007  91  1  Equipamento Administrativo 070109 A 100% DP 0 350,00 350,00

 08  002  2007  91  2  Equipamento Informático 070107 O 100% DAG 0 25.308,00 25.308,00

 08  002  2007  91  3  Software Informático 070108 O 100% DAG 0 100.042,00 100.042,00

 08  003  EQUIPAMENTO DE TRANSPORTE

 08  003  2008  94  Equipamento de Transporte

 08  003  2008  94  1  Outro Equipamento de Transporte 07010602 A 100% DP 0 5.058,00 5.058,00

 08  004  EQUIPAMENTO DE OBRAS E RECOLHA DE RESÍDUOS

 08  004  2007  94  Equipamento de Obras e Recolha de Resíduos

 08  004  2007  94  2  Equipamento de Recolha de Resíduos 07011001 A 100% DP 0 46.810,00 30.000,00 76.810,00

 08  004  2007  94  3  Outro Equipamento Básico 07011002 A 100% DP 0 9.311,00 9.311,00

 08  004  2007  94  4  Ferramentas e Utensílios 070111 A 100% DP 0 5.525,00 5.525,00

 08  005  LOCAÇÃO FINANCEIRA ‐ EDIFÍCIOS

 08  005  2003  79  Imóveis ‐ Serviços (Locação Financeira)

 08  005  2003  79  1  Banco BPI/Prédio Praça Deu‐La‐Deu 07020301 O 100% AM 0 19.587,00 19.587,00

 08  005  2003  79  99  Outros Contratos de Locação Financeira‐Edifícios 07020399 A 100% DP 0 10,00 10,00

 08  006  LOCAÇÃO FINANCEIRA ‐ MATERIAL DE TRANSPORTE

 08  006  2003  92  Equipamento de Transporte (Locação Financeira)

 08  006  2003  92  99  Outros Contratos Loc.Financeira‐Material de Transporte 07020599 A 100% DP 0 10,00 10,00

 08  007  LOCAÇÃO FINANCEIRA ‐ MAQUINARIA E EQUIPAMENTO

 08  007  2003  93  Maquinaria e Equipamento (Locação Financeira)

 08  007  2003  93  1  Material de Topografia e Reprografia 07020799 A 100% DP 0 10,00 10,00

 08  007  2003  93  99  Outros Contratos Locação Financeira‐Maquinaria e Equipamento 07020799 A 100% DP 0 10,00 10,00

 08  099  OUTROS INVESTIMENTOS

 08  099  2008  96  Outros Investimentos

 08  099  2008  96  1  Artigos e Objectos de Valor 070112 O 100% AM 0 100,00 100,00

 08  099  2008  96  99  Outros Investimentos 070115 O 100% AM 0 100,00 100,00
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 08  099  2017  96  Outros Investimentos

 08  099  2017  96  1  Promoção das TIC ‐ E‐GOV Alto Minho 2020 070115 O 15% 85% DAG 0 25.299,00 25.299,00

09 PROTECÇÃO CIVIL

09 01 Protecção Civil

09 01 2018 1 Protecção Civil

09 01 2018 1 1 Protecção Civil 070115 O 100% AM 0 5.000,00 5.000,00

TOTAIS 5.665.374,00 1.993.185,00 7.658.559,00 5.151.370,59 1.619.382,21 0,00
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07  Aquisição de bens de capital

0701  Investimentos

070101  Terrenos  Aquisição de Terrenos 1.000,00 0,00

 Aquisição de Outros Terrenos 100,00 1.100,00

070102  Habitações

07010201  Construção  Construção de Habitação Social‐Bairro da Imaculada Conceição 1ªFase 100,00 100,00

07010203  Reparação e beneficiação  Recuperação e Reconstrução 11.937,00 11.937,00

070103  Edifícios

07010301  Instalações de serviços  Arquivo Municipal 3.000,00 0,00

 Aquisição de Imóveis 100,00 0,00

 Remodelação dos Paços do Concelho(Inclui edifício do Loreto) 20.000,00 0,00

 Estaleiro Municipal 7.559,00 0,00

 Centro Coordenador de Transportes 100,00 30.759,00

07010302  Instalações desportivas e recreativas  Piscina Municipal 15.044,00 0,00

 Recuperação do Edifício das Termas Antigas (Àqua Termas de Monção) 100,00 15.144,00

07010303  Mercados e instalações de fiscalização sanitária  Mercado Municipal 1.022,00 0,00

 Requal.Campo da Feira no Fosso da Muralha da Vila 100,00 1.122,00

07010305  Escolas  Parque Escolar de Mazedo 6.500,00 0,00

 EB 1 e Jardim de Infância(Centro Escolar de Pias) 7.600,00 0,00

 Centro Escolar de Monção 4.563,00 0,00

 Jardim de Infância ‐ Cortes 9.013,00 0,00

 Outras Escolas do 1º Ciclo e Pré‐Primárias 100,00 0,00

 EB2,3 ‐ Monção 12.600,00 0,00

 EB2,3 ‐ Tangil 7.653,00 0,00

 Escola Profissional ‐ Polo de Monção 10,00 48.039,00

07010307  Outros  Centro Cultural João Verde 21.500,00 0,00

 Biblioteca Municipal‐Equipamento 4.300,00 0,00

 Biblioteca Municipal‐Fundo Documental 2.000,00 0,00

 Outras Obras em Equipamentos Culturais 1.000,00 0,00

 Museu Municipal "Memória de Monção" 7.209,00 0,00

Museu do Alvarinho ‐ Mobiliário 4.000,00 0,00

Posto da Torre(Bela) 100,00 40.109,00

070104  Construções diversas

07010401  Viadutos, arruamentos e obras complementares  Beneficiação Entroncamento da Estrada 12 de Março à Rua da Gandra 22.100,00 0,00

Beneficiação EN 101/202 ‐ Troço Rotunda de Cortes e a Nova Rotunda de 

S.Pedro
374.692,00 0,00

 Pinturas Rodoviárias 25.933,00 0,00

 Rotunda Centro Coordenador de Transportes 10,00 0,00

 Avenida da Galiza(Acesso a Ponte Internacional) 131,00 0,00

 Rua Cristovão Colombo 3.000,00 0,00

Rotundas (Estrada Nacional‐Variante) 100,00 0,00

Outras Obras da rede viária urbana 700,00 0,00

 Passeios, Ruas, Praças e Parques (Sede do Concelho) 100,00 0,00

 Praça da República 65.815,00 0,00

AGREGAÇÃO DO PPI ‐ PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMETOS AO ORÇAMENTO
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 Outras Obras de Beneficiação Urbana 1.000,00 0,00

 Parque Termal 30.000,00 0,00

 Áqua PONTIBUS Monção (Passadiço) 100,00 0,00

 Avenida das Fontes (Acesso ao Parque termal) 25.000,00 0,00

Gaveto da Fonte da Vila 5.000,00 0,00

Praça do Alvarinho ‐ Avenida das Caldas 100,00 0,00

 Requalificação da Antiga Estação e Envolvente

 Construção da Sede da Banda Musical de Monção 2.000,00 0,00

 Aquisição de Terrenos e Imóveis 100,00 0,00

 Reconstrução da Muralha 10.598,00 0,00

Avenida D.Afonso III e Envolvente 100,00 0,00

Avenida 25 de Abril  1.000,00 0,00

 Outros Investimentos 100,00 0,00

 Requalificação da Zona do Porcalho 126.749,00 0,00

 Loteamento do Chão de Cabanas‐Riba de Mouro 100,00 0,00

 Estrutura de Suporte do Olmo 15.277,00 0,00

 Beneficiação da Praça Deu‐la‐Deu 1.000,00 0,00

 Largo da Oliveira 15.000,00 0,00

 Passeios ‐ Centro Histórico 10.000,00 0,00

 Requalificação da Branda de Stº.António de Val de Poldros

 Requalificação da Branda de Stº.António ‐ Plano de Pormenor 26.900,00 0,00

 Requalificação da Branda de Stº.António ‐ Outros Investimentos 100,00 762.805,00

07010402  Sistemas de drenagem de águas residuais  Saneamento de Monção (Monção,Bela e Troviscoso) 66.844,00 0,00

 Saneamento de Barbeita e Ceivães 18.789,00 0,00

 Saneamento de Pias 18.621,00 0,00

 Saneamento de Cortes 15.073,00 0,00

 Saneamento de Mazedo 566.699,00 0,00

 Saneamento de Lapela 1.500,00 0,00

 Outras Obras de Saneamento 12.754,00 0,00

 Saneamento dos Milagres(Cambeses) 225.456,00 0,00

 Saneamento deTroporiz 268.591,00 0,00

 Saneamento de Messegães, Valadares e Sá 272.967,00 0,00

 Saneamento de Serzedo(Longos Vales) e Monte Redondo (Troviscoso) 281.899,00 0,00

 Saneamento de Pinheiros 8.967,00 0,00

Implementação de Ações para redução das Infiltrações na rede de 

Saneamento
100,00 0,00

Execução da Caixa e Conduta de Águas Pluviais junto á Poça de Casais‐ 

Cortes
33.250,00 0,00

Conduta Eirado, Cortes 12.000,00 0,00

Conduta Regadio, Troporiz 12.300,00 0,00

 Outras Obras de Águas Pluviais 15.000,00 1.830.810,00

07010404  Iluminação pública  Iluminação Pública 30.242,00 0,00

 Eficiência Energética 40.000,00 70.242,00

07010405  Parques e jardins  Jardins Municipais ‐ Diversos 372,00 0,00

 Jardim Praceta Fernando Pessoa 13.294,00 0,00
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Jardins da Envolvente do Bairro das Escolas Primárias 5.000,00 18.666,00

07010406  Instalações desportivas e recreativas Campo de jogos Largo Alberto Gomes 12.000,00 0,00

Campo de jogos do desportivo Monção (drenagem e relvado) 4.500,00 0,00

 Outros Equipamentos Desportivos e de Recreio 6.283,00 0,00

Zona de Lazer de Tangil 100,00 0,00

Outras Zonas Desportivas e de Lazer 10,00 0,00

 Ecopista ‐ Monção/Valença 15.000,00 0,00

 Trilho dos Brandeiros 16.689,00 0,00

Ecocvia do Rio Minho ‐ Troço Caldas de Monção ‐ Bela ‐ 1ª fase (Caldas ‐ 

Posto Aquicola)
100,00 54.682,00

07010407  Captação e distribuição de água  Abastecimento de Água‐Parada‐Lordelo‐Sago 7.959,00 0,00

 Abastecimento de Água‐Abedim 4.030,00 0,00

 Abastecimento de Água‐Longos Vales 1.718,00 0,00

 Abastecimento de Àgua‐Polo de Barbeita 4.300,00 0,00

 Abastecimento de Água Riba de Mouro 40.024,00 0,00

 Abastecimento de Água a Sá‐Valadares‐Badim‐Messegães 5.000,00 0,00

 Abastecimento de Água‐Vila e Zonas Limitrofes 41.896,00 0,00

 Abastecimento de Água‐Portela 1.460,00 0,00

 Abastecimento de Água‐Luzio 20.000,00 0,00

Abastecimento de Água ‐ Mazedo 68.900,00 0,00

Insfraestruturas da rede Abastastecimento de Água existentes 

p/minimização de perdas de água
1.000,00 0,00

 Outras Obras de Abastecimentos de Àgua 30.243,00 0,00

 Abastecimento de Água‐Merufe 592.616,00 0,00

Abastecimento de Água ‐ Tangil (Furo StaMarinha/Leiras) 11.100,00 0,00

Instalação de Sistemas de Equipamento para correção de PH e postos de 

cloragem
1.000,00 831.246,00

07010408  Viação rural  Caminho do Fontão ‐ Pias 40.474,00 0,00

Recuperação Ponte Sr. Rio (Segude) e Ponte da Amizade (Pias) 1.000,00 0,00

Caminho de Cavenca(Riba de Mouro) 100,00 0,00

 Outras Obras ‐ Rede Viária Rural 1.000,00 0,00

 Beneficiação da Antiga EN202‐1ªFase (Troviscoso‐Bela) 10,00 0,00

 Beneficiação da Antiga EN202‐2ªFase (Bela‐Barbeita) 3.453,00 0,00

 Minho Park‐Variante à E.M.507‐Acesso(Inclui Aquisição de Terrenos) 16.600,00 0,00

 Minho Park‐Variante à E.M.507‐Desvio(Entrada Sul) 249.743,00 0,00

 E.M. Lapela e Troporiz(Antiga E.N.101) 100,00 0,00

 E.M.503 Valinha (Ceivães)‐Riba de Mouro 100,00 0,00

 E.M.505‐Beneficiação da Estrada Mazedo‐Luzio (Troço Sr.Bonfim‐Luzio) 102.137,00 0,00

 E.M.504‐Beneficiação da E.Municipal Barbeita ‐ Merufe 100,00 0,00

 E.M. 503‐1‐Beneficiação da E.M. Tangil ‐ Merufe 2.144,00 0,00

 Beneficiação da E.M ‐ Barroças e Taias ‐ Pias 100,00 0,00

 Beneficiação da Antiga E.N. 202‐3ªFase(Valinha‐Melgaço) 12.280,00 0,00

 Beneficiação da Estrada Granja ‐ Stª Marinha(Tangil) 273.063,00 0,00

 Beneficiação da Estrada Riba de Mouro/Gave 1.103,00 0,00

 Beneficiação da Estrada Quintela ‐ Cousso 62.705,00 0,00

Estrada Municipal Parada Sr. do Bonfim 100,00 0,00
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E.M. 304 ‐ Longos Vales ‐ Parada ‐ Merufe 100,00 0,00

E.M. 508 Lara ‐ Lordelo 100,00 0,00

Estrada Riba de Mouro ‐ Tangil (Modelos) 500,00 0,00

E.M. 508 ‐ Lara ‐ Pias  100,00 0,00

 Outras Obras da rede viária Inter‐freguesias  900,00 768.012,00

07010409  Sinalização e trânsito  Trânsito e Toponimia 50.896,00 50.896,00

07010412  Cemitérios  Cemitério Municipal 3.622,00 3.622,00

07010413  Outros  Pólo Industrial da Lagoa  1.080,00 0,00

 Furo e Central Geotérmico das Caldas de Monção 25.230,00 0,00

 Pólo Industrial do Vale do Mouro (Messegães) 15.217,00 0,00

 Pólo Industrial Merufe / Longos Vales 7.150,00 0,00

 Parque Empresarial Minho Park 100,00 0,00

Abrigo para animais 25.000,00 73.777,00

070105  Melhoramentos fundiários

 Emparcelamento do Vale do Gadanha 500.412,00 0,00

 Plano Defesa da Floresta 1.000,00 501.412,00

070106  Material de transporte

07010602  Outro  Outro Equipamento de Transporte 5.058,00 5.058,00

070107  Equipamento de informática

 Equipamento Informático 25.308,00 25.308,00

070108  Software informático

 Software Informático 100.042,00 100.042,00

070109  Equipamento administrativo

 Equipamento Administrativo 350,00 350,00

070110  Equipamento básico

07011001  Equipamento de recolha de resíduos  Residuos Sólidos 50,00 0,00

 Equipamento de Recolha de Resíduos 46.810,00 46.860,00

07011002  Outro  Mobiliário, Material Escolar e Desportivo 10,00 0,00

 Outro Equipamento Básico 9.311,00 9.321,00

070111  Ferramentas e utensílios  Ferramentas e Utensílios 5.525,00 5.525,00

070112  Artigos e objectos de valor  Artigos e Objectos de Valor 100,00 100,00

070115  Outros investimentos  Proj.Execução‐Polo Industrial do Vale do Mouro 28.182,00 0,00

Levantamento Cadastral de Infra‐estruturas dos Sistemas Públicos de 

Abastecimento de água e Águas Residuais
92.299,00 0,00

Colóquio de Arquitectura Popular‐Investigação, Salvaguarda e estratégias 

de Intervenção‐StºAntónio de Val de Poldros
100,00 0,00

 Plano Estratégico de Resíduos Sólidos Urbanos ‐ PAPERSU2020 50,00 0,00

Projeto da Praça da República e Envolvente Estação 75.000,00 0,00

 Outros Estudos e Projectos 1.000,00 0,00

 Outros Investimentos 100,00 0,00

 Promoção das TIC ‐ E‐GOV Alto Minho 2020 25.299,00 0,00

Protecção Civil 5.000,00 227.030,00

0702  Locação financeira

070203  Edificios

07020301  Banco BPI/Prédio Praça Deu‐La‐Deu  Banco BPI/Prédio Praça Deu‐La‐Deu 19.587,00 19.587,00
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07020399  Outros Contratos de Locação Financeira ‐ Edifícios  Outros Contratos de Locação Financeira‐Edifícios 10,00 10,00

070205  Material de transporte

07020599  Outros Contratos Loc.Financeira‐Material Transport  Outros Contratos Loc.Financeira‐Material de Transporte 10,00 10,00

070207  Maquinaria e equipamento

07020799  Outros Contratos Loc.Financeira‐Maq.e Equipamento  Material de Topografia e Reprografia 10,00 0,00

 Outros Contratos Locação Financeira‐Maquinaria e Equipamento 10,00 20,00

0703  Bens de domínio público

070303  Outras construções e infraestruturas

07030309  Sinalização e trânsito Sinalética turística de estrada 15.950,00 15.950,00

070305  Bens do património histórico, artístico e cultural

 Recuperação do Parque Arqueológico de S.Caetano ‐ Longos Vales 1.000,00 0,00

 Recuperação do Patrimonio Histórico de Lapela 23.076,00 0,00

Patrimonio Histórico de Barbeita‐Recuperação da Zona Envolvente da 

Capela de S.Tiago
71.547,00 0,00

Casamatas (Rosal) 100,00 95.723,00

5.665.374,00 5.665.374,00TOTAIS
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ANEXO I ‐ EDUCAÇÃO 2018

Entidade Tipo de Apoio  2018 Total

Expediente e Limpeza 10.755,00

Refeições (EB1 e JI de Tangil) 15.675,00

Pavilhão da EB 2,3 Monção 7.200,00

Transportes ‐ Desporto Escolar 3.773,00

Visitas de Estudo 6.279,00

Incentivos à Formação de Quadros Médios e Superiores 21.066,00

Auxílios Económicos Directos 7.096,00

Mapa de Transferências Correntes

Apoio à Educação, Formação e Famílias

Famílias 28.162,00

43.682,00

Pelouro da Educação e Recursos Humanos

Agrupamento de Escolas de Monção
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ANEXO I ‐ ACÇÃO SOCIAL 2018

Programa Tipo de Apoio  Total

 Apoio á Aquisição de Medicamentos

Comparticipação livros de fichas ‐ 1.º ciclo

Comparticipação em manuais escolares e livros de fichas ‐ 2‐º ciclo

Medida de Apoio a Transportes de doentes não Urgentes

Medida de Apoio à Vacinação Infantil

Medida de Aquisição de Bens de Apoio

Medida de Apoio à integração de crianças na Creche

Obras de recuperação em habitações degradadas 

96.123,00Total Geral

96.123,00
PROGRAMA DE ACÇÃO SOCIAL JUNTO 

DAS FAMÍLIAS

Mapa de Transferências Correntes

MONÇÃO SOCIAL

Pelouro da Acção Social, Cultura e Turismo
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ORÇAMENTO MUNICIPAL ‐ 2018 
 

ANEXO I – EDUCAÇÃO  e MONÇÃO SOCIAL 

Mapas Auxiliares 

Apoio à Educação, Formação e Famílias 
     

 
 

 
 

Ano: 2018

Escola
Nº de 

Alunos
Tipo 

Nº de 

Alunos

EB1 105 15,00 € 1.575,00 €

JI 40 15,00 € 600,00 €

EB1 234 15,00 € 3.510,00 €

JI 73 15,00 € 1.095,00 €

EB1 85 15,00 € 1.275,00 €

JI 36 15,00 € 540,00 €

EB1 57 15,00 € 855,00 €

JI 37 15,00 € 555,00 €

CORTES 50 JI 50 15,00 € 750,00 €

TOTAIS 717 717 10.755,00 €

APOIO PARA EXPEDIENTE E LIMPEZA

Escolas do 1º Ciclo do Ensino Básico e Jardim de Infância

Escola Tipo de Ensino
Apoio por 

Aluno
Total

MAZEDO 145

MONÇÃO 307

PIAS 121

TANGIL 94

Ano: 2018

Escalão
 Alunos/  

Escalão

Custo  

Unitário
Total Diário

Dias 

Lectivos

Total Geral 

(*)
 Quantidade   Valor   Escalão 

 Nº 

Alunos 
 Total 

A 19 1,68 € 31,92 € 178 5.681,76 € 3.382 5.681,76 €

B 15 0,98 € 14,70 € 178 2.616,60 € 2.670 2.616,60 €

C 36 0,28 € 10,08 € 178 1.794,24 € 6.408 1.794,24 €

A 10 1,68 € 16,80 € 178 2.990,40 € 1.780 2.990,40 €

B 10 0,98 € 9,80 € 178 1.744,40 € 1.780 1.744,40 €

C 17 0,28 € 4,76 € 178 847,28 € 3.026 847,28 €

Totais 107 107 88,06 € 15.675,00 € 19.046  15.675,00 € 107  15.675,00 €

Refeições Fornecidas

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES À EB1 e JI DE TANGIL
Cálculo baseado no Despacho nº 11861/213, de 12 de Setembro

Os totalizadores foram arredondadosRefeições fornecidas pelo Agrupamento de Escolas de Monção, através da EB2,3 de Tangil

EB1 70
A 29 8.672,16 €

B 25 4.361,00 €

JI 37

Tipo de 

Ensino

Total de 

Alunos

Custo Diário Previsão Custo Total por Escalão

C 53 2.641,52 €
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Ano: 2018

RMN 50% RMN
Meses de 

Incentivo

Valor do 

Incentivo

Processos 

Permitidos

 % 

Atribuição 

 Valor por 

Incentivo 
 Total (*) 

Novos Incentivos (Nº Máximo) 421,32 € 210,66 € 10 2.106,60 € 10 100,0% 2.106,60 € 21.066,00 €

2.106,60 € 21.066,00 €

(*) ‐ Nos termos do Regulamento Incentivos à Formação de Quadros Médios e Superiores "João Verde" Os totalizadores foram arredondados

INCENTIVOS À FORMAÇÃO DE QUADROS MÉDIOS E SUPERIORES "JOÃO VERDE"

Modalidade de 

Processos

Formação do Incentivo Máximo (*) Previsão

TOTAL GERAL

Ano: 2018

Nº Alunos
Apoio por 

Aluno
Sub‐ Total Nº Alunos

Apoio por 

Aluno
Sub‐ Total

Alunos 1º e 2º 38 39,60 € 1.504,80 € 58 19,80 € 1.148,40 € 2.653,20 €

Alunos 3º e 4º 67 45,80 € 3.068,60 € 60 22,90 € 1.374,00 € 4.442,60 €

Totais 105 4.573,00 € 118 2.522,00 € 7.096,00 €

AUXÍLIOS ECONÓMICOS DIRECTOS
1º Ciclo do Ensino Básico

Despacho n.º 11861/2013 de 12 de setembro (nº 2 do art.º 8º e nº 1 do artigo 9.º) 

Alunos         

Por Ano      

Escolaridade

Escalão A Escalão B

Total Geral

Os totalizadores foram arredondados

Custo 

Unitário
Total

Custo 

Unitário
Total

Custo 

Unitário
Total

Custo 

Unitário
Total

109 8,60 € 937,40 € 8,59 € 936,31 € 8,30 € 904,70 € 2.778,41 €

113 9,30 € 1.050,90 € 9,13 € 1.031,69 € 9,30 € 1.050,90 € 3.133,49 €

125 10,28 € 1.285,00 € 10,20 € 1.275,00 € 10,30 € 1.287,50 € 7,80 € 975,00 € 4.822,50 €

153 11,25 € 1.721,25 € 11,37 € 1.739,61 € 11,28 € 1.725,84 € 7,80 € 1.193,40 € 6.380,10 €

500 4.994,55 € 4.982,61 € 4.968,94 € 2.168,40 € 17.115,00 €

COMPARTICIPAÇÃO DE LIVROS DE FICHAS ‐ 1.º CICLO

Português  Matemática Estudo do Meio Inglês

Total GeralNº Alunos
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Monção, 14 de Dezembro de 2017 
 

O Presidente da Câmara 
 
 
 

António José Fernandes Barbosa 
 
 

Custo P/ 

Ficha
Total

Custo P/ 

Ficha
Total

Custo P/ 

Ficha
Total

Custo P/ 

Ficha
Total

Custo P/ 

Ficha
Total

Custo P/ 

Ficha
Total

5º Ano 147 8,50 € 1.249,50 € 8,50 € 1.249,50 € 7,90 € 1.161,30 € 6,20 € 911,40 € 9,30 € 1.367,10 € 6,90 € 1.014,30 € 6.953,00 €

6º Ano 124 7,20 € 892,80 € 6,80 € 843,20 € 6,90 € 855,60 € 9,80 € 1.215,20 € 7,20 € 892,80 € 6,90 € 855,60 € 5.555,00 €

271 15,70 € 2.142,30 € 15,30 € 2.092,70 € 14,80 € 2.016,90 € 16,00 € 2.126,60 € 16,50 € 2.259,90 € 13,80 € 1.869,90 € 12.508,00 €

Total

COMPARTICIPAÇÃO EM MANUAIS ESCOLARES E LIVROS DE FICHAS

Português Matemática Ciências Inglês História/Geografia Disciplinas Opcionais

Ano Escolar Nº Alunos
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ANEXO II 
ORÇAMENTO MUNICIPAL 

2018 
 

Mapa de Transferências de Capital para as Freguesias 
 
Este anexo pretende dotar as Freguesias de uma maior autonomia na gestão dos recursos postos à sua disposição 
pelo Município. 
 
Por  outro  lado  é  também  nossa  intenção,  para  além  da  autonomia,  garantir  também  alguma  previsibilidade  às 
Freguesias, para que com alguma antecedência, possam programar os seus investimentos. 
 
Ora, este aumento considerável colocado à disposição das freguesias, para além de lhes permitir, no âmbito da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de Setembro, o cumprimento das suas competências e atribuições, nomeadamente a gestão e 
manutenção de espaços verdes, limpeza das vias e espaços públicos, sargetas e sumidouros, manutenção, reparação 
e  substituição  do  mobiliário  urbanos  instalado  no  espaço  público,  manutenção  dos  espaços  envolventes  dos 
equipamentos  públicos  e  manutenção  e  conservação  de  caminhos,  arruamentos  e  pavimentos  pedonais,  deve 
também  constituir  uma  delegação  da  competência  de  limpeza  das  estradas  municipais  e  o  funcionamento  dos 
pavilhões desportivos. 
 
Neste quadro, obtido um consenso maioritário, propomo‐nos estabelecer o seguinte quadro de transferências: 
 

Anos  2017  2018 

Valores  1.500.000,00 €  1.625.000,00 € 

 
A distribuição destes valores, para o ano de 2018, será efectuada de acordo com três critérios:  
 
 O primeiro critério, designado como igualdade, que representará 50% do valor total; em virtude de receber 

os 5% que estavam afectos ao critério designado “Transição; 
 

 O segundo critério, designado de área, que representará 15% do valor total, que conforme o nome indica, 
será distribuído em função da área em Km² de cada Freguesia; 

 
 O terceiro critério, designado de população, que representará 25% do valor total e que, tendo as pessoas 

como  preocupação  principal,  será  distribuído  em  função  do  número  de  residentes,  determinado  pelos 
Censos 2011; 
 

 Finalmente  um novo  critério,  designado Conservação  e  Limpeza,  que  tem  como  principal  preocupação  o 
bom  estado  da  rede  viária  das  freguesias,  que  representará  10%  e  será  distribuído  na  proporção  da 
dimensão da respectiva rede viária;  

 
Contudo, refira‐se o seguinte: 
 
 Nenhuma Freguesia terá uma comparticipação inferior à comparticipação 2017; 
 As  Freguesias  que  estão  a  usufruir  de  energia  eléctrica  paga  pelo  Município,  verão  estes  valores  serem 

descontados nestas transferências. 
 
Feito o enquadramento, dão‐se a conhecer os passos que levaram ao mapa de comparticipações definitivo: 
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1. Em primeiro lugar efectuou‐se um calculo com aplicação dos critérios referidos anteriormente e detectou‐se 
que  as  Freguesias  de  Monção  e  Troviscoso  e  Mazedo  e  Cortes,  perdiam  comparticipação  o  que  não  se 
poderia verificar em função das regras definidas; 

2. Seguidamente, efectuamos um segundo cálculo, fixando o valor da comparticipação destas duas Freguesias 
em 2017, retirando‐o ao total das comparticipações e distribuindo a diferença pelas restantes 22 Freguesias: 

 

 
 

3. A  distribuição  efectuada  de  acordo  com  o  ponto  anterior  e  para  22  freguesias,  é  a  que  consta  do mapa 
seguinte: 
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4. O mapa definitivo com as 24 freguesias é o seguinte: 
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5. Finalmente, o mapa seguinte faz a comparação entre 2017 e 2018: 
 

 
 
Com  a  aprovação  deste  orçamento,  estas  transferências  serão  alvo  de  um  protocolo  entre  o  Município  e  as 
Freguesias que, entre outros, conterá os seguintes elementos: 
 
 As  obras  ou  projectos  em  que  cada  freguesia  aplicará  estas  verbas,  que  deverão  constar  do  respectivo 

orçamento para 2018, sendo também definido para cada um o respectivo investimento total; 
 A  forma  de  pagamento  destas  transferências,  que  será  efectuada  em  12  duodécimos  iguais  e  sucessivos, 

entre Janeiro e Dezembro de 2018; 
 A obrigatoriedade de cada freguesia comunicar o  início ou o termo de execução de cada obra ou projecto 

incluídos no protocolo, para permitir a respectiva fiscalização pelos serviços do Município;  
 Garantias de cumprimento; 

Monção, 14 de Dezembro de 2017 
 

O Presidente da Câmara 
 
 
 

António José Fernandes Barbosa 

FREGUESIA 2017 2018 DIFERENÇA

ABEDIM 41.699,00 46.659,00 4.960,00

BARBEITA 68.313,00 73.836,00 5.523,00

BARROÇAS E TAIAS 36.205,00 42.144,00 5.939,00

BELA 52.391,00 58.634,00 6.243,00

CAMBESES 45.246,00 51.994,00 6.748,00

LARA 38.797,00 46.630,00 7.833,00

LONGOS VALES 73.654,00 79.022,00 5.368,00

MERUFE 100.999,00 103.801,00 2.802,00

MOREIRA 49.026,00 52.246,00 3.220,00

PIAS 65.890,00 67.349,00 1.459,00

PINHEIROS 38.038,00 44.828,00 6.790,00

PODAME  36.850,00 43.403,00 6.553,00

PORTELA 43.300,00 48.082,00 4.782,00

RIBA DE MOURO 75.716,00 78.657,00 2.941,00

SEGUDE 38.106,00 44.273,00 6.167,00

TANGIL 79.137,00 83.865,00 4.728,00

TRUTE 38.304,00 46.192,00 7.888,00

ANHÕES E LUZIO 50.060,00 58.875,00 8.815,00

CEIVÃES E BADIM 60.398,00 65.607,00 5.209,00

MAZEDO E CORTES 157.102,00 157.102,00 0,00

MESSEGÃES, VALADARES E SÁ 56.351,00 63.927,00 7.576,00

MONÇÃO E TROVISCOSO 157.650,00 157.650,00 0,00

SAGO, LORDELO E PARADA 51.954,00 60.243,00 8.289,00

TROPORIZ E LAPELA 44.814,00 49.981,00 5.167,00

TOTAIS 1.500.000,00 € 1.625.000,00 € 125.000,00 €

Comparação entre os Exercícios de 2017 e 2018

Página 96 de 141



 
Município de Monção 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo III 
Transferências Correntes para as Associações 

Revisão das normas e atribuição de comparticipações em Fevereiro/2018 
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Anexo IV 
Transferências de Capital para as Associações 

Revisão das normas e atribuição de comparticipações em Fevereiro/2018 
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Anexo V 
Autorização genérica para contratação de empréstimos de curto prazo 
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ANEXO V 

Orçamento Municipal 2018 
 

 

EMPRÉSTIMOS DE CURTO PRAZO 
 

Considerando que: 
 
1. A  Lei  nº  73/2013,  de  3  de  Setembro  (regime  financeiro  das  autarquias  locais  e  das  entidades 
intermunicipais), nos seus art.º 49º e art.º 50º, que a contratação de empréstimos de curto prazo com 
a finalidade de acorrer a dificuldades de tesouraria, não impondo qualquer  limite à sua contratação, 
referindo  apenas  que  deverão  ser  liquidados  até  final  do  exercício  económico  em  que  forem 
contratados; 
 
2. Este  tipo  de  empréstimos,  na  esmagadora  maioria  das  vezes,  é  utilizado  no  cumprimento 
financeiro das candidaturas a Fundos Comunitários, ainda que estes fundos por vezes demorem, sem 
prejuízo de poder acorrer a outro tipo de dificuldades, o que raramente acontece; 
 
3. Por razões meramente prudências entendemos que se justifica o montante habitual de 250.000 €. 
 
4. Este  empréstimo,  no  caso  de  ser  utilizado,  será  obrigatoriamente  reembolsado  até  31  de 
Dezembro de 2018. 
 
Proponho: 
 
Que,  conjuntamente  com  o  Orçamento  Municipal  para  2018,  seja  submetido  à  Assembleia 
Municipal, um pedido de autorização genérica para a contratação de empréstimos a curto prazo até 
ao limite máximo de 250.000 €. 
 

Monção, 14 de Dezembro de 2017 
 

O Presidente da Câmara 
 
 
 
 

António José Fernandes Barbosa 
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Anexo VI 
Autorização prévia da assembleia municipal no âmbito da lei dos compromissos e 

pagamentos em atraso 
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ANEXO VI 
ORÇAMENTO MUNICIPAL 

2018 
AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL NO ÂMBITO DA LEI DOS COMPROMISSOS E 

PAGAMENTOS EM ATRASO 
 
 

COMPROMISSOS PLURIANUAIS 
Artº 6º da Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro ‐ Regulamentada pelo Artº 12º do Decreto‐Lei nº 127/2012, de 21/06 

 
PROPOSTA 

Autorização genérica para dispensa de autorização prévia da Assembleia Municipal 
 
Considerando o disposto no artigo 22.º do Decreto‐Lei n.º 197/99, de 8 de junho, adaptado à Administração 
Local,  que  determina  que  a  abertura  de  procedimento  relativo  a  despesas  que  deem  lugar  a  encargo 
orçamental em mais de um ano económico ou em ano que não seja o da sua realização, designadamente com 
a aquisição de serviços e bens através de locação com opção de compra, locação financeira, locação‐venda ou 
compra  a  prestações  com  encargos,  não  pode  ser  efetivada  sem  prévia  autorização  conferida  pelo  Órgão 
Deliberativo, salvo quando:  
 
a) Resultem de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados;  
b) Os seus encargos não excedam o limite de 99.759,58 € em cada um dos anos económicos seguintes ao da 
sua contração e o prazo de execução de três anos. 
 
Considerando que, conforme dispõe a alínea c) do n.º 1 do art.º 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro (Lei 
dos  Compromissos  e  dos  Pagamentos  em  Atraso),  na  sua  redação  atual,  que  aprova  as  regras  aplicáveis  à 
assunção  de  compromissos  e  aos  pagamentos  em  atraso,  a  assunção  de  compromissos  plurianuais, 
independentemente da sua forma jurídica, incluindo novos projetos de investimento ou a sua reprogramação, 
contratos  de  locação,  acordos  de  cooperação  técnica  e  financeira  com  os  municípios  e  parcerias  público‐
privadas,  está  sujeita  a  autorização  prévia  da  do  Órgão  Deliberativo,  quando  envolvam  entidades  da 
administração local.  
 
Considerando que a alínea a) do n.º 1 do art.º 6.º, conjugado com o art.º 12º do Decreto‐Lei nº 127/2012, de 
21/06,  determina  igual  normativo  para  as  entidades  da  Administração  Local,  condicionando  a  assunção  de 
compromissos  plurianuais  à  decisão  prévia  do  Órgão  Deliberativo  ‐    Assembleia Municipal  ‐    salvo  quando 
resultarem da execução de planos plurianuais legalmente aprovados.  
 
Considerando,  que  conforme  dispõe  o  artigo  12.º  do  Decreto‐Lei  n.º  127/12,  de  21  de  junho,  que  veio 
regulamentar  a  citada  lei  dos  compromissos,  nos  termos do  seu artigo 14.º,  e para  efeitos de  aplicação da 
alínea  c)  do  n.º  1  do  artigo  6.º  da  LCPA,  a  referida  autorização  prévia  para  a  assunção  de  compromissos 
plurianuais  pelo  órgão  deliberativo  competente  poderá  ser  dada  Aquando  da  aprovação  dos  documentos 
previsionais. 
 
Considerando  a  publicação  do  Decreto‐Lei  que  regulamenta  e  operacionaliza  a  LCPA,  Decreto‐Lei  n.º 
127/2012,  de  21  de  fevereiro,  existe  a  necessidade  de  solicitar  a  referida  autorização  prévia  à  Assembleia 
Municipal, nos mesmos termos do disposto no art.º 22.º do Decreto‐Lei n.º 197/99, de 8 de junho, dado que 
parte  do  citado  normativo  foi  revogado  pela  lei  dos  compromissos  (art.º  13.º  da  Lei  n.º  8/12,  de  21  de 
fevereiro). 
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Face aos considerandos enunciados propõe‐se que, em face do exposto, e ao abrigo das disposições legais e 
enquadramento supracitados, por motivos de simplificação e celeridade processuais, e procurando replicar 
uma solução  idêntica à preconizada para as entidades do Setor Público Administrativo, que a Assembleia 
Municipal delibere, relativamente à Câmara Municipal: 
 
1 ‐ Para os efeitos previstos na alínea c) do n.º 1 do art.º 6.º, ambos da Lei n.º 8/12, de 21 de fevereiro, emitir 
autorização  prévia  genérica  favorável  à  assunção  de  compromissos  plurianuais  pela  Câmara Municipal,  nos 
casos seguintes: 
 
a)  Resultem de projetos,  ações  ou de  outra  natureza  constantes  das Grandes Opções  do  Plano,  bem  como 
despesas correntes inscritas em Orçamento Municipal;  
 
b) Os seus encargos não excedam o limite de 100.000,00 € (cem mil euros) em cada um dos anos económicos 
seguintes ao da sua contração e o prazo de execução de três anos; 
 
c)  Resultem  de  reprogramações  financeiras  decorrentes  de  acordos  de  pagamentos  e  alterações  ao 
cronograma físico de investimentos; 
 
2  ‐ A assunção de  compromissos plurianuais a  coberto da autorização prévia que ora  se propõe,  só poderá 
fazer‐se  quando,  para  além  das  condições  previstas  no  número  anterior,  sejam  respeitadas  as  regras  e 
procedimentos  previstos  na  Lei  n.º  8/2012,  de  21  de  fevereiro,  e  uma  vez  cumpridos  os  demais  requisitos 
legais de execução de despesas, sem prejuízo do previsto no artigo 9.º do Decreto‐Lei n.º 127/2012, de 21 de 
junho. 
 
3 ‐ A Câmara Municipal delega no Presidente da Câmara Municipal a assunção de compromissos plurianuais, 
relativa  a  despesas  de  funcionamento  de  caráter  continuado  e  repetitivo  desde  que  previamente  dotada  a 
rubrica da despesa prevista no Orçamento, nos termos do n.º 1, até ao montante permitido por lei, no âmbito 
do regime de contratação pública, nos termos do n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro. 
 
4  ‐  Em  todas  as  sessões  ordinárias  da  Assembleia Municipal  deverá  ser  presente  uma  informação  da  qual 
constem os compromissos plurianuais assumidos, ao abrigo da autorização prévia genérica que ora se propõe. 
 
5  ‐ O  regime previsto na presente deliberação aplica‐se  a  todas  as  assunções de  compromissos,  desde que 
respeitadas as condições constantes dos n.º 1 e 2, a assumir ou que produzam efeitos a partir de 1 de janeiro 
de 2018. 
 
 

Monção, 14 de Dezembro de 2017 
 

O Presidente da Câmara 
 
 
 

António José Fernandes Barbosa 
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Anexo VII 
Mapa de Pessoal e Estrutura Organizacional 
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      Estrutura Organizacional e Mapa de Pessoal de 2018 
 

 
PROPOSTA 

 
 
1 – Enquadramento Legal 

 
 O Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Monção é elaborado nos termos do disposto na Lei nº 

35/2014, de 20 de junho, prevendo os postos de trabalho actualmente ocupados, quer por tempo 
indeterminado, quer por tempo determinado, bem assim como os novos postos de trabalho a serem 
alvo de procedimento concursal, nos termos da legislação em vigor.  

 
 O Mapa de Pessoal respeita as orientações legais do Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de Outubro, 

que regulamenta a Estrutura e Organização dos Órgãos e Serviços Autárquicos; 
 
 
 
2 – MAPA DE PESSOAL 2018 
 

 O Mapa de Pessoal para 2018, como anexo ao Orçamento Municipal para o mesmo exercício vai de 
encontro às necessidades e projeções de Recursos Humanos que o Município carece e necessita para 
o exercício vindouro, na ótica da gestão que se pretende alcançar e no objetivo da garantia de 
prestação e qualidade do serviço público; 
 

 Prevê ainda a garantia de continuidade a longo prazo, no seu quadro, de trabalhadores com funções 
essenciais e legalmente exigidas ao seu normal funcionamento, de acordo com o acima exposto; 
 

 Sendo que a Divisão de Produção é a 2ª maior Divisão deste Município em termos de recursos 
humanos a ela alocados e por agregar um leque alargado de competências, que vão desde a 
execução de obras nos vários domínios que constituem competência das autarquias, da temática 
rodoviária à gestão de armazém, oficinas, equipamentos e viaturas e ainda espaços verdes; 

 
 Por forma a responder às várias competências da divisão, sendo a sua maioria de índole prática e 

operacional, o Município de Monção carece da necessidade de contratação de Assistentes 
Operacionais, nomeadamente 11, pelo que são criados no Mapa de Pessoal esses novos postos de 
trabalho com relação jurídica de emprego público a termo certo, cujos procedimentos concursais 
serão levados a cabo no decorrer do ano e conforme a exigência das competências da Divisão o 
requeiram, para as mais diversas áreas como: 
 

 Águas e Saneamento; 
 Conservação do Património; 
 Higiene, Limpeza e Salubridade; 
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 Manutenção de Espaços Públicos e Arruamentos; 
 Cemitério Municipal. 

 
 São criados de igual forma na Divisão da Educação e Cultura 2 Novos Postos de Trabalho a termo 

certo, para Técnico Superior, uma vez que o Município de Monção, no âmbito da sua candidatura ao 
Plano Integrado e Inovador de Combate ao Insucesso Escolar – Schoo4All Monção vê-se obrigado à 
contratação de dois técnicos superiores das áreas funcionais de Psicologia e Terapia da Fala. Os 
referidos postos de trabalho inserem-se na ação 1 do supracitado projeto, no que concerne à 
Implementação da equipa multidisciplinar do projeto, o qual será âmbito de comparticipação pelo 
Fundo Social Europeu; 
 

 Ainda na Divisão da Educação e Cultura é criado um novo posto de trabalho na categoria de 
Assistente Técnico, a termo certo, o qual deverá ser afeto ao Museu Alvarinho e Loja Interativa de 
Turismo, como garantia da prestação do serviço público ao nível do atendimento e gestão 
decorrente do equipamento afeto; 
 

 No Mapa de Pessoal e Mapas anexos para 2018, estão ainda identificados os postos de trabalho em 
regime de mobilidade colocados no Município de Monção, como órgão de destino, a qual durante a 
sua durabilidade, não se assume como situação definitiva e se reveste de especificidade própria; 
 

 Esta proposta de Mapa de Pessoal do Município de Monção é a que melhor consta do quadro 
seguinte: 
 

 
 
 
 
Em face disto, propõe-se a apreciação e votação: 
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(TD) (TP)

0 5 0 31 0 4 2 56 0 7 149 1 1 2 0 2 1 261 14 0

0 0 0 2 0 1 0 1 0 0 11 0 0 0 0 0 2 17 14 0

0 5 0 33 0 5 2 57 0 7 160 1 1 2 0 2 3 278 28 0

0 4 1 26 0 3 2 49 0 4 156 1 1 2 0 2 2 253 11 0

0 0 0 4 0 1 0 10 0 2 15 0 0 0 0 0 0 32 12 0

0 4 1 30 0 4 2 59 0 6 171 1 1 2 0 2 2 285 23 0

0 1 -1 5 0 1 0 7 0 3 -7 0 0 0 0 -1 8 3 0

0 0 0 -2 0 0 0 -9 0 -2 -4 0 0 0 0 2 -15 2 0

0 1 -1 3 0 1 0 -2 0 1 -11 0 0 0 0 1 -7 5 0

COMPARAÇÃO DE MAPAS DE PESSOAL 2018 - 2017

Tipo de Posto de Trabalho

Cargos / Carreiras / Categorias

N
º 

de
 p

os
to

s 
de

 t
ra

ba
lh

o Tipo de Contrato 
(*)

Totais

Mapa de Pessoal 
2018

Pessoal em Funções

Novos Postos de Trabalho

Totais

(*) TD: Tempo Determinado; TP: Tempo Parcial

Mapa de Pessoal 
2017

Pessoal em Funções

Novos Postos de Trabalho

Diferenças

Pessoal em Funções

Novos Postos de Trabalho

Totais
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1. Do Mapa de Pessoal para 2018, como Anexo ao Orçamento Municipal para 2018, de acordo com os Mapas 
anexos; 
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Chefe de 

divisão

Cargo de 

Direção 

Intermédia 

de 3º Grau

Técnico 

superior

Técnico de 

informática

Coordenador 

técnico 

Assistente 

técnico

Encarregado 

geral 

operacional

Encarregado 

operacional

Assistente 

operacional

Encarregado de 

Parque de 

Viaturas

Encarregado 

Brigada Servico 

Limpeza

Fiscal 

Municipal

Fiscal de 

Obras

Divisão de 

Administração Geral
1 8 4 1 4 1 5 2 26 1

Novos Postos de 

Trabalho
1 1 1

Pessoal em Regime de 

Mobilidade
0

TOTAL 1 0 8 5 1 4 0 1 5 0 0 2 0 0 27 2 0

Divisão Administrativa 

e Financeira
1 2 1 7 11

Novos Postos de 

Trabalho
0

Pessoal em Regime de 

Mobilidade
0

TOTAL 1 0 2 0 1 7 0 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0

Divisão da Educação e 

Cultura
1 11 33 1 91 137 3

Novos Postos de 

Trabalho
2 1 3 3

Pessoal em Regime de 

Mobilidade
1 1 2

TOTAL 1 0 13 0 0 35 0 1 92 0 0 0 0 0 142 6 0

Área de formação 

académica e/ou 

profissional

MUNICÍPIO DE MONÇÃO

MAPA DE PESSOAL ‐ 2018

N
º 
d
e 
p
o
st
o
s 
d
e 

tr
ab

al
h
o Tipo de 

Contrato  

(TD); (TP)

Unidade orgânica

Cargos / Carreiras / Categorias
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Município de Monção 
 

 
 

 

Chefe de 

divisão

Cargo de 

Direção 

Intermédia 

de 3º Grau

Técnico 

superior

Técnico de 

informática

Coordenador 

técnico 

Assistente 

técnico

Encarregado 

geral 

operacional

Encarregado 

operacional

Assistente 

operacional

Encarregado de 

Parque de 

Viaturas

Encarregado 

Brigada Servico 

Limpeza

Fiscal 

Municipal

Fiscal de 

Obras

Divisão de 

Planeamento e Obras 

Públicas

1 4 6   11 2

Novos Postos de 

Trabalho
0

Pessoal em Regime de 

Mobilidade
1 1

TOTAL 1 0 4 0 0 7 0 0 0 0 0 0 0 0 12 2 0

Divisão de Produção 1 6 6 5 53 1 1 73 8

Novos Postos de 

Trabalho
11 11 10

Pessoal em Regime de 

Mobilidade
0

TOTAL 1 0 6 0 0 6 0 5 64 1 1 0 0 0 84 18 0

Prestadores de 

Serviços
2 2

Pessoal requisitado 

por outras entidades
0

Total 5 0 35 5 2 59 0 7 161 1 1 2 0 0 278 28 0

Notas:  TD = Tempo Determinado / TP = Tempo Parcial

Área de formação 

académica e/ou 

profissional

MUNICÍPIO DE MONÇÃO

MAPA DE PESSOAL ‐ 2018

N
º 
d
e 
p
o
st
o
s 
d
e 

tr
ab
al
h
o Tipo de 

Contrato  

(TD); (TP)

Unidade orgânica

Cargos / Carreiras / Categorias
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Pessoal em funções

Domínio da legislação no âmbito das competências dos orgãos 

municipais, da área da contratação pública, e de toda a legislação 

aplicável às funções da divisão, e da regulamentação municipal; 

Conhecimento da estrutura da Administração Pública na área das do 

direito e da gestão; Possuir capacidade para programar, organizar e 

controlar a actividade da sua unidade orgânica e dos elementos que a 

integram, definindo objectivos, estabelecendo prazos e 

determinando prioridades; Experiência em coordenação de equipas 

multidisciplinares; Orientação para o serviço público; Capacidade de 

Liderança, espírito de equipa, capacidade de gestão orientada para os 

resultados e visão estratégica da actividade do município.

1
De acordo com a legislação 

em vigor
1

Domínio da legislação no âmbito das competências dos orgãos 

municipais, da área de apoio à emigração e  forças armadas, e da 

regulamentação municipal; Possuir capacidade para programar, 

organizar e controlar a actividade, definindo objectivos, 

estabelecendo prazos e determinando prioridades; Orientação para o 

serviço público; Espírito de equipa, capacidade de gestão orientada 

para os resultados e visão estratégica da actividade do município;

1 Licenciatura em Economia 1

Domínio da legislação no âmbito do planeamento regional, no âmbito 

do PDM e programas na sua área de atividade que o Município possuis, 

da área de apoio à emigração e  forças armadas, e da regulamentação 

municipal; Possuir capacidade para programar, organizar e controlar a 

actividade, definindo objectivos, estabelecendo prazos e 

determinando prioridades; Orientação para o serviço público; Espírito 

de equipa, capacidade de gestão orientada para os resultados e visão 

estratégica da actividade do município;

1
Licenciatura em Planeamento 

Regional e Urbano
1

No âmbito da Medicina Veterinária e nos termos do Regulamento dos 

Serviços Municipais, exerce funções de elaboração, autonomamente 

ou em grupo, de pareceres e projectos, com diversos graus de 

complexidade, e execução de outras actividades de apoio geral ou 

especializado nas áreas de actuação comuns, instrumentais e 

operativas dos órgãos e serviços. Funções exercidas com 

responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com 

enquadramento superior qualificado. Representação do órgão ou 

serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole 

técnica, enquadradas por directivas ou orientações superiores.

1
Licenciatura em Medicina 

Veterinária
1

Apoiar, e quando for caso disso, coordenar as operações de socorro à 

população do concelho atingida, em especial por efeitos de catástrofe 

ou calamidade pública; Coordenar a vigilância e fiscalização dos 

edifícios públicos, casas de espectáculos, e outros recintos públicos, 

relativamente à prevenção de incêndios e à segurança em geral nos 

termos da lei e dos regulamentos em geral; Gerir o Gabinete Técnico 

Florestal, cumprindo as funções definidas no Regulamento dos 

Serviços Municipais; Participar nas tarefas de planeamento e 

ordenamento dos espaços rurais do município e nas questões de 

protecção civil;

1     
Licenciatura em Engenharia 

Florestal
1

Área de formação académica 

e/ou profissional
OBS

Cargos / Carreiras / Categorias

DAG ‐ Divisão de Administração Geral

Tipo de 

Contrato     

(TD); (TP)

Atribuições / competências / actividades

MUNICÍPIO DE MONÇÃO Caracterização dos Postos de Trabalho Anexo ‐ Mapa de Pessoal 2018
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Pessoal em funções

Elaboração de pareceres, projectos, procedimentos com diversos 

graus de complexidade na área de actuação do Gabinete de Apoio de 

Desenvolvimento, nomeadamente: elaboração da prestação de contas 

das Empresas Municipais, bem como elaborar, analisar e emitir 

pareceres sobre relatórios da Actividade Empresarial no Município; 

Preparar e analisar indicadores de actividade do Gabinete; Apoiar e 

colaborar com o Presidente da Câmara na definição e implementação 

das estratégias de apoio a todos os empresários, empreendedores e 

potenciais investidores; Propor e/ou apoiar a elaboração de 

candidaturas a fundos comunitários e nacionais; Contribuir para a 

criação de Zonas e Parques Industriais, bem como de Áreas de 

Localização Empresarial; Propor e gerir medidas concretas de apoio ao 

cidadão, às comunidades e às empresas.

1 Licenciatura em Gestão 1

Coordenar o Processamento e liquidação de remunerações e abonos 

do pessoal, garantindo a plena execução das tarefas associadas ao 

Processamento; Garantir a manutenção dos cadastros dos 

Funcionários; Promover análises e descrições de funções; Gerir as 

carreiras dos Funcionários do Municipio; Gerir o Quadro de Recursos 

Humanos; Promover o Recrutamento e Selecção dos Recursos 

Humanos; Elaborar informações no âmbito do Recrutamento e 

Selecção; Elaborar os programas, métodos e critérios de selecção; 

Diagnosticar, programar e desenvolver acções de formação para os 

Funcionários do Municipio;

1
Licenciatura em Recursos 

Humanos
1

Suporte jurídico transversal a todas as unidades orgânicas da Câmara 

Municipal de Monção; Assegurar a instrução dos processos 

disciplinares de inquérito e/ou averiguações aos serviços e 

funcionários do município; Assegurar a instrução de processos de 

contra‐ordenação instalados pelo Municipio; Colaborar e se 

necessário, efectuar a emissão de pareceres jurídicos nas diversas 

matérias relativas às competências e atribuições do Municipio

2 Licenciatura em Direito 2

Colaborar na optimização da utilização dos recursos informáticos 

existentes, promovendo a tramitação electrónica da informação; 

Instalar componentes de hardware e software, designadamente, de 

sistemas servidores, dispositivos de comunicações, estações de 

trabalho, periféricos e suporte lógico utilitário, assegurando a 

respectiva manutenção e actualização; Gerar e documentar as 

configurações e organizar e manter actualizado o arquivo dos manuais 

de instalação, operação e utilização dos sistemas e suportes lógicos de 

base;

Proceder à manutenção dos sistemas a nível de “hardware” e redes; 

Prestar apoio técnico aos diversos serviços da Autarquia.

4

Curso Tecnológico / 

Profissional de qualificação 

Nível III

4 1

Área de formação académica 

e/ou profissional
OBS

Cargos / Carreiras / Categorias

DAG ‐ Divisão de Administração Geral

Tipo de 

Contrato     

(TD); (TP)

Atribuições / competências / actividades

MUNICÍPIO DE MONÇÃO Caracterização dos Postos de Trabalho Anexo ‐ Mapa de Pessoal 2018
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Pessoal em funções

Exerce funções de chefia técnica e administrativa sob orientação 

superior. Realização das actividades de programação e organização do 

trabalho do pessoal que coordena, segundo orientações e directivas 

superiores. Execução de trabalhos de natureza técnica e 

administrativa de maior complexidade. Funções exercidas com 

relativo grau de autonomia e responsabilidade;

1
Ensino Secundário ou 

Equivalente
1

Exerce funções de Funções na Área Administrativa de natureza 

executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em 

directivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio de 

complexidade, nas áreas de actuação comuns e instrumentais, 

designadamente, expediente, arquivo, secretaria e 

aprovisionamento;

4
Ensino Secundário ou 

Equivalente
4

Exerce funções de natureza executiva, de carácter manual ou 

mecânico enquadradas em directivas gerais bem definidas e com grau 

de complexidade variáveis; Execução de tarefas de apoio 

elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 

podendo comportar esforço físico; Responsabilidade pelos 

equipamentos sob sua guarda e pela sua correcta utilização, 

procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 

mesmos; 

5

Escolaridade Obrigatória e de 

acordo com a legislação em 

vigor

5

Exerce funções de fiscalização e cumprimento dos regulamentos, 

posturas municipais e demais dispositivos legais relativos a áreas de 

obras públicas e ramais de água e saneamento; Presta informações 

sobre situações de facto com vista à instrução de processos municipais 

nas áreas da sua actuação específica

1

Escolaridade Obrigatória e de 

acordo com a legislação em 

vigor

1

Exerce funções de fiscalização e cumprimento dos regulamentos, 

posturas municipais e demais dispositivos legais relativos a áreas de 

ocupação da via pública, publicidade, trânsito, obras particulares, 

abertura e funcionamento de estabelecimentos comerciais ou 

industriais, preservação do ambiente natural, deposição, remoção, 

transporte, tratamento e destino final dos resíduos sólidos, públicos, 

domésticos e comerciais, preservação do património, segurança no 

trabalho e fiscalização preventiva do território; Presta informações 

sobre situações de facto com vista à instrução de processos municipais 

nas áreas da sua actuação específica

     2

Escolaridade Obrigatória e de 

acordo com a legislação em 

vigor

2

Área de formação académica 

e/ou profissional
OBS

Cargos / Carreiras / Categorias

DAG ‐ Divisão de Administração Geral

Tipo de 

Contrato     

(TD); (TP)

Atribuições / competências / actividades
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Novos Postos de 
Trabalho

Colaborar na optimização da utilização dos recursos informáticos 
existentes, promovendo a tramitação electrónica da informação; Instalar 
componentes de hardware e software, designadamente, de sistemas 
servidores, dispositivos de comunicações, estações de trabalho, 
periféricos e suporte lógico utilitário, assegurando a respectiva manutenção 
e actualização; Gerar e documentar as configurações e organizar e manter 
actualizado o arquivo dos manuais de instalação, operação e utilização 
dos sistemas e suportes lógicos de base;
Proceder à manutenção dos sistemas a nível de “hardware” e redes; 
Prestar apoio técnico aos diversos serviços da Autarquia.

1
Escolaridade Obrigatória e de 
acordo com a legislação em 

vigor
1 1

0 1 0 8 5 1 4 0 1 5 0 0 2 0 27 2 0

Contratos por tempo indeterminado 1 8 3 1 4 1 5 2 25

Contratos a Termo Resolutivo  1 1

Contratos a Termo Resolutivo Tempo Parcial 0

Contratos por tempo indeterminado 0

Contratos a Termo Resolutivo  1 1

Contratos a Termo Resolutivo Tempo Parcial 0

Novos Postos de 

Trabalho

Área de formação académica 

e/ou profissional

Tipos de Contrato
TD ‐ Contrato com relação jurídica por tempo determinado

TP ‐ Contrato com relação jurídica por tempo determinado a tempo parcial

Pessoal em funções

Total

OBS

Cargos / Carreiras / Categorias

DAG ‐ Divisão de Administração Geral

Tipo de 

Contrato     

(TD); (TP)

Atribuições / competências / actividades

MUNICÍPIO DE MONÇÃO Caracterização dos Postos de Trabalho Anexo ‐ Mapa de Pessoal 2018
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Pessoal em funções

Domínio da legislação no âmbito das competências dos orgãos 

municipais, da área da contratação pública, e de toda a legislação 

aplicável às funções da divisão, e da regulamentação municipal; 

Conhecimento da estrutura da Administração Pública na área das 

finanças e contabilidade; Possuir capacidade para programar, 

organizar e controlar a actividade da sua unidade orgânica e dos 

elementos que a integram, definindo objectivos, estabelecendo 

prazos e determinando prioridades; Experiência em coordenação de 

equipas multidisciplinares; Orientação para o serviço público; 

Capacidade de Liderança, espírito de equipa, capacidade de gestão 

orientada para os resultados e visão estratégica da actividade do 

município.

1
De acordo com a 

legislação em vigor
1

Assegurar as tarefas administrativas nos serviços de apoio aos órgãos 

autárquicos previstas no Regulamento dos Serviços Municipais da 

Câmara Municipal de Monção; Secretariar as reuniões do Executivo e 

da Assembleia Municipal e elaborar as respectivas actas; Promover a 

elaboração e gestão de candidaturas a Fundos Comunitários ou 

Nacionais, bem assim como assegurar o respectivo controlo; Promover 

e elaborar os processos de atribuição de lotes em Zonas e Parques 

Industriais; Assegurar a gestão da Tesouraria; Assegurar a gestão da 

Tesouraria; Prestar apoio aos Órgãos do Municipio; Superintender o 

serviço de Reprografia, dactilografia, digitalização, correio, telefone e 

recepção dos utentes; Coordenar o Cumprimento de normas 

aplicáveis à cobrança de impostos, taxas, licenças e demais 

rendimentos municipais;

1
Licenciatura em 

Economia
1

Cooperação na elaboração, revisão e validação dos documentos 

previsionais, prestações de contas e informação às demais entidades 

na periodicidade definida para o efeito e legalmente prevista; Propor 

acções que visem o apoio à tomada de decisões ao nível superior no 

domínio financeiro e contabilistico, nomeadamente no que concerne 

à obtenção, utilização e controlo de recursos financeiros e 

contabilisticos.

1

Licenciatura em 

Contabilidade e 

Fiscalidade

1

Exerce funções de chefia técnica e administrativa sob orientação 

superior. Realização das actividades de programação e organização do 

trabalho do pessoal que coordena, segundo orientações e directivas 

superiores. Execução de trabalhos de natureza técnica e 

administrativa de maior complexidade. Funções exercidas com 

relativo grau de autonomia e responsabilidade;

1
Ensino Secundário ou 

Equivalente
1

MUNICÍPIO DE MONÇÃO Caracterização dos Postos de Trabalho Anexo ‐ Mapa de Pessoal 2018

Unidade Orgânica Atribuições / competências / actividades

Cargos / Carreiras / Categorias

Área de formação 

académica e/ou 

profissional

N
º 
d
e 
p
o
st
o
s 
d
e 
tr
ab

al
h
o

Tipo de Contrato     

(TD); (TP)
OBS

DAF ‐ Divisão Administrativa e Financeira
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Pessoal em funções

Exerce funções de Funções na Área Administrativa de natureza 

executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em 

directivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio de 

complexidade, nas áreas de actuação comuns e instrumentais, 

designadamente, expediente, arquivo, secretaria e 

aprovisionamento;

7
Ensino Secundário ou 

Equivalente
7

0 1 0 2 0 1 7 0 0 0 0 0 0 0 11 0 0

Contratos por tempo indeterminado 1 2 1 7 11

Contratos a Termo Resolutivo  0

Contratos a Termo Resolutivo Tempo Parcial 0

Contratos por tempo indeterminado 0

Contratos a Termo Resolutivo  0

Contratos a Termo Resolutivo Tempo Parcial 0

MUNICÍPIO DE MONÇÃO Caracterização dos Postos de Trabalho Anexo ‐ Mapa de Pessoal 2018

Unidade Orgânica Atribuições / competências / actividades

Cargos / Carreiras / Categorias

Área de formação 

académica e/ou 

profissional

N
º 
d
e 
p
o
st
o
s 
d
e 
tr
ab

al
h
o

Tipo de Contrato     

(TD); (TP)
OBS

DAF ‐ Divisão Administrativa e Financeira

Tipos de Contrato
TD ‐ Contrato com relação jurídica por tempo determinado

TP ‐ Contrato com relação jurídica por tempo determinado a tempo parcial

Novos Postos de 

Trabalho

Total

Pessoal em funções
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Domínio da legislação no âmbito das competências dos orgãos 

municipais, da área da contratação pública, e de toda a legislação 

aplicável às funções da divisão, e da regulamentação municipal; 

Conhecimento da estrutura da Administração Pública na área da 

Cultura e das políticas e problemáticas culturais contemporâneas e 

experiência na gestão de bibliotecas e arquivos e na promoção de 

eventos culturais e turísticos; Possuir capacidade para programar, 

organizar e controlar a actividade da sua unidade orgânica e dos 

elementos que a integram, definindo objectivos, estabelecendo 

prazos e determinando prioridades; Experiência em coordenação de 

equipas multidisciplinares; Orientação para o serviço público; 

Capacidade de Liderança, espírito de equipa, capacidade de gestão 

orientada para os resultados e visão estratégica da actividade do 

município.

1

De acordo com a 

legislação em 

vigor

1

No âmbito da Educação e nos termos do Regulamento dos Serviços 

Municipais, exerce funções de elaboração, autonomamente ou em 

grupo, de pareceres e projectos, com diversos graus de complexidade, 

e execução de outras actividades de apoio geral ou especializado nas 

áreas de actuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e 

serviços. Funções exercidas com responsabilidade e autonomia 

técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado. 

Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, 

tomando opções de índole técnica, enquadradas por directivas ou 

orientações superiores;

1

Bacharelato em 

Acção Social 

Escolar

1

Pessoal em 

funções

No âmbito da Acção Social e nos termos do Regulamento dos Serviços 

Municipais, exerce funções de elaboração, autonomamente ou em 

grupo, de pareceres e projectos, com diversos graus de complexidade, 

e execução de outras actividades de apoio geral ou especializado nas 

áreas de actuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e 

serviços. Funções exercidas com responsabilidade e autonomia 

técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado. 

Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, 

tomando opções de índole técnica, enquadradas por directivas ou 

orientações superiores;

1
Licenciatura em 

Serviço Social
1

Funções de estudo, concepção e adaptação de métodos e processos 

inerentes à respectiva licenciatura inseridos nomeadamente nas 

seguintes áreas: prestar informação e elaborar pareceres, proceder à 

boa verificação dos pedidos, encaminhando‐os para os respectivos 

serviços, e prestar informação sobre o andamento dos processos; 

Coordenar e assegurar o protocolo das cerimónias oficiais do 

Município; Organizar as reuniões da Câmara Municipal; Organizar 

recepções e eventos promocionais análogos; Organizar a agenda de 

audiências públicas e o atendimento da população; Organizar as 

agendas das reuniões da Câmara Municipal e sessões da Assembleia 

Municipal; Organizar o sumário das actas das reuniões da Câmara 

Municipal e das Sessões da Assembleia Municipal; Assegurar as 

relações institucionais e intermunicipais.

1

Licenciatura em 

Relações 

Públicas

1

DEC ‐ Divisão da Educação e Cultura

MUNICÍPIO DE MONÇÃO

Atribuições / competências / actividades
Unidade 

Orgânica

Pessoal em 

funções

Anexo ‐ Mapa de Pessoal 2018
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académica e/ou 

profissional
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Pessoal em 

funções

Planeamento, Elaboração, Organização e Controle de acções e eventos 

desportivos, ainda que com enquadramento superior; Elaborar 

propostas sobre o desenvolvimento das instalações e equipamentos 

desportivos; Controlar o estado de conservação e manutenção das 

instalações e equipamentos desportivos, garantido a salubridade de 

todos os seus espaços; Gestão e Racionalização dos Recursos Humanos 

e Materiais Desportivos adstritos aos vários Equipamentos e Recintos 

Municipais; Desenvolvimento de Projectos e Acções ao nível da 

intervenção nas colectividades desportivas e recreativas, ainda que 

com enquadramento superior;  Propor, desenvolver e implementar 

actividades de enriquecimento curricular; Propor, desenvolver e 

implementar acções de ocupação de tempos livres da população do 

Municipio; Acompanhamento técnico, no âmbito do Desporto, das 

actividades realizadas pela Divisão; Executar outras funções no âmbito 

da Divisão de Actividades Sociais, Culturais e Desportivas, 

estabelecidas no regulamento da C. M. de Monção e que 

superiormente lhe forem cometidas;

1
Licenciatura em 

Desporto
1

Participar na programação e execução das actividades ligadas ao 

desenvolvimento sociocultural da autarquia; Propor e estabelecer 

critérios para avaliação da eficácia dos programas de intervenção 

social; Promover e dinamizar acções tendentes à integração e 

valorização dos cidadãos; Realizar estudos que permitam conhecer a 

realidade social, nomeadamente nas áreas da saúde, do emprego e da 

educação; Executar as acções que lhe forem cometidas pelo PDS na 

área da Educação;

1
Licenciatura em 

Sociologia
1

Definir de actividades de promoção de acções necessárias ao 

recrutamento selecção e orientação profissional dos trabalhadores; 

Definir estratégias de resolução de problemas de adaptação e 

readaptação social dos indivíduos, grupos ou comunidades; Detectar 

necessidades de comunidade educativa, com o fim de propor a 

realização de acções de prevenção e medidas adequadas, 

designadamente em casos de insucesso escolar Identificação de 

necessidades de ocupação de tempos livres, promovendo e apoiando 

actividades de índole cultural, educativa e recreativa;

1
Licenciatura em 

Psicologia
1

Acompanhamento de estudos e consultadoria relativos às actividades 

culturais do município: estudo, concepção e adaptação de métodos e 

processos científico‐técnicos, inerentes à respectiva licenciatura, 

inseridas, nomeadamente, nos seguintes domínios de actividade: ‐ 

Elaboração de planos anuais de actividades e respectiva 

orçamentação, nomeadamente nos domínios da formação, de novos 

públicos e no apoio à criação artística; Implementação, 

acompanhamento, avaliação e proposta de regulação das diferentes 

actividades nesses domínios; Análise e prestação de informação 

técnica a solicitações dos diferentes agentes culturais tendo em vista 

o apoio regular ou excepcional do município às respectivas 

actividades; Colaborar com as colectividades culturais e recreativas do 

Municipio

1

Licenciatura 

Animação 

Cultural

1

DEC ‐ Divisão da Educação e Cultura

MUNICÍPIO DE MONÇÃO

Atribuições / competências / actividades
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Orgânica
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Pessoal em 

funções

Avaliar as necessidades do mercado e do potencial turísticas da região, 

com o intuito de organizar um calendário de actividades com 

capacidade de atrair visitantes; Planear, organizar e controlar acções 

de promoção turística; Emitir pareceres com vista ao licenciamento de 

unidades hoteleiras ou de turismo no espaço rural; Organização de 

eventos e projectos de natureza turística; Colaborar com os 

organismos nacionais e regionais de fomento turístico; Elaboração de 

propostas de textos turísticos, mediante o levantamento de 

conteúdos e investigação bibliográfica; Coordenar e superintender a 

actividade de outros profissionais do sector, se de tal for incumbido

1     
Licenciatura em 

Turismo
1

Executar ou coordenar a execução de todo o tipo de trabalhos 

específicos no âmbito da arqueologia, no campo, em meio urbano, em 

gabinetes ou laboratórios; Coordenar prospecções, escavações, 

peritagens, informações, estudos diversos ‐bibliográficos, sobre 

materiais, sobre estações, de impacte arqueológico e de 

planeamento; Emissão de pareceres sobre normas de protecção de 

gestão do património arqueológico ou sobre projectos de conservação 

restauro e manuseamento de imóveis e sítios arqueológicos; Efectuar 

o controlo dos planos de ordenamento do território; Elaboração de 

estudos arqueológicos, concepção e desenvolvimento de projectos

1
Licenciatura em 

Arqueologia
1

Concepção, planeamento, implementação e desenvolvimento dos 

serviços de informação documental, assegurando a coerência global 

dos conteúdos e da evolução da arquitectura do sistema de 

informação.  Definir e elaborar os critérios de selecção, de aquisição e 

de eliminação de documentos, sob qualquer suporte, que permitam 

constituir e organizar colecções de qualquer natureza, conservá‐los e 

torná‐los acessíveis, mantendo‐os actualizados;  Estabelecer critérios 

de organização e funcionamento dos serviços,  Realizar de um 

plano/proposta anual de actividades e orçamento; Definir e controlar 

a aplicação dos métodos e das técnicas de armazenagem, protecção, 

conservação e restauro de suportes documentais de qualquer 

natureza;  Seleccionar uma linguagem documental própria para 

representar o conteúdo de um documento ou de um fundo 

documental;  Gerir a informação, criando e explorando os 

instrumentos de acesso, distribuição e partilha dos recursos 

informativos;  Avaliar e validar a informação, os documentos e as 

fontes tanto internas como externas; Analisar e interpretar as

1

Licenciatura em 

Ciências e 

Tecnologias da 

Documentação e 

Informação

1   

Elaboração de pareceres, projectos, procedimentos com diversos 

graus de complexidade na área de actuação da divisão; Assegurar o 

sector de incorporações e gestão de informação
1

Licenciatura em 

História
1

Exerce funções de Funções na Área Administrativa de natureza 

executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em 

directivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio de 

complexidade, nas áreas de actuação comuns e instrumentais, 

designadamente, expediente, arquivo, secretaria e 

aprovisionamento;

29

Ensino 

Secundário ou 

Equivalente

29

DEC ‐ Divisão da Educação e Cultura

MUNICÍPIO DE MONÇÃO

Atribuições / competências / actividades
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Pessoal em 

funções

Exerce funções de Funções na Área Administrativa de natureza 

executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em 

directivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio de 

complexidade, nas áreas de actuação comuns e instrumentais, 

designadamente, funções e responsabilidades na monitorização e 

l d d t t d Gi á i M i i l

2

Ensino 

Secundário ou 

Equivalente ‐ 

Formação de 

Monitor de 

Ginásio

2 2

Exerce funções de Funções na Área Administrativa de natureza 

executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em 

directivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio de 

complexidade, nas áreas de actuação comuns e instrumentais, 

designadamente, funções e responsabilidades na monitorização e 

salvagurada dos utentes das Piscinas Municipais

2

Ensino 

Secundário ou 

Equivalente ‐ 

Formação de 

Nadador 

Salvador

2 1

Exerce funções de fiscalização e cumprimento dos regulamentos, 

posturas municipais e demais dispositivos legais relativos a áreas da 

educação e monitorização dos alunos e instalações escolares; Presta 

informações sobre situações de facto com vista à instrução de 

processos municipais nas áreas da sua actuação específica;

1

Escolaridade 

Obrigatória e de 

acordo com a 

legislação em 

vigor

1

Exerce funções de natureza executiva, de carácter manual ou 

mecânico enquadradas em directivas gerais bem definidas e com grau 

de complexidade variáveis; Execução de tarefas de apoio 

elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 

podendo comportar esforço físico; Responsabilidade pelos 

equipamentos sob sua guarda e pela sua correcta utilização, 

procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 

mesmos; 

91

Escolaridade 

Obrigatória e de 

acordo com a 

legislação em 

vigor

91

Exerce funções de Funções na Área Administrativa de natureza 

executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em 

directivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio de 

complexidade, nas áreas de actuação comuns e instrumentais, 

designadamente, expediente, arquivo, secretaria e aprovisionamento 

e atendimento ao público;

1

Ensino 

Secundário ou 

Equivalente

1

Exerce funções de natureza executiva, de carácter manual ou 

mecânico enquadradas em directivas gerais bem definidas e com grau 

de complexidade variáveis; Execução de tarefas de apoio 

elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 

podendo comportar esforço físico; Responsabilidade pelos 

equipamentos sob sua guarda e pela sua correcta utilização, 

procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 

mesmos; 

1

Escolaridade 

Obrigatória e de 

acordo com a 

legislação em 

vigor

1

DEC ‐ Divisão da Educação e Cultura

MUNICÍPIO DE MONÇÃO

Atribuições / competências / actividades
Unidade 

Orgânica

Mobilidade 

para o 

Município de 

Monção
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Detetar precocemente alunos/famílias em risco psicossocial e promover o 
seu ajustamento através da intervenção psicólogica e/ou encaminhamento 
para outras especialidades e/ou programas de promoção de 
competências.; Promover o desenvolvimento integral dos alunos e das 
famílias sinalizadas; Implementar programas de intervenção familiar junto 
de famílias e jovens sinalizados; Assegurar a tríade de 
articulação/comunicação entre os contextos escola, família e comunidade; 
Avaliar, prevenir, intervir e encaminhar psicologicamente alunos e/ou 
famílias em risco psicossocial; Colaborar no desenvolvimento de ações de 
capacitação dirigidas aos vários níveis de intervenientes no projeto; 
Participar nos processos de avaliação multidisciplinar, emitindo um 
parecer técnico ou relatório de avaliação psicológico em caso de 
necessidade. 

1
Licenciatura em 

Psicologia
1 1

 Avaliar e intervir junto dos alunos sinalizados com situações de fragilidade 
ao nível das competências linguísticas; Implementar junto da comunidade 
escolar um programa de avaliação das competências linguísticas dos 
alunos no pré-escolar, com vista à promoção do sucesso educativo; 
Participar nos processos de avaliação multidisciplinar, emitindo um 
parecer técnico ou relatório de avaliação em caso de necessidade; 
Assegurar a tríade de articulação/comunicação entre os contextos escola, 
família e comunidade; Colaborar no desenvolvimento de ações de 
capacitação dirigidas aos vários níveis de intervenientes no projeto.

1
Licenciatura em 
Terapia da Fala

1 1

Exerce funções de Funções na Área Administrativa de natureza executiva, 
de aplicação de métodos e processos, com base em directivas bem 
definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas 
de actuação comuns e instrumentais, designadamente, expediente, 
arquivo, secretaria e aprovisionamento, bem como atendimento ao público 
na Loja Interativa de Turismo do Município de Monção

1
Ensino 

Secundário ou 
Equivalente

1 1

0 1 0 13 0 0 35 0 1 92 0 0 0 0 142 6 0

Contratos por tempo indeterminado 1 11 31 1 92 136

Contratos a Termo Resolutivo  3 3

Contratos a Termo Resolutivo Tempo Parcial 0

Contratos por tempo indeterminado 0

Contratos a Termo Resolutivo  2 1 3 3

Contratos a Termo Resolutivo Tempo Parcial 0

DEC ‐ Divisão da Educação e Cultura

Total 

Tipos de 

Contrato

TD ‐ Contrato com relação jurídica por tempo determinado

TP ‐ Contrato com relação jurídica por tempo determinado a tempo parcial

MUNICÍPIO DE MONÇÃO

Atribuições / competências / actividades

Pessoal em 

funções

Novos 

Postos de 

Trabalho

Unidade 

Orgânica

Novos 
Postos de 
Trabalho

Anexo ‐ Mapa de Pessoal 2018
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Pessoal em funções

Domínio da legislação no âmbito das competências dos orgãos 

municipais, da área da contratação pública, e de toda a legislação 

aplicável às funções da divisão, e da regulamentação municipal; 

Conhecimento da estrutura da Administração Pública na área da 

Arquitetura e licenciamentos; Possuir capacidade para programar, 

organizar e controlar a actividade da sua unidade orgânica e dos 

elementos que a integram, definindo objectivos, estabelecendo 

prazos e determinando prioridades; Experiência em coordenação de 

equipas multidisciplinares; Orientação para o serviço público; 

Capacidade de Liderança, espírito de equipa, capacidade de gestão 

orientada para os resultados e visão estratégica da actividade do 

município.

1
De acordo com a legislação 

em vigor
1

Articular as suas actividades com outros profissionais, nomeadamente 

nas áreas do planeamento do território, arquitectura paisagista, 

reabilitação social e urbana e engenharia; Elaboração de informações 

técnicas relativas a licenciamento de operações urbanísticas; 

Concepção e projecto urbano, de edifícios e objectos, bem como a 

respectiva assistência técnica à execução; Coordenação de processos 

relativos à elaboração e implementação de estudos de planeamento 

territorial e urbano; Colaboração em processos de candidatura a 

fundos comunitários, da administração central ou outros; Colaboração 

na definição de propostas de estratégias e de desenvolvimento para 

intervenções urbanísticas e arquitectónica;

1 Licenciatura em Arquitectura 1

No âmbito da Engenharia Civil e nos termos do Regulamento dos 

Serviços Municipais, exerce funções de elaboração, autonomamente 

ou em grupo, de pareceres e projectos, com diversos graus de 

complexidade, e execução de outras actividades de apoio geral ou 

especializado nas áreas de actuação comuns, instrumentais e 

operativas dos órgãos e serviços. Funções exercidas com 

responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com 

enquadramento superior qualificado. Representação do órgão ou 

serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole 

técnica, enquadradas por directivas ou orientações superiores;

1
licenciatura em Engenharia 

Civil
1 1

No âmbito da Engenharia Civil e nos termos do Regulamento dos 

Serviços Municipais, exerce funções de elaboração, autonomamente 

ou em grupo, de pareceres e projectos, com diversos graus de 

complexidade, e execução de outras actividades de apoio geral ou 

especializado nas áreas de actuação comuns, instrumentais e 

operativas dos órgãos e serviços. Funções exercidas com 

responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com 

enquadramento superior qualificado. Representação do órgão ou 

serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole 

técnica, enquadradas por directivas ou orientações superiores;

1
Bacharelato em Engenharia 

Civil
1

OBS

Cargos / Carreiras / Categorias

Unidade Orgânica
Área de formação académica 

e/ou profissional
Atribuições / competências / actividades

N
º 
d
e 
p
o
st
o
s 
d
e 
tr
ab
al
h
o

Caracterização dos Postos de Trabalho Anexo ‐ Mapa de Pessoal 2018MUNICÍPIO DE MONÇÃO
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No âmbito da Engenharia Geotécnica e nos termos do Regulamento 

dos Serviços Municipais, exerce funções de elaboração, 

autonomamente ou em grupo, de pareceres e projectos, com diversos 

graus de complexidade, e execução de outras actividades de apoio 

geral ou especializado nas áreas de actuação comuns, instrumentais e 

operativas dos órgãos e serviços. Funções exercidas com 

responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com 

enquadramento superior qualificado. Representação do órgão ou 

serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de índole 

técnica, enquadradas por directivas ou orientações superiores;

1
Licenciatura em Engª 

Geotécnica
1

Exerce funções de Funções na Área Administrativa de natureza 

executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em 

directivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio de 

complexidade, nas áreas de actuação comuns e instrumentais, 

designadamente, expediente, arquivo, secretaria e 

aprovisionamento;

5     
Ensino Secundário ou 

Equivalente
5 1

Mobilidade para o 
Município de Monção

Exerce funções de Funções na Área Administrativa de natureza executiva, 
de aplicação de métodos e processos, com base em directivas bem 
definidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas 
de actuação comuns e instrumentais, designadamente, expediente, 
arquivo e desenho. Realiza tarefas no dominio da Topografia

1
Ensino Secundário ou 

Equivalente - Formação 
Profissional Topografia

1

0 1 0 4 0 0 6 0 0 0 0 0 0 0 11 2 0

Contratos por tempo indeterminado 1 3 5 9

Contratos a Termo Resolutivo  1 1 2

Contratos a Termo Resolutivo Tempo Parcial 0

Contratos por tempo indeterminado 0

Contratos a Termo Resolutivo  0

Contratos a Termo Resolutivo Tempo Parcial 0

OBS

Cargos / Carreiras / Categorias

Total 

Unidade Orgânica
Área de formação académica 

e/ou profissional
Atribuições / competências / actividades

N
º 
d
e 
p
o
st
o
s 
d
e 
tr
ab

al
h
o

TD ‐ Contrato com relação jurídica por tempo determinado

TP ‐ Contrato com relação jurídica por tempo determinado a tempo parcial

Novos Postos de 

Trabalho

Tipos de Contrato

Pessoal em funções

Caracterização dos Postos de Trabalho Anexo ‐ Mapa de Pessoal 2018MUNICÍPIO DE MONÇÃO

Pessoal em funções

DPOP ‐ Divisão de Planeamento e Obras Públicas

Tipo de 

Contrato    

(TD); (TP)
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Pessoal em funções

Domínio da legislação no âmbito das competências dos orgãos 

municipais, da área da contratação pública, e de toda a legislação 

aplicável às funções da divisão, e da regulamentação municipal; 

Conhecimento da estrutura da Administração Pública na área da 

Logistica e Produção e das políticas e problemáticas culturais 

contemporâneas e experiência na gestão de bibliotecas e arquivos e 

na promoção de eventos culturais e turísticos; Possuir capacidade para 

programar, organizar e controlar a actividade da sua unidade orgânica 

e dos elementos que a integram, definindo objectivos, estabelecendo 

prazos e determinando prioridades; Experiência em coordenação de 

equipas multidisciplinares; Orientação para o serviço público; 

Capacidade de Liderança, espírito de equipa, capacidade de gestão 

orientada para os resultados e visão estratégica da actividade do 

município.

1
De acordo com a legislação 

em vigor
1

Gerir e planear as Obras por administração directa; Planear e alocar as 

equipas de trabalho de acordo com as requisições recepcionadas; 

Apoiar na gestão das oficinas, carpintaria, serralheira e demais 

divisões da Câmara Municipal de Monção; Orientar e fiscalizar os 

trabalhos das brigadas de pessoal, na construção, beneficiação, 

conservação e reparação de todas as instalações e edifícios 

municipais; Elaborar e acompanhar os processos de execução de obras 

de vias e arruamentos municipais, incluindo as infra‐estruturas de 

águas pluviais em regime de empreitada e administração directa; 

Organizar, mediante autorização superior, os concursos de bens e 

serviços em colaboração com os serviços aos quais caiba a 

competência para a gestão dos correspondentes fornecimentos, nos 

termos da legislação aplicável; Efectuar consultas prévias ao mercado, 

mantendo as informações actualizadas sobre as cotações dos bens ou 

serviços mais significativos, definindo ainda quais as entidades que 

apresentam condições mais favoráveis para a Autarquia; Experiência 

nas áreas de gestão, projectos, execução de obras e fiscalização de 

abastecimentos de água, saneamento, cemitérios, espaços verdes, 

higiene, limpeza e salubridade, feiras e mercados e gestão de 

resíduos sólidos.

2
Licenciatura em Engenharia 

Civil
2
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Cargos / Carreiras / Categorias
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d
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OBS
Área de formação académica 

e/ou profissional

DP ‐ Divisão de Produção

Tipo de 

Contrato     

(TD); (TP)

Atribuições / competências / actividadesUnidade Orgânica
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Pessoal em funções

Analisar estudos e emitir pareceres na perspectiva das ciências 

ambientais, nos vários assuntos relacionados com o Municipio, que 

lhe são submetidos; Elaboração de Propostas fundamentadas de 

solução de problemas concretos na área ambiental; Responsável pela 

instalação, conservação e desinfecção do equipamento de recolha de 

resíduos sólidos; Coordenar a implementação da recolha selectiva de 

resíduos sólidos urbanos; Promover campanhas de sensibilização 

direccionadas ao público, no domínio ambiental; Preencher inquéritos 

e documentos estatísticos na área do Ambiente; Apoio na Gestão 

Administrativas das Empreitadas;

1
Licenciatura em Engenharia 

do Ambiente
1

Promover a construção de novos parques e jardins e conservação dos 

existentes; Promover a arborização de ruas, praças, jardins, e demais 

logradouros públicos, providenciando o plantio e selecção das 

espécies que melhor se adaptem às condições locais; Desenvolver e 

implementar estratégias e procedimentos para o combate às pragas e 

doenças vegetais nos jardins e espaços verdes sob sua administração; 

Responsável pela organização e manutenção do cadastro de 

arborização das áreas urbanas; Monitorização da poda das árvores e 

cortes de relva existentes nos jardins e espaços verdes sob 

administração do Municipio; Responsável pela execução e 

manutenção dos espaços verdes, destinados ao lazer e à prática de 

desporto ao ar livre; Responsável pela administração dos cemitérios 

municipais;

1
Licenciatura em Engenharia 

Agrária
1

Planear e alocar as equipas de trabalho de acordo com as requisições 

recepcionadas; Apoiar na gestão das oficinas, carpintaria, serralheira e 

demais divisões da Câmara Municipal de Monção; Orientar e fiscalizar 

os trabalhos das brigadas de pessoal, na construção, beneficiação, 

conservação e reparação de todas as instalações e edifícios 

municipais; Elaborar e acompanhar os processos de execução de obras 

de vias e arruamentos municipais, incluindo as infra‐estruturas de 

águas pluviais em regime de empreitada e administração directa; 

Organizar, mediante autorização superior, os concursos de bens e 

serviços em colaboração com os serviços aos quais caiba a 

competência para a gestão dos correspondentes fornecimentos, nos 

termos da legislação aplicável; Efectuar consultas prévias ao mercado, 

mantendo as informações actualizadas sobre as cotações dos bens ou 

1
licenciatura em Engenharia 

Electrotécnica
1 1
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Pessoal em funções

Planear e alocar as equipas de trabalho de acordo com as requisições 

recepcionadas; Apoiar na gestão das oficinas, carpintaria, serralheira e 

demais divisões da Câmara Municipal de Monção; Orientar e fiscalizar 

os trabalhos das brigadas de pessoal, na construção, beneficiação, 

conservação e reparação de todas as instalações e edifícios 

municipais; Elaborar e acompanhar os processos de execução de obras 

de vias e arruamentos municipais, incluindo as infra‐estruturas de 

águas pluviais em regime de empreitada e administração directa; 

Organizar, mediante autorização superior, os concursos de bens e 

serviços em colaboração com os serviços aos quais caiba a 

competência para a gestão dos correspondentes fornecimentos, nos 

termos da legislação aplicável; Efectuar consultas prévias ao mercado, 

mantendo as informações actualizadas sobre as cotações dos bens ou 

1
licenciatura em 

Contabilidade e Auditoria
1

Exerce funções de Funções na Área Administrativa de natureza 

executiva, de aplicação de métodos e processos, com base em 

directivas bem definidas e instruções gerais, de grau médio de 

complexidade, nas áreas de actuação comuns e instrumentais, 

designadamente, expediente, arquivo, secretaria e 

aprovisionamento;

2
Ensino Secundário ou 

Equivalente
2

Exerce funções de Funções na Área de Manutenção de Equipamentos 

do Município de Monção. Exerce funções de análise e controlo de 

qualidade da água das Piscinas Municipais

1
Ensino Secundário ou 

Equivalente
1

Exerce funções de Funções na Área de Manutenção de Equipamentos 

do Município de Monção. Exerce funções de análise e controlo de 

qualidade da água das Piscinas Municipais 1

Ensino Secundário ou 

Equivalente ‐ Formação 

Profissional em Manutenção 

de Equipamentos

1 1

Pessoal em funções

Instalar, conservar e reparar circuitos e aparelhagem eléctrica; 

Cumprir com as disposições legais relativas às instalações de que 

trata;

Instalar as máquinas, aparelhos e equipamentos eléctricos, sonoros, 

caloríficos, luminosos ou de força motriz; Determinar a posição e 

instalar órgãos eléctricos, tais como os quadros de distribuição, caixas 

de fusíveis e de derivação, contadores, interruptores e tomadas; 

Dispor e fixar os condutores ou cortar, dobrar e assentar 

adequadamente calhas e tubos metálicos, plásticos ou de outra 

matéria, colocando os fios ou cabos no seu interior; Executar e isolar 

as ligações de modo a obter os circuitos eléctricos pretendidos; 

Localizar e determinar as deficiências de instalação ou de 

funcionamento, utilizando, se for caso disso, aparelhos de detecção e 

de medida; Desmontar, se necessário, determinados componentes da 

instalação, apertar, soldar, reparar por qualquer outro modo ou 

substituir os conjuntos, peças ou fios deficientes e proceder à 

respectiva montagem;

2     
Ensino Secundário ou 

Equivalente
2
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Pessoal em funções

Funções de coordenação dos assistentes operacionais afectos ao seu 

sector de actividade, por cujos resultados é responsável. Realização 

das tarefas de programação, organização e controlo dos trabalhos a 

executar pelo pessoal sob sua coordenação. Substituição do 

encarregado geral nas suas ausências e impedimentos;

5

Escolaridade Obrigatória e 

de acordo com a legislação 

em vigor

5

Coordenar, orientar e controlar a actividade dos assistentes 

operacionais do respectivo sector; Proceder à afectação dos 

trabalhadores que supervisionam os diferentes trabalhos em 

execução, coordenando‐os e acompanhando‐os no exercício das suas 

actividades, bem como fazendo cumprir os regulamentos existentes; 

providencia a aquisição do material necessário de acordo com as 

necessidades detectadas, sendo responsável pelas falhas de registo 

do material, comunicando eventuais desvios ao superior hierárquico; 

Informar o superior hierárquico sobre férias, faltas e todas as 

questões relacionadas com o pessoal que coordena;

1

Escolaridade Obrigatória e 

de acordo com a legislação 

em vigor

1

Exerce Funções de Coordenação dos assistentes operacionais afectos 

ao parque de máquinas de viaturas automóveis ou transportes por 

cujos resultados é responsável, procedendo à sua distribuição, 

afectação e controlo, de acordo com as necessidades dos diversos 

serviços municipais; realização de tarefas de programação, 

organização e controlo dos trabalhos a executar pelo pessoal sob sua 

coordenação, assegurando a conservação e manutenção dos vários 

veículos e máquinas que integram o parque.

1

Escolaridade Obrigatória e 

de acordo com a legislação 

em vigor

1

Pessoal em funções

Exerce funções de natureza executiva, de carácter manual ou 

mecânico enquadradas em directivas gerais bem definidas e com grau 

de complexidade variáveis; Execução de tarefas de apoio 

elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 

podendo comportar esforço físico; Responsabilidade pelos 

equipamentos sob sua guarda e pela sua correcta utilização, 

procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 

mesmos; 

53

Escolaridade Obrigatória e 

de acordo com a legislação 

em vigor

53 6

Novos Postos de 
Trabalho

Exerce funções de natureza executiva, de carácter manual ou mecânico 
enquadradas em directivas gerais bem definidas e com grau de 
complexidade variáveis; Execução de tarefas de apoio elementares, 
indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo 
comportar esforço físico; Responsabilidade pelos equipamentos sob sua 
guarda e pela sua correcta utilização, procedendo, quando necessário, à 
manutenção e reparação dos mesmos; 

11
Escolaridade Obrigatória e de 
acordo com a legislação em 

vigor
11 11
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Tipo de 

Contrato     

(TD); (TP)

Atribuições / competências / actividadesUnidade Orgânica
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0 0 1 6 0 0 6 0 5 64 1 1 0 0 84 19 0

Contratos por tempo indeterminado 1 5 5 5 47 1 1 65

Contratos a Termo Resolutivo  1 1 6 8 8

Contratos a Termo Resolutivo Tempo Parcial 0

Contratos por tempo indeterminado 0

Contratos a Termo Resolutivo  11 11 11

Contratos a Termo Resolutivo Tempo Parcial 0
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Cargos / Carreiras / Categorias
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º 
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e 
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s 
d
e 
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h
o

OBS

Total 

Área de formação académica 

e/ou profissional

TD ‐ Contrato com relação jurídica por tempo determinado

TP ‐ Contrato com relação jurídica por tempo determinado a tempo parcial

DP ‐ Divisão de Produção

Pessoal em funções

Novos Postos de 

Trabalho

Tipos de Contrato

Tipo de 

Contrato     

(TD); (TP)

Atribuições / competências / actividadesUnidade Orgânica
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PROPOSTA  
Fixação das taxas de IMI relativas ao ano de 2018 

 
Considerando que: 
 
O  Decreto‐Lei  nº  287/2003,  de  12  de  Novembro,  veio  proceder  à  reforma  da  tributação  do 
património,  tendo  aprovado  os  Códigos  do  Imposto Municipal  sobre  Imóveis  (CIMI)  e  do  Imposto 
Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis (CIMT), bem como alterou diversa  legislação 
tributária conexa; 
 
Pela  reforma  do  património  foram  concedidos  poderes  aos municípios  ao  nível  da  fiscalidade  por 
forma a servir de instrumento de gestão autárquica, passando, ao nível do imposto municipal sobre 
imóveis, pela fixação das taxas, pelo regime da isenção da aquisição para reabilitação urbanística, na 
opção pela  redução ou agravamento de  taxa para efeitos de  reabilitação urbanística, ou em zonas 
sujeitas ao combate à desertificação, ou para prédios arrendados; 

 
O artigo 112º do CIMI, alterado pela Lei nº 83‐C/2013, de 31 de Dezembro, que revogou as taxas do 
imposto para prédios não avaliados (alínea b), e mais recentemente pela Lei n.º 7‐A/2016, de 30 de 
março  que  estabeleceu  as  taxas  do  imposto municipal  sobre  imóveis,  sendo  que  para  os  prédios 
rústicos  a  taxa  é  de  0,8%  (alínea  a),  devendo  os  municípios,  nos  termos  do  disposto  no  nº  5  do 
referido artigo, mediante deliberação da assembleia municipal,  fixar  a  taxa a aplicar em cada ano, 
relativamente aos prédios urbanos, entre 0,3% a 0,45% (alínea c); 
 
Importa, na sequência da decisão relativa ao IMI de anos anteriores, manter um sinal relativamente a 
prédios degradados,  tal como estão definidos no nº 8 do art.º 112º do CIMI,  isto é, “…face ao seu 
estado de conservação, não cumpra satisfatoriamente a sua função ou façam perigar a segurança de 
pessoas e bens.”, agravando a taxa aplicável aos prédios urbanos em 30%; 
 
A evolução dos Impostos Municipais, incluindo a execução até 31 de Agosto de 2016, é a que consta 
do quadro seguinte: 
 

 
 
 

 
 

2013 2014 2015 2016 2017

IMI 1.211.024,21 1.329.233,25 1.578.414,15 1.186.934,29 1.108.079,90

IUC 480.734,75 451.419,15 445.643,03 449.668,53 392.912,66

IMT 317.857,33 366.614,65 649.871,93 443.681,60 365.149,99

Totais 2.009.616,29 2.147.267,05 2.673.929,11 2.080.284,42 1.866.142,55

2017 ‐ 31 de Outubro de 2017

Receita Total Cobrada

Total

Impostos Directos

Imposto sobre Imóveis 

Imposto municipal sobre veículos

Imposto s/ Transmissão Imóveis 
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O IMI mapa apresenta sinais de inversão de tendência, e serão tomadas medidas para evitar este tipo 
de perdas. 
 
No entanto, não obstante as crescentes solicitações aos mais diversos níveis, nomeadamente acção 
social e educação, de nos últimos  três anos não  ter havido alteração de  taxas e  tarifas, bem como 
devido ao esforço de tornar as contas municipais cada vez mais saudáveis, o Município manterá as 
taxas de IMI para os prédios urbanos no mínimo legal, majorando apenas esta taxa para os prédios 
degradados; 
 
Finalmente, importa ainda responder a uma medida legislativa aprovada pela Lei n.º 7‐A/2016, de 30 
de março, que revogou o nº 13 ao art.º 112º do CIMI introduzido pela Lei nº 82‐B/2014 (OE2015), de 
31 de Dezembro, e que aditou ao CIMI o Art.º 112‐A (Prédios de sujeitos passivos com dependentes a 
cargo),  em que a  redução do  IMI passou de  ser  calculada em percentagem para um valor  fixo em 
euros, conforme o nº de dependentes. 
 

 
 
Nestes termos, proponho o seguinte: 
 

1. Que nos termos do nº 5 do art.º 112º do CIMI, seja fixada para o ano de 2016, a seguinte 
taxa do Imposto Municipal Sobre Imóveis: 
 

Prédios urbanos       0,3% 
 

2. Que nos  termos do nº 8 do art.º 112 do CIMI, para o ano de 2016,  a  taxa  fixada para os 
prédios urbanos seja majorada em 30% para os prédios urbanos degradados; 
 

3. Que nos termos do Art.º 112‐A do CIMI, para agregados familiares com dependentes, para o 
ano 2016, seja autorizada a seguinte tabela de redução da taxa de IMI:  
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4. Que esta proposta, após apreciação e votação pela Assembleia Municipal, seja comunicada 
à Autoridade Tributária, por via eléctrónica, até 31 de Dezembro de 2017; 
 
 

Monção, 14 de Dezembro de 2017 
 

O Presidente da Câmara 
 
 
 
 

António José Fernandes Barbosa 
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PROPOSTA  

Fixação da participação variável do IRS em 2018 
 

Considerando que: 
 
 Nos  termos  do  art.º  26.º  da  Lei  nº  73/2013,  de  3  de  Setembro,  que  estabelece  o  regime 

financeiro  das  autarquias  locais  e  das  entidades  intermunicipais,  os municípios  têm direito, 
em cada ano, a uma participação variável até 5 % no IRS dos sujeitos passivos com domicílio 
fiscal  na  respetiva  circunscrição  territorial,  relativa  aos  rendimentos  do  ano  imediatamente 
anterior; 
 

 De acordo com o mesmo preceito legal, nomeadamente o seu nº 2 e 3, a participação referida 
no  número  anterior  depende  de  deliberação  sobre  a  percentagem  de  IRS  pretendida  pelo 
município, a qual é comunicada por via eletrónica pela respetiva câmara municipal à AT, até 
31 de dezembro do ano anterior àquele a que respeitam os rendimentos, bem assim como, a 
ausência da  comunicação a que  se  refere o número anterior,  ou a  receção da  comunicação 
para  além  do  prazo  aí  estabelecido,  equivale  à  falta  de  deliberação  e  à  perda  do  direito  à 
participação variável por parte dos municípios. 

   
 A proposta de Orçamento para 2018, prevê a devolução aos Munícipes de 40% do valor da 

participação variável, isto é, fixando esta participação em 3%;  
 

 Finalmente, que esta proposta custará ao Municipio, com base na proposta de OE2018, cerca 
de 170.000 €. 

 
Nestes termos, proponho o seguinte: 

 
1. Que a participação variável do município na receita do IRS em 2018, calculada nos termos 

do art.º 26 da Lei nº 73/2013, de 3 de Setembro, seja fixada em 3%; 
 

2. Que esta proposta, após apreciação e votação pela Assembleia Municipal, seja comunicada 
à Autoridade Tributária, por via eléctrónica, até 31 de Dezembro de 2016; 

 
Monção, 14 de Dezembro de 2017 

 
O Presidente da Câmara 

 
 
 
 

António José Fernandes Barbosa 
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PROPOSTA  
Derrama ‐ 2018 

 
Considerando que, 
 
 Com  a  publicação  da  Lei  n.º  73/2013,  de  3  de  Setembro,  que  estabelece  o  regime  financeiro  das 

autarquias  locais e das entidades  intermunicipais, e nos  termos da alínea c) do art.º 14.º a derrama 
passou a ser uma receita municipal;  
 

 Assim, nos termos do art.º 18.º “ Os Municípios podem deliberar lançar anualmente uma derrama, até 
ao  limite  máximo  de  1,5  /prct.,  sobre  o  lucro  tributável  sujeito  e  não  isento  de  imposto  sobre  o 
rendimento das pessoas  coletivas  (IRC),  que  corresponda à proporção do  rendimento gerado na  sua 
área geográfica por sujeitos passivos residentes em território português que exerçam, a título principal, 
uma  atividade  de  natureza  comercial,  industrial  ou  agrícola  e  não  residentes  com  estabelecimento 
estável nesse território.” 

 
 Por outro  lado, o mesmo diploma, também no art.º 18.º, prevê que “ A assembleia municipal pode, 

sob proposta da câmara municipal, deliberar  lançar uma  taxa  reduzida de derrama para os  sujeitos 
passivos com um volume de negócios no ano anterior que não ultrapasse (euro) 150 000.”; 

 
 O Município de Monção desde a publicação deste diploma, nunca lançou uma derrama, no entanto é 

nossa  convicção  de  que  as  infraestruturas  e  serviços  que  o Município  disponibiliza,  devem  ter  uma 
correspondência, ainda que pequena, por parte das empresas usufrutuárias; 
 

 Assim, e num contexto, em que por ser a primeira vez, o Município desconhece os dados relativos ao 
tecido  empresarial  do  Concelho,  que  é  lançada  esta  derrama,  que  num  segundo  ano,  já  com 
informações mais consistentes sobre a realidade concelhia, será eventualmente corrigida se para isso 
existir justificação;   

 
 Os dados de que dispomos neste momento, são os seguintes: 

 

 
 
 Finalmente, a título de exemplo, veja‐se o seguinte: 

 

 

MONÇÃO

Município
Ano de 

Exercício
Seguemento

Nº Sujeitos 

Passivos
Lucro Tributável

MONÇÃO 2016 VN menor 150k sem anexo A M22 151 1.415.537,37

MONÇÃO 2016 VN maior 150k sem anexo A M22 171 8.409.533,17

MONÇÃO 2016 VN maior 150k com anexo A M22 (*) 20 175.098.329,16

342 184.923.399,70TOTAL

(*) ‐ Sem residência fiscal no Município

Tipo Valor

150.000,00 € 5.000,00 € Reduzida 1,00% 50,00 €

1.000.000,00 € 50.000,00 € Normal 1,50% 750,00 €

Taxa de Derrama Lucro 

Tributável

Valor da 

Derrama

Volume de 

Negócios
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Nestes termos, proponho o seguinte: 
 

1. Que,  nos  termos  do  nº  1,  do  art.º  18.º  da  Lei  n.º  73/2013,  de  3  de  Setembro,  seja  lançada  uma 
derrama relativa ao exercício de 2017, sobre o lucro tributável sujeito e não isento de imposto sobre 
o rendimento das pessoas colectivas (IRC), que corresponda à proporção do rendimento gerado no 
Município de Monção por sujeitos passivos residentes em território português que exerçam, a título 
principal,  uma  atividade  de  natureza  comercial,  industrial  ou  agrícola  e  não  residentes  com 
estabelecimento estável nesse território, nos seguintes termos: 
 

Volume de Negócios  Tipo de taxa  Valor (%) 

Superior a 150.000 €  Normal  1,5% 

Igual ou inferior a 150.000 €  Reduzida  1,0% 

 
2. Que  nos  termos  do  nº  4,  do mesmo  art.º  18,  a  Assembleia Municipal,  delibere  expressamente  o 

valor da taxa reduzida, nos termos em que é proposta; 
 

3. Que esta proposta, que integra o Orçamento Municipal para 2018, após apreciação e votação pela 
Assembleia  Municipal,  seja  comunicada  à  Autoridade  Tributária,  por  via  electrónica,  até  31  de 
Dezembro de 2017; 
 
 

Monção, 14 de Dezembro de 2017 
 

O Presidente da Câmara 
 
 
 
 

António José Fernandes Barbosa 
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Designacao NIPC Tipo de Entidade Forma Jurídica Objecto
Capital social ou 

estatutário (€)

Capital Público 

(%)

Participação 

Município no 

Capital Social 

(%)

Participação 

Município no 

Capital Social 

(€)

Observações

Matadouro Regional de Monção, EM 505207206 Societária Empresa Municipal Gestão e Exploração de um Matadouro 982.000,00 € 100,00% 100,00% 982.000,00 €

Valorminho ‐Valorização e 

Tratamento de Resíduos Sólidos, SA
503796328 Societária Outro Societária Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos 900.000,00 € 100,00% 12,80% 115.200,00 €

Águas do Norte,SA (Aguas do 

Noroeste, SA)
509436595 Societária Outro Societária

Captação, tratamento, distribuição de água para 

consumo humano, recolha, tratamento e rejeição 

de efluentes, do Sistema Multimunicipal de 

abastecimento de água e saneamento do Noroeste

139.833.163,57 € 100,00% 0,29% 410.995,01 €

ANMP 501627413 Associação de Municípios
Outro Não 

Societária
Defesa, promoção e dignificação do poder local 100,00% 0,32% 4.756,00 € Valor da Quota

Comunidade Intermunicipal do Minho‐

Lima (CIM Alto Minho)
508754496 Associação de Municípios

Outro Não 

Societária
Comunidade Intermunicipal 100,00% 10,00% Não Aplicável Valor da Quota

Turismo do Porto e Norte de 

Portugal, ER
508905435

Entidade regional de turismo 

gestora da área regional de 

turismo do Norte ‐ NUT II

Outro Não 

Societária

Entidade regional de turismo gestora da área 

regional de turismo do Norte ‐ NUT II 1.118.802,37 € 100,00% 1,16% 12.978,11 €

Associação Minho Park Monção ‐ 

Parque Empresarial do Noroeste 

Peninsular

509029876 Não Societária
Outro Não 

Societária

Construção de um parque empresarial e prestação 

de serviços às empresas
40.000,00 € 5,00% 5,00% 2.000,00 €

Associação de Municípios do Vale do 

Minho
503418226

Associação de Municípios de 

fins especificos

Outro Não 

Societária
Associação de Municípios de Fins Específicos 100,00% 16,67% Não Aplicável Valor da Quota
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Comédias do Minho‐associação para 

a Promoção de Actividades Culturais 

no Vale do Minho

506290840 Associação de Direito Privado
Outro Não 

Societária

Promoção de Actividades Culturais no Vale do 

Minho
83,33% 16,67% 500,00 € Valor da Quota

Ademinho‐Associação para o 

Desenvolvimento do Ensino 

Profissional do Alto Minho Interior

504853198 Associação de Direito Privado
Outro Não 

Societária

Ensino Profissional no âmbito do sistema 

educativo
100,00% 25,00% 12.000,00 € Valor da Quota

CIAB – Centro de Informação, 

Mediação e Arbitragem de Consumo 

(Tribunal Arbitral De Consumo)

505214504 Não Societária
Outro Não 

Societária

Informação, Mediação e Arbitragem de Consumo 

(Tribunal Arbitral De Consumo)
100,00% 0,39% 750,00 € Valor da Quota

AMPV ‐ Associação de Municípios 

Portugueses do Vinho
508038430

Associação Municípios Fins 

Específicos (dir.priv)

Associação 

Municípios Fins 

Específicos (dir.priv)

Afirmação da identidade histórico‐cultural, 

patrimonial, económica e social dos municípios 

portugueses e dos territórios ligados à produção 

de vinhos de qualidade

100,00% 1,35% 1.000,00 € Valor da Quota

O Presidente da Câmara

António José Fernandes Barbosa
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